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P R E Â M B U L O 

Nós, representantes do povo mato-grossense, verdadeiro su
jeito da vida politica e da história do Estado de Mato Grosso. 

investidos dos poderes constituintes atribui dos pelo art. 11 

das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 

Federal, no firme propósito de afirmar no território do Estado 

os valores que fundamentam a existência e organização da Repú

blica Federativa do Brasil, objetivando assegurar o pleno exer-

cicio dos direitos sociais, individuais e os valores do ser 

humano, na busca da concretização de uma sociedade fraterna. 

solidária, justa e digna, invocando a proteção de Deus e o aval 

de nossas consciencias, promulgamos a seguinte CONSTITUIÇÃO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO: 
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TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS CONST ITUCIONAIS FUNDAMENTAIS 

Artigo - O Estado de Mato Grosso, integrante , com seus 

Municipios e Distri tos , da República Federativa do Brasil, pro

clama e compromete - se nos limites de sua autonomia e competên-

cia a assegurar em seu território os valores que fundamentam a 
existência e a organização do Estado brasileiro, além da sobe

rania da nação e de seu povo, a dignidade da pessoa humana, os 

valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, o pluralis

mo politico, tudo em prol do regime democrático, de uma socie

dade justa e solidária, livre do arbitrio e de preconceitos de 

qualquer espéCie . 

Parágrafo único - Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente , no s termos 

da Constituição Federal e desta Constituição. 

Artigo - O Estado de Mato Grosso é o instrumento e a 

mediação da autonomia da população mato - grossense e de sua for

ma de expressão individual que é a cidadania . 

Artigo - são principios fundamentais e constituem ob-

jetivos prioritários do Estado : 

I - o respeito à unidade da Federação, à ConstituiÇão Fe

deral e a inviolabilidade dos dire itos e garantias fundamentai s 

nos termos nela estabelecidos; 

11 - a promoção da pessoa humana, com a criaçao de meca

nismos que concretizam suas potencialidades com perspectiva de 

transformação, sem paternalismo ou privilégios; 

111 - propiciar educação, habitação, saúde e 

pública à maternidade, à infância, à adolescência , ao 

às pessoas portadoras de qualquer tipo de deficiência; 
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IV - o respeito incondicional à moralidade e à probidade 

administrativa, com a efetivação de mecanismos que oportunizem 

à coletividade o controle da legalidade de seus atos e da t~ 

parência de suas açoes; 

V - a eficiência na prestação dos serviços públicos e o 

estabelecimento de mecanismos de controle pela coletividade da 

adequação social de seu preço; 

VI - a efetivação da participação popular na elaboração das 

diretrizes gove rnamentais e no funcionamento dos Poderes; 

VII - contribuir para a construção de uma sociedade livre, 

solidária e desenvolvida ; 

VIII - a defesa intransigente dos direitos humanos, da 

igualdade e o combate a qualquer forma de discriminação ou pre

conceito. 

Artigo - O Estado prestigia e garante, nos termos da 

lei, a partiCipação da coletividade na formulação e ex~ao das 

políticas públicas em seu território, bem como na elaboração de 

programas, projetos e planos estaduais e municipais, 

assento em orgaos colegiados . 

mediante 

Artigo - A soberania popular sera exerc ida: 

I - pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto; 

11 - pelo plebiscito; 

111 - pelo referendo; 

IV - pela iniciativa popular no processo legislativo ; 

V - pela partiCipação nas decisões do Estado e no aperfei

çoamento democrático de suas instituições; 

VI - pela ação corregedora sobre as funções públicas e as 

sociais de relevância pública . 

Artigo - O plebiscito é a consulta à popUlação 

acerca de questão relevante para os destinos do Estado, 
ser proposto fundamentadamente à Assembléia Legisl 
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I - por cinco por cento dos eleitores inscritos no Estado, 

distribuidos, no minimo, por um q uin to dos Munic1pios , com, no 

minimo, a subscrição de um por cento dos e leitores em cada um; 

11 - por um terço dos deputados ; 

§ 1 2 - A votação será organizada pelo Tribunal Regional 

Eleitoral, no prozo máximo de três meses após a aprovação da 

proposta, assegurada a publicidade g ratuita para os defensores 

e os opositores da questão submetida a plebiscito. 

§ 2 2 - Serão realizadas, no máximo, cinco consultas ple-

biscitárias por ano, vedada sua realização nos quatro meses que 

antecedem à realização de eleições municipais, estaduais e na

cionais . 

§ 3 2 - O Tribunal Regional Eleitoral proclamará o resulta

do do plebiscito, que sera considerado como decisão definitiva 

sobre a questão proposta . 

§ 42 - A questão que já tenha sido objeto de plebiscito 

somente poderá ser representada após três anos da proclamação 

de seu resultado. 

§ 52 - O Estado, por qualquer de seus Poderes, atenderá ao 

resultado de consulta plebiscitária sempre que pretender im-

plantar grandes obras, as s im definidas em lei . 

§ 62 - Serão assegurados ao Tribunal Regional Eleitoral os 

recursos necessários à realização das consultas plebiscitárias. 

§ 72 - O referendo popular é condição de eficácia de norma 

jurldica nos casos previstos em lei complementar . 

Artigo - A iniciativa popular consiste no 

reto do poder polltico pela população mato-grossense, 

ser exercida pela apresentação à Assembléia Legislativa 

jeto de lei subscrito, no mlnimo, por um por cento dos 

res inscritos no Estado, distribu1do, pelo menos, por 
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Artigo - são Poderes do Estado, independentes , demo-

cráticos, harmõnicos entre si e sujeitos aos principios esta

belecidos nesta Constituiçãoe na Constituição Federal , o Le

gislativo, o Executivo e o Judiciário . 

Parágrafo único - É vedada a qualquer dos Poderes a dele

gação de competência . 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS, GARANTIAS E DEVERES 

INDIVIDUAIS E SOCIAIS 

CAPÍTULO I 

Dos Direitos, Garantias e Deveres 

Individuais e Coletivos 

Artigo - O Estado de Mato Grosso e seus Municipios as-

segurarao, pela lei e pelos atos dos agentes de seus Poderes, a 

imediata e a plena efetividade de todos os direitos e garantias 

individuais e coletivas, além dos correspondentes devere s , men

cionados na Constitui ção Federal, assim como qualquer outro de

corrente do regime e dos principios que ela adota, bem como da-

queles constantes dos tratados intercionais em que a Repúbli -

ca Federativa do Brasil seja parte, nos termos seguintes : 

I - a garantia da aplicação da justiça e da efetividade 

dos direitos subjetivos públicos do individuo e dos interesses 

gerais , coletivos ou difusos; 

11 - a apuração de responsabilidade, com aplicação de san-

ção de natureza administrativa, econômica e 

pende n te das sanções criminais previstas em 

tipo de discriminação; 

financeira , 

lei, em 

lI! - a implantação de meios assecuratórios de que 

sera prejudicado ou privilegiado em razão de nascimento, 
cor, sexo, estado civil, natureza de seu trabalhO, 
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religião, orientação sexual, convicções políticas ou filosó: 

ficas, deficiência fisica ou mental e qualquer particularidade 

ou condição; 

IV - a repressão, na forma da lei e com estrita observância 

dos ritos, procedimentos e principios jurídicos, a qua lquer 

transgressão ou abuso dos direitos e obrigações contidas ne s te 

TitUlO; 

V - ninguem sera discriminado ou prejudicado, de qua lque r 

forma , por ligitar com órgãos dos Poderes do Estado e dos Muni

cipios, no âmbito administrativo ou judicial ; 

VI - são assegurados a todos, independentemente do pa ga-

mento de taxas , emolumentos ou da garantia de instância, os se

guintes direitos: 

a) - de pet i ção e rep r esentação aos Poderes Púb li cos e m 

defe s a de direitos ou para coibir ilegalidade ou abuso de po

der; 

b) - de obtenção de certidões em repartições púb licas para 

a defesa de direitos e esclarecimento de situação de i n te resse 

pessoal e coletivo; 

VII - são gratuitos para os reconhecidamente pobres; 

a) - o registro civil em todas as suas modalidades e a s 

respectivas certidões; 

b) - a expedição da cédula de identidade individual ; 

VIII - a garantia do direito de propriedade e o seu acesso ; 

IX - prioridade no estabelecimento de meios para o finan

ciamento e o desenvolvimento da pequena propriedade ru r al tra

balhada pela familia; 

X - os procedimentos e processos administrativos obedece

rão , em todos os niveis dos Poderes do Estado e dos r.lJnic!p1OS 

à igau ldade e n tre os administrados e ao devido proc esso legal 
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especialmente quanto à eXigêna de publicidade , do contraditó

rio, da ampla defesa e da decisão motivada; 

XI - todos têm direito a tomar conhecimento , gratuitamen-

te, do que constar a seu respeito nos registros em bancos de 
dados e cadastros estaduais e municipais, públicos e privados, 

bem como do fim a que se destinam essas informações , podendo 

exigir, a qualquer momento, a retificação ou a atualização das 

mesmas; 

XII - as informações pessoais constantes de registros ou 

bancos de dados de entidade s governamentais ou de caráter pu

blico só serão utilizadas para os fins exclusivos de sua soli

citação ou cessão, vedando-se a interconexão de arquivos; 

XIII - são vedados o registro ou a exigênica de informa-

ções, para inserção em bancos de dados estaduais ou municipais, 

públicos ou privados, refe rentes a convicções políticas, filo

sóficas ou religiosas, à filiação partidária ou sindical e ou

tras concernentes à vida privada e à intimidade pessoal, salvo 

quando se tratar de processamento estatístico e não indivi~i

zado; 

XIV - a garantia do exercicio do direito de reuniao e de 

outras liberdades constitucionais, so podendo o aparelho re

pressivo do Estado intervir para assegurá- lo, bem como defender 

a segurança pessoal e do patrimônio público, preferenc ialmente, 

e privado, cabendo responsabilidade pelos excessos; 

XV - qualquer violação à intimidade, à honra, à imagem das 

pessoas, bem como às garantias e direitos estabelecidos no arte 

5, incisos LVIII, LXI? LXII, LXIII, LXIV, LXV , LXVI e LXVII, da 

Constituição Federal, por parte do aparelho repressivo do Esta

do, sujeitará o agente à responsabilidade, independentemente da 

ação regressiva por danos materiais ou morais, quando cabivel' 

XVI - o Estado e os Municipios promoverão 

que assegure moradia adequada e digna, à intimidade 

familiar, e m pagamentos compativeis com o 
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familiar, priorizando, nos projetos, as categorias de renda 
mais baixa, estando os reajustes das prestações vinculados. ex

clusivamente, aos lndices utilizados para reajustamento dos sa

lários dos compradores; 

XVII - ~ direit; subjetivo p~blico daqueles que comprova-
rem insuficiência de recursos, a assistência jurldica integral 

e gratuita pela Defensoria P~blica; 

XVIII - ~ assegurada a indenização integral ao condenado 

por erro judiciário e àquele que ficar preso al~m do tempo fi

xado na sentença; 

XIX - ao jurisdicionado ~ assegurada a preferência no jul

gamento de ação de inconstitucionalidade, do "habeas- co r pus" do 

mandado de segurança individual ou coletivo, do "hab eas-da ta". 

do mandado de injunção, da ação popular e da ação indenizatória 

por erro judiciário; 

xx - O "habeas- data" poderá ser impetrado em fac e de re-

gistro em banco de dados ou cadastro de entidades particulares 

e p~blicas com atuação junto à coletividade e ao p~bliCO consu

midor; 

XXI - preferência de julgamento da açao indenizatória, dos 

procedimentos e das ações previstos no inciso anterior; 

XXII - a gratuidade das ações de "habeas- corpus", "habeas

data", mandado de segurança e ação popular, al~m dos atos !'leCelr 

sarios ao exerclcio da cidadania, na forma da lei; 

Parágrafo ~nico - As omissões dos Poderes do Estado que 

inviabilizem ou obstaculizem o pleno exerclcio dos 

constitucionais serão sanadas, na esfera administrativa, 

pena de responsabilidade do agente competente, no prazo de 

ta dias após o requerimento do interessado, sem preju!zo de 

lização do mandado de injunção. da acão de inconstitUc 

de e demais medidas judiciais . Nos casos deste parágrafo 

I - será destitu1do do mandato administrativo ou 

função de direção na Administração Direta ou Indireta 

integrar o Poder Executivo; 
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11 - haverá previsão de medida semelhante na Lei de Orga

nização Judiciária e no Regimento Interno da Assembléi a Legis

lativa, referentes aos agentes dos Poderes J udiciário e Legis

lativo , respectivamente . 

CAPÍTULO II 

Dos Direitos e Deveres Sociais 

Arti go - O Estado e os Municipios garan tirão e assegu-

rarão o pleno exercicio dos d ireitos sociais consagrados na 

ConstituiÇão Federal , sendo os abusos cometidos responsabiliza

dos na forma da lei. 

Artigo - A liberdade de associaçao profissionao ou 

sindical e o direito de greve são assegurados aos agentes esta

duais e municipais nos termos estabelecidos na ConstituiÇão Fe

deral . 

Parágrafo único - A inviolab ilidade do domicilio é exten

siva às sedes das entidades associativas, obedecidas as exce

çoes previstas em l e i. 

Artigo - É dever do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com prioridade, o direito à vida , à saúde, à ali

mentação, à educação , ao lazer , à profissionalização, à cultu

ra, à convivênci a familiar e comunitária , bem como colocá-los 

à salvo de toda forma de negligência, discriminação , exploração. 

violência e maus tratos . 

Artigo _ Os meios de comunicaçao comungam com o Estado 

de Mato Grosso no dever de prestar e socializar a informação. 

Artigo _ O Estado garante a participação dos serv1do-

res públicos estaduais e munici pais nos organismos 

que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 

jeto de discussão e deliberação, na forma da lei. 
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Parágrafo único - Os representantes , a que se referem este 

a . ·t i go , serão eleitos pelas respectivas categorias . 

Artigo - Todos têm direito a receber informações obje-

tivas de interesse particular , coletivo ou geral, acerca 

atos e projetos do Estado e dos Municlpios, antes de sua 

vaçao ou na fase de sua implementação . 

dos 

aprc; 

lº - As informações requeridas serão, obrigatoriamente, 

prestadas no prazo da lei, sob pena de crima de responsabilida

de . 

§ 2º - Os documentos que relatam as açoes do Poder Público 

do Estado e dos Municlpios serão vazados em linguagem simples e 

acesslvel à população . 

§ 3º - Haverá, em todos os nlveis dos Poderes Públicos, a 

sistematização dos documentos e dados, de modo a 

acesso aos processos de decisão. 

TÍTULO III 

DO ESTADO 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

facilitar o 

Artigo - e mantida a integridade territorial do Esta-

do, que somente será alterada mediante aprovação de sua popula

çao e por lei complementar federal . 

§ 12 - A organização polltico-administrativa do Estado 

compreende seus Municlpios , dotados de autonomia e subdivididos 

em distritos criados por eles, observada a legislação estadual. 

§ 22 - A cidade de Cuiabá é a Capital do Estado . 

Artigo - No exercicio de 

leis, expedirá atos e adotará medidas pertinentes aos 
interesses, às necessidades da Administração e ao bem-estar 
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população. 

Artigo - são simbolos estaduais a bandeira, o selo e o 

brasão de armas em uso na data da promulgação desta Constitui 

çao, bem como o hino estabelecido em lei . 

Artigo - Incluem- se entre os bens do Estado : 

I - os que, atualmente, lhe pertencem e os que vierem a 

ser atribuidos; 

11 - as ilhas fluv i ais e as terras devolutas situa d a s e m 

seu território , não pertencentes à União ; 

111 - a s aguas superficiais ou subterrâneas , flue n t es, 

emergentes e em depósito , resalvadas , neste caso , n a f orma da t 
le i, a s decorrentes de obras da Un i ão . 

CAPÍTULO II 

DO PODER LEGISLATIVO ESTADUAL 

SEÇÃO I 

DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Artigo - O Poder Legislativo é exercido pela Assem-

bléia Legislativa, composta de representantes do povo mato

grossense, eleitos pelo sistema proporcional, entre cidad ã o s 

brasi l eiros , maiores de vinte e um anos, no exercicio dos di 

re i tos politicos, por voto direto e secreto, na forma da legis

l ação federal . 

§ 1º - O numero de Deputados à Assembléia Legislativa cor

re s ponderá ao triplo da representação do Estado na Câmara dos 

De p u tados , e , atingindo o número de trinta e seis, sera 

c i do de t an tos quantos forem os Deputados Federais acima 

ze , procedendo-se aos ajustes necessários no ano anterior 

e le i ções . 
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§ 22 - Cada legislatura terá a duração de 

iniciando-se com a posse dos Deputados . 
quatro anolS, 

Artigo - Salvo disposição constitucional em contrário, 

as deliberações da Assembléia Legislativa e de suas Comissões 

serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta 

de seus membros . 

Artigo - Ao Poder Legislativo fica assegurada autono-

mia funcional, administrativa e financeira . 

Artigo - A Assembléia Legislativa sera dirigida por 

uma Mesa, composta de um Presidente, um primeiro e um segundo 

Secretários, à qual cabe, em colegiado, a direção dos trabalhos 

legislativos e serviços administrativos . 

§ 1 2 - O Presidente representará a Assembléia Legislativa 

em Juizo e fora dele e presidirá as sessões plenárias e as reu

niões da Mesa e do Colégio de Lideres. 

§ 2º - Para substituir o Presidente e os Secretários have

ra um primeiro e um segundo Vice-Presidentes e um terceiro Se

cretário. 

§ 3º - Os membros da Mesa e seus respectivos substitutos 

serão e leitos para um mandato de dois anos, proibida a reelei 

çao para os mesmos cargos . 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Artigo - Cabe à Assembléia Legislativa , 

do Governador do Estado, não exigida esta para 

26, dispor sobre todas as matérias de 

especialmente: 

com a sanção 
o especificado 

competência do 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição 

estaduais, anistia ou remissão envolvendo matéria tributÃrola 
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11 - plano plurianual, diretrizes orçamentárias , orçamento 

anual, operações de crédito, divida pública ; 

111 - planos e programas estaduais, regionais e setoriais 

de desenvolvimento; 

IV - ciração, incorporação, fusão subdivisão ou desmem-
bramento de Municipios, observado o disposto no art . 18, § 42, 

da Constituição Federal ; 

V - limites do território de cada unidade municipal e bens 

de dominio do Estado; 

VI - transferência temporária da sede do Governo Estadual; 

VIr - organização administrativa e judiciária, do Poder 

JudiCiário, do Ministério Público, da Procuradoria Geral do Es

tado, da Defensoria Pública, do Tribunal de Contas, da Policia 

Judiciária Civil e da Policia Militar; 

VIII - criação, transformação e extinção de cargos, empre

gos e funções públicas, na Administração Pública direta e indi 

reta, bem como fixação dos respectivos vencimentos e remunera

ção, observados os critérios estabelecidos na Constituição Fe

deral e nesta Constituição ; 

IX - criaçao, estruturação e atribuições das Secretarias 

de Estado e orgaos da Administração Pública; 

X - matéria financeira, podendo: 

a) - autorizar, previamente, o Governador a estabelecer 

concessao para exploração de serviço público, bem como fixação 

e reajuste de tarifas e preços respectivos; 

b) - autorizar a alienação, cessão e arrendamento de bens 

imóveis do Estado e o recebimento de doações com encargos gra
vosos, inclusive a simples destinação especifica do bem; 

c) - autorizar a criação de fundos, 

públicas, sociedades de economia mista e fundações 

pelo Poder Público ou mantidas pelo Estado; 
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XI - aprovar, previamente , mudanças na composição de remu
neraçao dos servidores públicos, integrada de vencimento-base, 

representação e adicional por tempo de serviço . 

Artigo 

g islativa : 

- É da competência exclusiva da Assembléia Le-

I - e leger a Mesa Diretora e constituir suas Comissões; 

11 - receber o compromisso e dar posse ao Governador e ao 

Vice - Governador do Estado, conhecer-lhes da renúncia e apreciar 

seus pedidos de licença; 

111 - autorizar o Governador e ao Vice-Governador a se au

sentarem do Estado, quando a ausência exceder a quinze dias, e 

do pais por qualquer tempo; 

IV - estabelecer e mudar, temporariamente, sua sede, o 10-

cal de suas reuniões, bem como da reunião de suas 

Permanentes; 

Comissões 

V - apreciar o decreto de intervenção em Municlpios; 

VI - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem do poder r egulamentar ou dos limites da delegação le

gislativa; 

VI I - julgar, anualmente , as contas do Governador e apre

ciar os relatóri os sobre a execução do s p l anos de governo, pro

cedendo à tomada de contas, quando não apresentadas dentro de 

sessenta dias, contados da abertura da Sessão Legislativa; 

VIII - fiscalizar e controlar, diretamen te , 

quaisquer de seus membros ou Comissões, o s atos 

cutivo, incluldos os da Adminis tração indireta; 

através de 

do Poder Exe-

IX - zelar pe la preservação de sua ~ompetência 
em face da atribuição normativa dos outros Poderes; 

X - fixar remuneração para os Deputados Estaduais, 

legislatura, para a subsequente, observado o que dispõem 
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artigos 150, 11, 153 , 111 e 153, § 2 2 , I , da Constituição Fede

ral; 

XI - autorizar, por dois terços de seus membros, a 1nstau-

ração de processo contra o Governador , o Vice -Governador 

Secretários de Estado; 

XII - a utorizar referendo e convocar plebiscito; 

XIII - elaborar e votar seu Regimento Interno; 

e os 

XIV - dispor sobre sua organização, funcionamento, poder 

de policia, criação, t ransformação ou extinção dos cargos, em

pregos e funções de seus serviços e fixação da respectiva re

mueração, observados os parâmetros estabelecidos na Constitu1-

çao Federal e nesta Constituição ; 

XV - elaborar sua proposta de orçamento, dentro dos limi

tes da lei de diretrizes orçamentárias; 

XVI - processar e julgar o Governador do Estado e o Vice

Governador nos crimes de responsabilidade e os Secretários de 

Estado nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

XVII - processar e julgar o Procurador- Geral de Justiça , o 

Proéurador-Geral do Estado e o Pr ocurado r-Geral 

Pública nos crimes de responsabilidade ; 

da Defensoria 

XVIII - escolher, mediante voto secreto e apos argüiçao pu

blica, dois terços dos membros do Tribunal de Contas do Estado; 

XIX - aprovar, previamente, por voto secreto, após argUi

çao pública , a escolha de : 

a) - Conselherios do Tr ibunal de Contas do Estado; 

b) - Conselherios- Subs titutos do Tribunal de Contas do Es-

tado: 

c) - Procurador-Geral de Justiça; 

d) - Interventor em Munic1pio; 
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e) - Titulares de outros cargos que a lei determinar; 

XX - ressalvado o disposto no art . 52, V, da Constituição 

Federal, autorizar operações internas e externas de natureza 

financeira de interesse do Estado, exceto no caso de operação 

interna para atender à calamidade pública, quando esse ato se

ra praticado "ad referendum" da Assembléia Legislativa ; 

XXI - suspender a execução, total ou parcial, de lei ou 

ato normativo estadual, declarado inconstitucional por decisão 

definitiva do Tribunal de Justiça ; 

XXII - autorizar, previ amente, por iniciativa do Governa

dor, a destituição do Procurador- Geral de Justiç&, do Procura

dor- Geral da Defensoria Pública; 

XXIII destituir, por deliberação da maioria absoluta dos 

Deputados, na forma da lei estadual complementar, o Procurador

Geral de Justiça, o Procurador- Geral do Estado e o Procurador

Geral da Defensoria Pública ; 

XXIV - apreciar os relatórios trimestral e anual do Tribu

nal de Contas do Estado; 

xxv - requerer intervenção federal, se necessario , 

assegurar o livre exercicio de suas funções ; 

para 

XXVI - ordenar a sustação de contrato impugnado pelo Tri

bunal de Contas; 

XXVII - apreciar convênios, acordos ou contratos celebra

dos pelo Poder Executivo com os Governos Federal, Estaduais ou 

Municipais, ent idades de direito público ou privado , ou parti

culares, de que resultem para o Estado quaisquer encargos; 

XXVIII - emendar a ConstituiÇão Estadual, promulgar 

nos casos p r evistos nesta ConstituiÇão, expedir dec retos legis

lativos e resoluções; 

XXIX - apreciar vetos do Governador do Estado; 
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xxx - solicitar ao Governador do Estado info rmações sobre 

assunto relacionado com matéria legislativa e m trami tação ou 
sujeita a sua fiscalização; 

XXX! - estabelecer , para o inicio de cada exe rcício finan-

ceiro, a remuneração do Governador , do Vice -Governador e dos 
Secretários de Estado, que servirá de limite máximo para a re

muneração dos cargos do Poder Judiciário nos termos da Consti

tuição Federal e desta Constituição . 

Parágrafo unico - No s casos previstos nos inci sos XVI e 

XVII, funcionará como Presidente o do Tribunal de Justiça, li

mitando-se a condenação, que somente será proferida por dois 

terços dos votos da Assembléi a Legislativa, à perda do cargo, 

com inabilitação, por oito anos, para o exerc ício da função pú

blica, sem prejuízo das demais sanções cabíveis . 

Artigo - A Assemb léi a Legislativa, bem como qualquer 

de suas Comissões, poderá convocar para prestar , pe ssoalmente, 

informações sobre assuntos previamente determinados, importando 

crime de responsabili dade a ausência sem justificação adequada: 

I - Secretários de Estado; 

11 - Procurador- Geral de Justiça; 

111 - Procurador- Geral do Estado; 

IV - Procurador- Geral da Defensoria Pública ; 

V - Titulares dos ó r gãos da Administração Pública llxtlreta. 

Artigo - A Mesa da Assembléia Legislativa poderá encaminhar 

pedidos escritos de informação aos ocupante s dos cargos enume

rados nos incisos do artigo anterior, importando crime de res

ponsabilidade a recusa ou o não atendimento, no prazo de trin

ta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
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SEÇÃO III 

DOS DEPUTADOS ESTADUAIS 

Arti g o - Os De pu t ados Estaduais sao invioláveis por 
suas opinioes, palavras e vo tos. 

§ 1 2 - Desde a expedição do diploma, os Deputados Es~ 

nao poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançá-

vel, nem processados criminalmente, sem previa 

sembléia Legislativa . 

licença da As-

§ 2 2 - O indeferimento do pedido de licença ou a ausência 

de deliberação suspende a prescrição enquanto durar o mandato. 

§ 3 2 - No caso de flagrante de crime inafiançável, os au

tos serao remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à Assem

bléia Legisaltiva; para que, pelo voto secreto da maioria d e 

seus membros, resolva sobre a prisão e autorize, ou não, a for

ça0 de culpa. 

§ 4 2 - Os Deputados Estaduais serao submetidos a julgamen

to perante o Tribunal de Justiça. 

52 - Os Deputados Estaduais nao serao obrigados a teste-

munhar sobre informações recebidas ou prestadas em 

exercicio do mandato, n e m sobre a s p e ssoas que lhes 

ou deles receberam informações . 

razão do 

confiaram 

62 - A incorporaç ão às Forças Armadas de Deputados Esta

duais, embora militares e ainda que em tempo de guerra, depen

derá de préVia licença da Assembléia Le g islativa. 

§ 72 - As imunidades de Deputados Estaduais subsistirão 

durante o estado de sitio, só podendo ser suspensas 

voto de dois terços dos membros da Casa, nos casos de atos 

ticados fora do recinto da Assembléia Legislativa que 

incompat1veis com a execução da medida . 
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Artigo - Os Deputados Estaduais nao poderão: 

I - desde a e xpedição do diploma : 

de d1-a) - firmar oumanter contrato com pessoa jur1dica 

reito público, autarquia, emp r esa pública, sociedade de econo
mia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo 

quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) - aceitar ou exercer cargo , função ou emprego remunera

do, inclusive os de que sejam demissiveis "ad nutum", nas enti

dades constantes da aliena anterior; 

11 - desde a posse : 

a) - ser proprietários, controladores ou diretores de em

presa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa juri

dica de direito público, ou nela exercer função remunerada; 

b) - ocupar cargo ou função de que sejam demissiveis "ad 

nutum" nas entidades referidas no inciso I, "a"; 

c) - patrocinar causa em que seja interessada qualquer das 

entidades a que se refere o inciso I, "a"; 

d) - ser titulares de mais de um cargo ou mandato público 

eletivo . 

Artigo - Perderá o mandato o Deputado Estadual : 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no 

artigo anterior; 

11 - cujo procedimento for delcarado incompat1vel 

decoro parlamentar; 

com o A 

111 - que deixar de comparecer, em cada sessao legislat1v, 

à terça parte das sessões ordinárias da Assembléia Legislativa 

salvo licença ou missao por esta autorizada; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos 

V - que sofrer condenação criminal em sentença 

julgado ; 



Gabinete da Presidência 

VI - quando o decretar a Justiça Eleitoral , nos casos pre
vistos na Constituição Federal . 

§ 1 2 - É incompativel com o decoro parlamentar, além dos 

casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas 

asseguradas aos Deputados Estaduais ou a percepção de vantagens 

indevidas . 

§ 2º - Nos casos dos incisos I, 11 e V, a perda do mandato 

sera decidida pela Assembléia Legislativa, por voto secreto e 

maioria absoluta, mediante provocação da Mesa ou de partido po

litico representado na Casa, assegurada a ampla defesa . 

§ 3º - Nos casos previstos nos incisos 111, IV e VI , a per

da será declarada pela Mesa da Assembléia Legislativa, de of1-

cio ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de 

partido po11tico representado na Casa, assegurada a ampla defe

sa. 

Artigo - Não perderá o mandato o Deputado Es tadual : 

I - investido no cargo de Ministro de Estado, 

de Estado e de Prefeitura da Capital; 

Secretário 

11 - licenciado pela Assembléia Legislativa por motivo de 

doença, ou para tratar, sem remuneração, de interesse particu

lar, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento 

e vinte dias por sessão legislativa . 

§ 12 - O suplente será convocado nos casos de vaga, de in

vestidura em funções previstas neste artigo ou de licença su

perior a cento e vinte dias. 

§ 22 - Ocorrendo vaga e nao havendo s u P 1 e n t e, far-se-á 

eleição para preenchê - la se faltarem mais de quinze meses para 

o término do mandato . 

§ 32 - Na hipótese do inciso I, o Deputado Estadual 

optar pela remuneração do mandato . 
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Artigo - As contribuições devidas ao fundo 

dência parlament a r s e rão calculadas tomando - se por base a 

muneração mensal, nos te rmos da l e i . 
re-

SEÇÃO. I V 

DAS REUNIÕES 

Artigo - A Assembléia Legislativa reunir-se -á, anual-

mente, na Capital do Estado, de quinze de fevereiro a trinta de 

junho e de primeiro de agosto a quinze de dezembro . 

§ 1 2 - As reuniões marcadas para e ssas datas serao trans-

feridas para o primeiro dia útil subsequente, quando 

nos sábados, domingos e feriados . 

recaírem 

§ 22 - A sessão legislativa não sera interrompida, sem a 

aprovação do projeto de lei de d iretri zes orçamentárias , do or-

çamen o anual, da eleição da Mesa da Assembléia 

quando for o caso, e o julgamento das contas do 

Estado relativas ao exercic io financeiro anterior . 

Legislativa, 

Governador do 

§ 3 2 - A Assembléia Legislativa reunir-se - á em se ssao pre

paratória a partir de primeiro de fevereiro, no primeiro ano 

da legislatura , para a posse dos Deputados Estaduais e eleição 

da Mesa , para mandato de dois anos, vedada a recondução para o 

mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente . 

§ 4 2 - A convocação extraordinária da Assembléia Legisla

tiva far- se - á po ). · a o do Governador do estado , do Presidente da 

da Casa ou a reque r imento da maioria de seus membros , em caso 

de urgência ou interesse público relevante . 

§ 52 - Na sessão legislativa extraordinária , a 

Legislativa somente deliberará sobre a matéria para a 

Assembléia 

qual foi 

convocada e que deverá constar , expressivamente, no ato xa~ 

tório . 

·MT 
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§ 62 - Para o segundo biênio, a eleição da Mesa dar-se-á 
na ordem do dia da última sessão do segundo ano legislativo,to-

mando posse os eleitos a primeiro ae fevereiro do ano 

qüen te . 
sub se-

Artigo - A Assembléia Legislativa funcionará , ordina-

riamente, todos os dias úteis, à exceção de segunda- feira e sá

bado, com a presença de, pelo menos, um terço de seus membros, 

em sessões públicas, consoante o seu Regimento Interno . 

SEÇÃO V 

DAS COMISSÕES 

Artigo - A Assembléia Legislativa terá comiss ões per-

manentes e temporárias, constituidas na forma e com as atribui-

ções previstas no Regimento Interno ou no ato de que 

sua criaçao . 

resul tar 

§ 12 - Na constituição da Mesa e da cada Comi ssão, e a sse

gurada canto quanto possivel, a representação proporcional dos 

partidos ou dos blocos parlamentares que participam da Casa. 

§ 2 2 - às comissões, em razão da matéria de sua competên

cia , cabe : 

I - discutir e votar projetos de lei que dispensar, na fol'

ma do regimento, a competência do Plenário, salvo se houver re

curso de um décimo dos membros da Casa; 

11 - realizar audiências públicas com entidades da socie

dade civil; 

111 - convocar Secretários de Estado para prestar infor-

mações sobre assuntos inerentes as suas atribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representações CAl quei

xas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades 

ou entidades públicas; 
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v - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão-

Vi - apreciar programas de ob ras , planos estaduais, regionais e 

s etoriais de desenvolvime n to e sob re ele s e mi tir parecer. 

§ 3 2 - As com i ssões parlame n tar es de i nqué r i to, que terão 

pode r e s de i nvestigação p r ópri o s das a udori dades judiciais, 

além de ou t r o s p r evis tos no Re g imento In te rno d a Casa, serao 
criadas a requeri men to de um t e r ço dos membro s da Assembléia 

Legislat iva, para apuraç ão de f ato determinado e por prazo cer-

t o, sendo s uas c onclusõe s, s e f o r o c aso, e ncaminhadas ao Mi-

nistério Público, para que promova a responsabilidade civil ou 

criminal dos infratores. 

§ 4 º - Duran t e o recesso, haverá uma Comissão representa-

tiva da Assembléia Legislativa, eleita pelo Plenário por voto 

secreto, na última sessão ordinária do periodo legislativo, com 

atribuições definidas no r e gimento Interno, e cuja composiçao 

reproduzirá, quanto possivel, a proporcionalidade da represen

tação partidária. 

Arti g o 

çao de: 

SEÇÃO VI 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

SUBSEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

- O p r ocesso legis l ativ o comp r eende 

I - emendas à Constituição ; 

11 - l e is compl e me n tares; 

111 - l e is o r di n á ri as ; 

IV - l e is del ega d as; 

V - decretos l e gislati vos ; 

Vi - resoluções . 
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Parágrafo único - Lei complemen tar disporá sobre a elabo

ração, redução, alteração e consolidação das leis . 

Artigo 

proposta: 

SUBSEÇÃO II 

DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

- A Consti tu ição poderá ser emendada mediante 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Assembléia Le
gislativa; 

11 - do Governo do Estado; 

111 - de mais da metade das Câmaras Municipais do Estado, 

manifes tando-se, cada uma de las, pela maioria simples de seus 

membros. 

§ lº - A Cons tituição nao poderá ser emendada na vigência 

de intervenção federal, de estado de defesa ou e s tado de sitio. 

§ 2º - A proposta será discutida e votada pela Assembléia 

Legislativa , em dois tu rnos, considerando-se aprovada se obti

ver, em ambos, três quintos dos votos dos Deputados Estaduais. 

§ 3º - A emenda à Consti t ui ção será promulgada pela Mesa 

da As s embléia Legislativa, com o respectivo numero de ordem . 

§ 4 º - Não serão objeto de deliberação as propostas de 

emendas previstas no § 4º, do art . 60, da Constituição Fede-

ral. 

§ 5º - A matéria constante de proposta de eme nda rejeitada 

ou havida por ser prejudicada não pode ser objeto de nova pro

posta na mesma sessão legislativa . 
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SUBSEÇÃO III 

DAS LEIS 

Artigo - A iniciativa das leis complementares e ordi-

nárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legis

lativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, à Pro-

curadoria Geral da Justiça, à Procuradoria Geral do Estado e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição 

Parágrafo único - são de iniciativa privativa do ~~ 

do Estado as leis que : 

I - fixem ou modifiquem os efetivos da 

do Corpo de Bombeiros Militar; 

Policia Militar e 

11 - disponham sobre : 

a) - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

Administração Pública direta e indireta ou aumenéO de sua remu-

neraçao, observado o d isposto na Seção 111, Capitulo v, 
Titulo; 

deste 

b) - servidores públicos do estado, seu regime juridico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, 

reforma e transferência de militares para a inatividade; 

c) - organização do Ministério Público, da Procuradoria 

Geral do estado e da Defensoria Pública, observado 

na Constituição Federal; 

d) - criação, estruturação e atribuições das 

de Estado e órgãos da Administração Pública. 

o disposto 

Secretarias 

Artigo _ Não será admitido aumento de despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa privativa do Governador 

ressalvado o disposto no art. 164, desta ConstituiÇão; 

11 - nos projetos sobre organização dos serviços 

trativos da Assembléia Legislativa, dos Tribunais e do 

rio Público. 
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Artigo - O Governador do Estado poderásolicitar ur-
gência para apreciação de projetos de sua iniciativa . 

§ 1 2 - Se a Assembléia Legislativa nao se manifestar no 
prazo máximo de quarenta e cinco dias, esta deverá se incluí

da na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos de

mais assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 2 2 - O prazo de que trata o parágrafo anterior nao cor

re no periodo de recesso da Assembléia Legislativa , nem se apli

ca aos projetos de lei complementar . 

§ 3 2 - A solicitação de urgencia poderá ser feita me s mo 

depois da remessa do projeto de lei e em qualquer fas e de sua 

tramitação, começando a fluir o prazo a partir da leitura no 

exped i ente . 

Artigo - O projeto de lei, apos concluida a respectiva 

votação, se rejeitado pela As s embléia Legislativa, será arqui 

vado, se aprovado, será enviado ao Governador do Estado que , 

aquiescendo , o sancionara no prazo de quinze dias útei s. 

§ 12 - Se o Governador do Estado considerar o projeto de 

lei , no todo ou em parte, inconstitucional ou contrár io ao in-

teress e público, vetá- lo-á total ou parcialmente, no prazo de 

quinze dias úteis, contados da data do recebimento , e comunica

rá, dentro de quarenta e oito horas, os motivos do veto ao Pre

sidente da Assembléia Legislativa . 

§ 22 - O veto parcial somente abrangerá texto integral de 

artigo, de parágrafo, de inciso ou de alinea . 

§ 32 - Se o veto ocorrer durante o recesso da Assembléia 

Legislativa , o Governador do Estado fará publicá-lo . 

§ 42 _ Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Go

ve rnador importará em sançao . 
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§ 52 - O veto sera apreciado no prazo de trinta dias a 
contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto 
da maioria absoluta dos membros da Assembléia Legislativa, e. 
escrutinio secreto. 

§ 6 2 - Se o veto nao for mantido, sera o projeto enviado, 

para promulgação, ao Governador do Estado . 

§ 7 2 - Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no 
§ 52 , o veto será colocado na ordem do dia da sessao imediata, 

sobrestadas as demais proposições, até sua cotação fin a l, res

salvadas as matérias de que trata o art . 41, desta constituição. 

§ 8 2 - Se a l ei não for promulgada dentro de quare nta e 

oito horas pelo Governador do Estado , nos casos dos § 4 2 e 6 2 , 

o Pre s idente da Assembléia Leg i slativa a promulgar á e , s e e s te 

nao o fizer em igual prazo , caberá ao Vice - Presidente f azê - lo . 

§ 9 2 - Na apreciação do veto , a Assembléia Legislativa nao 

poderá introduzir qualquer modificação no texto vetado . 

Artigo - A matéria constante do projeto de lei rejei -

tado somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mes

ma sessão legislativa , mediante proposta da maioria absoluta 

dos membros da Assembléia Legislativa . 

Artigo - As leis delegadas serão elaboradas pelo Go-

vernador do Estado, que deverá solicitar, para cada cas o, a de

legação à Assembléia Legislativa . 

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competên

cia exclusiva da Assembléia Legislativa, a matéria reservada à 
l ei complementar, nem a legislação sobre : 

I - organização do Poder J udiciário e do Ministério 

a carreira e a garantia de seus membros; 
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11 - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orça
mentos. 

§ 2º - A del egaçio ao Governador do Estado terá 

de resoluçio da Assembléia Legislativa , que especificará 

conteúdo e os termos de seu exercicio . 

a fonna 
seu 

§ 3º - Se a resoluçio determinar a apreciaçao do projeto 

pela Assembléia Legislativa , esta a fará em votaçio unica, ve

dada qualquer emenda . 

Artigo - As leis complementares serao aprovadas p o r 

maioria absoluta do s membros da Assembléia Legislativa e rece

berio numeraç io distinta das leis ordinárias . 

Parágrafo único - Serio regulados por l ei 

entre outros casos previstos nesta Cons t ituiçio : 

complementar, 

do; 

I - Sistema Financeiro e Tributário do Estado; 

11 - Organizaçio J udiciário do Estado; 

111 - Organizaçio do Ministério Público do Estado; 

IV - Organizaçio da Procuradoria Geral do Estado ; 

V - Organi zaçio da Defensoria Pública do Estado ; 

VI - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado; 

VII - Estatuto dos Servidores Púbblicos Militares do Esta-

VIII - Organizaçio do Magistério Público do Estado ; 

IX - Organizaçio da policia Judiciária Civil do Estado; 

X - Organizaçio do Grupo Tributaçio, Arrecadação e Fisca

lizaçio; 

XI - Organ izaçio do Tribunal de Contas do Estado ; 

XII - Organi zaçio das entidades da Administração 

Indireta ; 
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XIII - Lei de Diretrizes da Educação; 

XIV - Código da Saúde; 

XV - outras leis de caráter estrutural refe ridas nesta 

ConstituiÇão ou incluidas nesta categoria pelo voto préviO da 

maioria absoluta dos membros da Assembléia Legislativa. 

SEÇÃO VII 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

Artigo - A f iscali zação contábil, financeira , orçamen-

tária , operacional e patrimonial do Estado e das entidades da 

Administração Pública direta e indireta, quanto aos aspectos de 

legalidade, legitimidade e economicidade, aplicação das subven

ções e renúncia de receitas, será exercida pela Assembléia Le

gi s lativa, mediante controle externo, e pelo sistema de contro

le interno de cada Poder. 

Parágrafo único - Prestará contas qualquer pe ssoa fisica 

ou entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou, 

por qualquer forma, administre dinheiros, bens e valores públi-

cos ou pelos quais o Estado responda , ou que, em nome 

assuma obrigações de natureza pecuniária . 

deste, 

Artigo - O controle externo, a cargo da Assembléia Le -

gislativa , é e xercido com o auxilio do Tribunal de Contaso do 

Estado, ao qual compete : 

I - ap reciar as contas prestadas, anualmente, pelo Gover

nador do Estado, mediante parecer prévio a ser elaborado em 

sessenta dias, a contar de seu recebimento e enviado 

bléia Legislativa para julgamento; 

à Assem-

11 - julgar as contas dos administradores e demai s res-

ponsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da Adminis

tração Pública direta e indireta , e as contas daqueles Que de-

rem causa a perda, extravio ou outra irregul ari dade de Que 

sulte preju1z0 ao erário público; 
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111 - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos 
atos de admissão de pessoal, a qualquer ti tulo, na Administração 

Pública direta e indireta, do Poder Público Estadual ou Munici
pal, excetuadas as nomeaçoes para cargo de provimento em comis-
sao, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e 
pensoes, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 

fundamento legal do ato concessorio; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Assembléia Le

gislativa, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e au

ditorias de natureza contábil , financeira, orçamentária, opera

cional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legisaltivo, Executivo e Judiciário, e demais entidades 

ridas no inciso 11; 

refe-

V - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassa

dos pelo Estado, diretamente ou através dos seus orgaos da Ad

ministração Pública direta ou indireta, mediante convenio, acor

do, ajuste ou outros instrumentos congêneres; 

VI - apreciar, para registro, os cálculos para trans ferên

cia aos Municípios de parcelas do Imposto sobre Operações rela

tivas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços; 

VII - velar pela entrega, na forma e nos prazos constitu

cionais, dos recursos aos Municípios das parcelas a que se re

fere o inciso anterior; 

VIII - prestar as informações solicitadas pela Assembléia 

Legislativa, ou por qualquer de suas comissões, sobre a fisca

lização contábil, financeira, orçamentária , operacional e pa

trimonial, bem como sobre resultados de auditorias e inspeções 

realizadas; 

IX - aplicar aos responsaveis, em caso de ilegalidade de 

despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas e_ 

lei , que estabelecerá, dentre outras cominações, multas pro
porcionais ao vulto do dano causado ao erario; 
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x - assina~ prazo para que o orgao ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se veri

ficada ilegalidade; 

XI - sustar, se nao atendido, a execução de ato impugnado, 

comunicando a decisão à Assembléia Legislativa; 

XII - representar ao Poder competente sobre irregularida

des ou abusos apurados . 

§ 1 2 - No caso de contrato, o ato de sustação sera adotado 

diretamente pela Assembléia Legislativa, que solicitará, de ~ 

ato, ao Pode r Executivo, as medidas cabiveis . 

§ 2 2 - Se a Assembléia Legislativa ou o Poder Executivo, 

no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas previ s tas no 

parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito . 

3 2 - As decisões do Tribunal de que resulte imputação de 

débito ou multa, terão eficácia de titulo executivo . 

§ 42 - O Tribunal encaminhará à Assembléia Legislativa, 

trimestral e anualmente, relatório de suas atividades . 

Artigo - A Assembléia Legislativa ou sua Comissão com-

petente, ante indicio de despesas não autorizadas, ainda que 

sob forma de investimentos não programados ou de subsidios nao 

aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental respon-

sável que , no prazo de cinco dias, preste os 

necessários . 

esclarecimentos 

§ 12 - Não prestados os esclarecimentos, ou conside rados 

insuficientes, a Assembléia Legislativa ou a Comissão referida 

no "caput" deste artigo solicitará ao Tribunal pronunciamento 

conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias . 

§ 22 - Entendendo o Tribunal irregular a despesa . 

bléia Legislativa, se julgar que o gasto possa causar 

reparável ou g~ave lesão à economia pública, dete~minará 
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sustação . 

ARtigo - O Tribunal de Contas do Estado , integrado por 
sete Conselheiros, tem sede na Capital , quadro próprio de pes
soal e jurisdição em todo o território estadual , exercendo, no 
que couber , as atribuições previstas no art . 46, dest a Consti

tuição . 

§ 1 2 - Os Conselheiros do Tribunal de Contas serao nomea

dos pelo governador do Estado, com aprovação prévi a da Assem

bléia Legislativa, dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes 

requi sitos : 

I - mais de tr int a anos e menos de sessenta e cinco 

de idade; 

anos 

11 - idoneidade moral e reputação ilibada; 

111 - notório conhecimento jurídico, contábil, econômico e 

financeiro ou de administração pública; 

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva 

atividade profissional que ex ija os conhecimentos 

no inciso anterior. 

§ 2 2 - Os Conselheiros do Tribunal de Contas 

serão escolhidos: 

I - dois terços pela Assembléia Legislativa; 

mencionados 

do Estado, 

11 - um terço pelo Governador do Estado, alte rnadamente, 

dentre Conselheiros- Subst i tutos e membros do Ministé rio Públi

co, indicados em lista tríplice pe lo Tribunal, segundo os cri 

térios de antigüidade e merecimento . 

Artigo - Haverá no Tribunal três Conselheiros-Substi-

tutos, nomeados pelo Governador do Estado, com aprovaçao pre
via da Assembléia Legislativa, mediante voto secreto , após ar

gUição pública, sendo dois terços escolhidos pela Assembléia 

Legislativa e um terço pelo Governador do Estado , que satisfa

çam os mesmos requisitos exigidos para a escolha de onselhelros. 
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§ 1 2 - Incumbe ao Conelheiro-Substituto ocupar em 8ubs-
titução, motivada por impedimento legal do Conselheiro, a sua 

função, mediante convocação da Presidência do Tribunal, sendo

lhe conferidas as mesmas garantias, prerrogativas e impedimen

tos do Conselheiro Titular, inclusive o direito a percepção dos 

mesmos vencimentos e vantagens . 

§ 22 - Quando nao estiver no exerc ício da judicatura, o 

Conselheiro-Substituto oficiará permanentemente no Tribunal, 

no controle e instrução dos feitos,caso em que terá as mesmas 

garantias, impedimentos e vencimentos correspondentes aos de 

Juiz de Entrância Especial . 

§ 3 2 - Os Conselheiros do Tribunal de Contas terão as me s 

mas garantias, prerrogativas, vedações, impedimentos, remunera

çao e vantagens dos Desembargadores e somente poderão aposen

tar- se com as vantagens do cargo quando o tiverem exercido efe

tivamente por mais de cinco anos . 

§ 42 - Ao Conselherio do Tribunal de Contas aplica-se o 

disposto no art . 92, V desta Constituição . 

Artigo - É vedado aos Conselheiros, sob pena de perda 

do cargo, ainda que em disponibilidade, o exercício de outra 

função pública, salvo de um cargo de magistério, bem como rece 

ber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação nos 

processos, ou ainda, dedicar-se a atividades político- partidá

rias . 

Artigo - Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciá-

rio manterão, de forma integrada, sistema de controle 

com a finalidade de : 

interno 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 

plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamen-

tos do Estado; 
11 - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quan

to à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financei

ra e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Esta

dual , bem como da aplicação de recursos públiCOS por entidades de 
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direito privado; 

111 - exercer o controle das operações de crédito, avais e 

garantias, bem como dos direitos e haveres do Estado; 

IV - apoiar o controle externo no exercicio de sua missão 

institucional. 

§ 1º - Os responsaveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dele 

darão ciência ao Tribunal de Contas, sob pena de responsabili 

dade solidária. 

§ 2º - A Auditoria- Geral do Estado constitui - se como orgao 

superior de Controle Interno do Poder Executivo Estadual . 

Artigo - O Tribunal de Contas prestará suas contas. 

anualmente, à Assembléia Legislativa, no prazo de sessenta dias 

da abertura da sessão legislativa . 

Artigo - Qualquer cidadão, partido politico, associa-

çao ou sindicato é parte legitima para denunciar irregularidade 

ou abusos perante o Tribunal de Contas, exigir- lhe completa 

apuração e a devida aplicação de sanções legais aos responsa-

veis, ficando as autoridades que receberem a denúncia ou reque

rimento de providências solidariamente responsáveis em caso de 

omissao. 

Artigo - As declarações de bens que devem fazer o Go-

vernador, o Vice-Governador, os Secretários de Estado, o Pro

curador-Geral do Estado, o Procurador-Geral de Justiça, o Pro

curador-Geral da Defensoria Pública, os Deputados Estduais, os 

Prefeitos, os Vereadores, o Presidente do Tribunal de Contas e 

do Tribunal de Justiça, no inicio e no fim da gestão, se rao 

enviadas em quinze dias ao Tribunal de Contas, para registro e 

avaliação . 

Parágrafo único - Não enviadas as declarações no 

determinado, o Tribunal fará, de oficio, levantamento, dando 

interessado o direito de sobre ele se manifestar dentro 
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quinze dias, sob pena de prevalecer, como declaração , os dados 

levantados . 

Artigo - As contas relativas a subvenções , aux ilios e 
convênios ou outros instrumentos congeneres, receb~ do Esta

do, ou por seu intermédio, serão prestadas em separado , ao Tri 

bunal de Contas, no prazo de trinta dias do término de v igê ncia 

do instrumento . 

CAPÍTULO III 

DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL 

SEÇÃO I 

DO GOVERNADOR E DO VICE- GOVERNADOR DO ESTADO 

Artigo - O Pode r Execut i vo é exercido pelo Gov e rnador 

do Es tado , auxiliado pelos Secretários de Estado . 

Art i go - O Governador e o Vi ce-Governador do Es t a do 

s erão eleitos, simultaneamente, noventa dias antes do térmi no 

do mandato de seus antecessores , observado o disposto no ar t. 

77 da Constituição Federal . 

Parágrafo único - O mandato do Governador é de quatro anos , 

vedada a reeleição para o periodo subseqüente, e terá inicio eT. 

primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição . 

Artigo - são condições de elegibilidade do Governador 

e do Vice - Governador : 

I - a nacionalidade brasileira; 

11 - O pleno exercicio dos direitos politicos; 

111 - o domicilio eleitoral na circunscrição do Estado pe

lo p r azo fixado e m lei; 

I V - a filiação partidária ; 

V - a idade minima de trinta anos . 
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Artigo - O Governador e o Vice -Governador tomarão pos-

se em sessao da Assembléia Legislativa, prestando o compromisso 

de manter a Constituição, defendê-la , bem como as instituições 

democráticas, cumpri-la , observar as leis e promover o bem 

ral da população do Estado de Mato Grosso . 
ge-

Parágrafo únic o - Se, decorr i dos dez dias da data fixada 
para a posse, o Governador ou Vice -Governador, salvo motivo de 

força maior, não tiverem assumido o cargo , este será declarado 

vago pela Assembléia Legislativa . 

Artigo - Substituirá o Governador, no caso de impedi -

mento, e suceder- lhe - á, no de vaga, o Vice - Governador . 

Parágrafo único - O Vice-Governador, além de out ras atri 

buições que lhe forem confer i das por lei complementar, auxilia

rá o Governador, sempre que por ele convocado para missoes es

peciais . 

Artigo - Em casos de impedimento do Governador ou do 

Vice - Governador, ou vacância dos respectivos cargos, serao su

cessivamente chamados ao exercicio da chefia do Poder Executi 

vo, o Presidente da Assembléia Legislativa e o Presidente d o 

Tribunal de Justiça . 

Artigo - Vagando o s cargos de Governado r e de Vice - Go-

vernador, far-se-á e l eição noventa dias depois de aberta a úl

tima vaga . 

§ 12 _ Ocorrendo a vacância no último ano do periodo go

vernamental, a eleição para a mbos os car gos será feita trinta 

dias depois da última vaga, pela Assembléia Legislati va, na for

ma da lei . 

§ 22 - Em qualquer dos casos , os eleitos deverão completar 

per10do de seus antecessores . 
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Arti go - O Governador deve residir na Capital do Es-
tado . 

§ 1 2 - O Governador e o Vice-Governador nao poderão, 

licença da Assembléia Legislativa, ausentar- se do Pais, 
sem 

por 
qualquer tempo, nem do Estado, por mais de quinze dias , sob pe
na de perda do cargo . 

§ 2 2 - Tratando- se de viagem oficial, o Governador, no p~ 

zo de quinze dias a partir da data do retorno , deverá enviar à 
Assembléia Legislativa relatór i o circunstanciado sobre o re

sultado da mesma. 

Artigo - Aplicam- se ao Governador e ao Vice-Governa-

dor, no que couber, as pro ibi ções e impedimentos estabelecidos 

para os Deputados Estaduai s. 

Parágraf o único - Perderá o mandato o Governado r que assu

mir outro cargo ou função na Administração Pública direta ou 

indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público. 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO GOVERNADOR DO ESTADO 

Artigo - Compete privativamente ao Governador do Esta-

do : 

I - nomear e exonerar os Secretários de Estado; 

II - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição, inclusive, nos casos de aumentos 

salariais; 

III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis , ex

pedir decretos e regulamentos para sua fiel execução ; 

IV - vetar projetos de lei, total ou parcialmente ; 

V - dispor sobre a organização e funcionamento da Adminis

do Estado, na forma da lei : 
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VI - de cre tar e e xe cutar a i nt e rvenção nos Munic1pios ; 

VII - nomear, a pós a provaç ão pe la Assembléia Legislativa, 

o Procurador- Ge ral de Justiça, dentre os indicados em li s t a 

triplice composta na forma da l e i complementar, e os titulares 

dos cargos indicados no inciso XIX, do art . 26 desta Constitui-

çao; 

VIII - comparecer, semestralmente, à Assembléia Legis l a-
tiva para apresentar relatório geral sobre sua administra ç ã o e 

responder às indagações dos Deputados; 

IX - enviar à Assembléia Legislativa o plano pluri anual , 

o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as p r opos t as de 

orçamento previstas nesta Constituição ; 

X - prestar, anualmente, à Assembléia Legi s lativa, de ntr o 

de se s senta d i a s apó s a a bertura da s essão legi s lativa , as con

tas relativas ao exercicio anterior; 

XI - prover os cargos públicos estaduais, na fo r ma da l e i ; 

XII - exercer o Comando Supremo da Policia Militar do Es

tado e as demais atribuições previstas nesta Constituiç ã o . 

Parágrafo único - O Governador poderá delegar a s a t r i bui 

çoes mencionadas nos incisos V e XI aos Secretários de Es t a do, 

ao Procu r ado r-Ge r al de Justiça ou ao Procur ado r-G e ral do Esta

do , que observarão os limites traçados nas respectivas delega

çoes . 

SEÇÃO 111 

DA RESPONSABILIDADE DO GOVERNADOR DO ESTADO 

Artigo _ são crimes de responsabilidade os atos do Go-

ve rnador que atentem contra a ConstituiÇão Federal, a do Estado 

e, especialmente , contra: 

I - a existência da união, do Estado ou dos MunicípioS; 

II - o livre exercicio do Poder Legislativo , do 

dic i á rio , do Ministério Público, da Procuradoria 
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Estado, da Defensoria Pública e dos Poderes Constituciona1s dos 

Municípios; 

III - o exercicio dos direitos pOliticos, individuais 

sociais; 

IV - a segurança interna do Pais ou do Estado ; 

V - a prob i dade na Administração ; 

VI - a lei orçamentária ; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais . 

e 

Parágrafo único - Esses crimes serão definidos em lei es

pecial, que estabelecerá as no rmas de process o e julgamento . 

Artigo - O Governador, admitida a acusação pelo voto 

de dois terços dos Deputados, será submetido a julgamento pe

rante o Superior Tribunal de Justiça, nas infrações penais co-

muns, ou perante a Assembléia Le g islativa, nos crimes 

ponsabilidade . 

de res-

§ 1 2 - O Governador fica rá suspenso de suas funções : 

I - nas infrações penais comuns , se recebida a denúncia ou 

queixa-crime pelo Superior Tribunal de Justiça ; 

II - nos crimes de responsabilidade, apos a instauração d 

processo pela Assembléia Legislativa . 

§ 2 2 - Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o 

julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento do Go

vernador, sem prejuizo do regular prossegui mento do processo. 

§ 32 _ Enquanto não sobrevier a sentença condenatória , nas 

infrações penais comuns, o Governador não e stará sujeito à pr1-

sao. 
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SEÇÃO I V 

DAS SECRETARIAS DE ESTADO 

Artigo - A direção superior da Administração do Estdo 

é exercida pelo Gabinete do Governador, e auxiliado pelos Se

cretários de Estado . 

Parágrafo único - A criaçao, a extinção e a transformação 

de Secretaria de Estado serão regidas por lei, devendo ser ob

servadas . 

I - a existência de necessidade de otimizar a açao 

nistrativa e social do Poder Executivo; 

admi -

II - a manutenção de integração organica de setores e fun

çoes administrativas oficiais; 

III - a realização de direção unificada para uma mesma po

litica setorial; 

IV - a presença dos demais requisitos exigidos 

para a sua estruturação . 

pela lei 

Artigo - Os Secretários de Estado serao escolhidos 

dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e no exerc1cio dos 

direitos pol1ticos. 

Artigo - Compete ao Secretário de Estado, além de ou-

tras atribuições estabelecidas nesta ConstituiÇão e em lei : 

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos 

orgaos e entidades da Administração Pública Estadual na área de 

sua competência e referendar os atos e decretos 

lo Governador; 

assinados pe-

II - expedir instruções para a execuçao das leis, decretos 

e regulamentos; 

111 - apresentar ao Governador do Estado relatório 

dos serviços realizados na Secretaria; 
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IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe 
forem outorgadas ou delegadas pelo Governador do Estado; 

V - comparecer à Assembléia Legislativa ou a qualquer de 

suas Comissões, quando convocado, no prazo máximo de dez dias 
apos a sua convocaçao ; 

VI - comparecer perante a Assembléia Legislativa e a qual -
quer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante 

d imento prévio com a Mesa Diretora , para expor assunto 

l evância de sua Secretaria; 

enten

de re-

VII - propor ao Governador , anualmente, o orçamento de sua 

pasta; 

VIII - delegar suas proprias atribuições, por ato expres

so, aos seus subordinados, sem eximir- se, todavia, da responsa

bilidade admini s trativa, civil ou penal , ocasianada por práti

ca de irregularidade que venha ocorre r em decorrência do exer

cicio da delegação . 

Artigo - Os Secretários de Estado, nos crimes comuns, 

sao julgados pela Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único - Nos crimes de responsabilidade , o pro

cesso e o julgamento serao efetuados pela Assembléia Legislati -

va . 

SEÇÃO V 

DO CONSELHO DE GOVERNO 

Artigo - O Conselho de Governo é órgão superior d e 

consulta do Governador do Estado , sob sua presidência e dele 

participam: 

I - o Vice-Governador do Estado ; 

11 - o Presidente da Assembléia Legislativa; 

111 - os lideres das bancadas partidárias na 

Legislativa; 

Assembléia 

"'~oFlllnlD 
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IV - outros previstos na l ei que regulamentará 

nizBçao e funcionamento . 
sua orga-

Parágrafo único - Compete ao Conselho pronunciar- se sobre 

questões relevantes suscitadas pelo Governador do Estado, 1n

cluida a estabilidade das instituições e problemas emergentes, 

de grave complexidade e implicações sociais . 

SEÇÃO VI 

DA DEFESA DO CIDADÃO E DA SOCIEDADE 

SUBSEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo - A defesa da sociedade e do cidadã o , deve r do 

Es tado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para: 

I - garantir a segurança pública, mediante a manutenç ã o da 

ordem pública , com a finalidade de proteger o cidadão, a s ocie-

dade e os bens públicos e particulares, coibindo- lhe s 

citos penais e as infrações administrativas; 

os ili -

11 - auxiliar a defesa civil, por meio de atividades d e 

socorr o e assistência, em casos de calamidade pública , s i n i s

tros e outros flagelos; 

111 - promover a integração social, com a finalidade d e 

prevenir a violência, com o resgate da cidadania, mediante a 

assistência aos diversos segmentos excluidos do processo de 

desenvolvimento sócio-econômico . 

Artigo - O Estado assegurará a defesa da sociedade e 

do cidadão, pautando a ação policial pelo zelo das instituições 

democráticas e pela defesa das garantias constitucionais . 

Artigo - A açao policial organiza-se de forma sistê-

mica e realiza- se sob direção operacional unificada . 
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Parágrafo unico - A direção operacional, exercida pelo Po
der Executivo, realiza-se através da Secretaria de Justiça . 

Artigo - Compõem a Secretaria de Justiça, na forma da 
lei: 

I - Policia Judiciária Civil; 

11 - Policia Militar e Corpo de Bombeiros Militar ; 

111 - Coordenadoria de Pericias e Identificações; 

IV - Coordenadoria do Sistema penitenciário; 

V - entidade da Administração Pública indireta, 

em lei. 

Artigo 

SUBSEÇÃO Ir 

DA POLÍCIA CIVIL 

- A Policia Judiciária Civil, incumbida 

prevista 

das 

funções de policia judiCiária e da apuração de infrações penais, 

exceto as militares e ressalvada a competência da União, é di -

rigida por Delegado de Policia estável na carreira, de livre 

escolha, nomeação e exoneraçao pelo Governador do Estado . 

Artigo - Lei complementar estabelecerá a organizaçao e 

o estatuto da Policia Judiciária Civil, observado: 

I - criação da Academia de Policia Civil, destinada ao 

aperfeiçoamento dos seus membros e cuja freqUência sera 

gatória aos policiais civis em estágio probatório; 

obri -

11 - ingresso inicial na carreira por concurso P ú b I i c o, 

sendo: 

a) - de provas e ti tulos, com exame oral e público dos can

didatos, para os cargos de Delegado de policia, privativos de 

bacharéis em Direito, assegurada a participação da Ordem do S 

Advogados do Brasil em sua realização e observado, nas 

ções, a ordem de classificação; 
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b) - de provas ou provas e titulos para os demais cargos; 

111 - a remoção do Delegado de Policia somente se dará por 

necessidade do serviço ou a pedido do servidor, neste caso des

de que atenda à conveniência do serviço policial; 

IV - vencimentos compativeis com a importância da ativida

de policial, aplicando- se aos Delegados de Policia o di s posto 

no art . 120 desta Constituição; 

v - remuneração, a qualquer titulo, fixada com diferença 

nao excedente a cinco por cento de uma para outra classe de De

legado de Policia . 

SUBSEÇÃO III 

DA POLÍCIA MILITAR 

Artigo - A Policia Militar, instituição permanente e 

regular , força auxiliar e reserva do Exército, organizada com 

base na hierarquia e na disciplina, é d irigida pelo Comandante

Geral . 

Parágrafo único - A escolha do Comandante - Geral é de livre 

nomeaçao e exoneração pelo Governador do Estado, dentre os ofi 

ciais da ativa do Quadro de Oficiais da Policia Militar do úl 

timo posto de carreira . 

Artigo - A Policia Militar incumbe o policiamento os-

tensivo, a preservação da ordem pública e a policia jufiCiária 

militar, além de outras atribuições que a lei estabelecer . 

Artigo - Ao Corpo de Bombeiros Militar, integrante da 

Policia Militar, compete a prevenção e o combate a incêndios. 

a busca e o salvamento, e o ensino das atividades de defesa ci

vil. 
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SUBSEÇÃO I V 

DA COORDENADORIA DE PERÍCIAS E IDENTIFICAÇÕES 

Artigo - A Coordenadoria de Per1cias e Identificações, 

na forma da lei complementar, é incumbida : 

I - das per1cias médico - legais; 

11 - das pericias criminais; 

111 - das pericias auxiliares à proposiçao das açoes pu

blicas civis para a devesa do meio ambiente , do consumidor, do 

patrimônio cultural , do patrimônio público e em razao 

dente do trabalho ; 

IV - dos serviços de identificação; 

V - dos estudos e pesquisas na sua area de atuação; 

de aci-

VI - outras pericias adminis t rativas de que necessitar a 

Administração Púb lic a . 

Parágrafo ún i co - Os trabalhos de pericia e identificação 

serão prestados, e suas inofrmações fornecidas, sempre que re

quisitados pelo s orgaos da Administração Pública. 

Artigo - A Coordenadoria de Perícia e ident ificações 

sera dirigida por Perito da carreira de nível superior, de li -
- -vre nomeaçao e exoneraçao pelo Governador do Estado . 

SUBSEÇÃO V 

DA COORDENADORIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 

Artigo - A política Penitenciária do Estado tem como 

objetivo a humanização, a reeducação, a reintegração social e 

a ressocialização dos reeducandos, fundada no trabalho manuel 

técnico, cientifico, cultural e artístico, e se subordinará aos 

seguintes principios: 

I - respei to à dignidade e a integridade risica dos presos 
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assegurando-lhes o pleno exerclcio dos direitos nao 

pela condenação; 
atingidos 

rI - garantia da prestação de assistência odontológica, 
psicológica e juridiCa para os condenados e aquele s 

dam julgamento; 
que aguar-

rrr - a manutenção de colônia penais agricolas e industri-

ais; 

rv - garantia aos sentenciados e egressos, como etapa con

clusiva do proces s o de reintegração social, de oportunidades de 

trabalho produtivo, condignamente remunerado, que possa gerar, 

a baixo custo, bens de significativo valor social para as comu

nidades de onde provenham . 

Parágrafo único - Para implementação do previsto no inciso 

rv, serão estabelecidos programas alternativos de educação e 

trabalho remunerado em at ividade industrial, agricola e artesa

nal , através de convênios com entidades públicas ou privadas . 

Artigo - Nos estabelecimentos penitenciários do Estado 

sera g aran tido ao p reso acesso às informações prestadas pelos 

meios de comunidação social e a sua situação judiciária . 

Artigo - O estabe l ecimento prisional dest inado a mu-

lheres terá como dependência anexa a independente, creche, ga

rantido o d isposto no art . 5, L, da Constituição Federal . 

Artigo - Todo preso, qualquer que seja sua condição, 

sera submetido pe lo órgão competen te, semestralmente , a exame 

completo de saúde, adotando-se imediatamente as medidas neces

sarias . 

Artigo _ Lei ordinária disporá sobre o Quad ro Especial 

Servidores Penitenciários . 

Artigo - O Estado será ressarcido pelo preso, na medi-

de suas possibilidades, das despesas decor rentes da 
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da pena e da medida de segurança . 

CAPÍTULO I V 

DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

SEÇÃO I 

DO PODER JUDICIÁRIO 

Artigo - são órgãos do Poder Judiciário Estadual: 

I - o Tribunal de Justiça ; 

11 - o Tribunal do Júri; 

111 - os Juizes de Direito; 

IV - os Conse lhos de Justiça Mi litar Estadual; 

V - os Juizados Especiais; 

VI - as Turmas Recursais; 

VII - os Juizados de Menores; 

VI II - a Justiça de Paz; 

IX - as Varas Distritais; 

X - as Varas Itinerantes; 

XI - outros órgãos instituldos em lei . 

Artigo - A lei de Organização Judiciária, de iniciati -

va do Tribunal de Justiça, disporá sobre o ingresso e a carrei 

ra de magistrado, bem como a divisão judiciária do Estado, ob

servando os seguintes critérios : 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o juiz 

substituto, através de concurso público de provas e titulos, 

com exame oral e público dos candidatos, com a participação da 

Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases para com

por a banca examinadora; 
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11 - nomeaçoes f e itas com observância da ordem crescente 

de classificação; 

111 - promoção, de entrância para entrância , feita por an

tigüidade e merecimento, alternadamente, com observância dos 

seguintes critérios : 

a) - promoção obrigatória do juiz que figurar por três ve

zes consecutivos ou cinco alternados em lista de merecimento ; 

b) - somente poderão concorrer a promoçao por merecimento 

os juizes que integrarem a primeira quinta parte da li s ta de 

antigüidade de entrância e que nela conte com o m1n imo de dois 

anos de exerc1cio, salvo se não houver, com tais requisitos, 

quem aceite a promoção ; 

c) - aferição do merecimento levando- se em conta crité

rios objetivos de presteza, segurança e eficiência no exercício 

da função jurisdicional, bem como pe la freqüência e aproveita

mento em curso de aperfeiçoamento jurídico reconhjecido pelo 

Tribunal; 

d) - na apuraçao da antiguidade, o Tribunal somente pode rá 

recusar o juiz mais antigo pelo voto de dois terços de seus 

membros, conforme procedimento próprio, repet indo-se a votação 

até fixar - se a indicação; 

IV - o acesso ao Tribunal de Justiça dar- se -á por anti -

güi dade e por merecimento , alternadamente, apurados na última 

entrância, observando o disposto no inciso anterior ; 

v - o Desembargador será transferido obrigatoriamente para 

a inatividade, com vencimentos integrais, quando completar dez 

anos de Tribunal desde que tenha alcançado trinta anos de ser

viço; 
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a) - os proventos da aposentadoria serao revisados nas 
mesmas oportunidades e proporçoes dos reajustes ou aumentos da 

remuneraçao concedida, a qualquer titulo, aos 

atividade; 
magistrados e. 

b) - os proventos dos magistrados aposentados serao pagos 

na mesma condição em que o for a remuneração dos magistrados em 
atividade, figurando e m folha de pagamento expedida pelo Poder 

JudiCiário; 

VI - o Tribunal somente poderá remover, colocar em dispo

nibilidade ou aposentar compulsoriamente o magistrado por inte

resse público, em decisão por voto secreto de dois terços d e 

seus membros, assegarada ampla defesa; 

VII - estabelecimento de plantão judiciário permanente nas 

Comarcas de Terceira Entrância e Especial durante os horários 

não cobertos pelo expediente forense, inclusive nos fins de s e 

mana, dias santos e feriados , com a finalidade de garantir a 

tutela dos direitos individuais, os relativos a cidadania, o 

atendimento de pedidos de "habeas- corpus" e prisão preventiva e 

de busca e apreensão; 

VIII - a remuneraçao dos magistrados sera fixada com di 

ferença não superior a cinco por cento de uma para outra ins-

tância e de uma para outra entrância, não podendo 

titulo nenhum, à dos Desembargadores do Tribunal 

observadas as disposições contidas na Seção 111, 

IV, Titulo 111, desta Constituição; 

exceder, a 

de Justiça, 

do Capitulo 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 

serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 

nulidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, li

mitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a 

seus advogados , ou somente a estes ; 

X - as decisões administrativas do Tribunal de 

serão motivadas, sendo as de discipli na tomadas pelo 

maioria absoluta de seus membros . 

P8Mcio FillnlD 

Just1ça 



Gabinete da Presidência 

§ 1 2 - O Tribunal de Justiça, orgao superior do Poder Ju

diciário Estadual, compõe-se de onze Desembargadores e tem se
de na Capital e Jurisdição em todo o Estado . 

§ 22 - A representação do Poder Judiciário compete ao Pre

sidente do Tribunal de Justiça . 

Artigo - Um quinto dos lugares do Tribunal de Justiça, 

sera composto de membros do Ministério Público com mais de dez 

anos de c arreira , escolhidos pelo órgão de classe respecito, e 

de advogados de notório saber juridico e reputação ilibada, com 

mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicado 

pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Mato Grosso, o s 

quais elaborarão lista sêxtupla . 

Parágrafo único - Recebida a indicação, o Tribunal de Jus

tiça formará lista triplice, enviando- a ao Poder Executivo, 

que , nos vinte dias subseqüentes , escolherá um de seus 

grantes para nomeaçao . 

inte-

Artigo - Os juizes gozam das seguintes garant ias: 

I - vitaliciedade, que , no primeiro grau , só será adquiri 

da após dois anos de exercicio, dependendo a perda do cargo, 

nesse periodo, de deliberação do Tribunal de Justiça ou de sen

tença judicial transitada em julgado; 

11 - inamovibilidade, salvo por motivo de interese públi 

co , na forma do art . 93, VIII, da Constituição Federal; 

111 - irredutibilidade de vencimentos, observado 

remuneração, o que dispõem os artigos 37, XI, 150, lI, 

e 153, § 2 2 , I, da Constituição Federal e o disposto 

111 , Capitulo V, deste Titulo . 

Artigo - Aos juizes é vedado: 

quanto à 
153. III 

na Seção 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo 

função, salvo uma de magistério; 

ou 
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II - receber, a qualquer titulo ou pretexto, 

participação em processo; 
custas ou 

III - dedicar-se à atividade POlltico- partidária . 

Artigo - Compete privativamente ao Tribunal de Just1 -

ça : 

I - julgar, originariamente : 

a) - nos crimes comuns e de responsabilidade, os Juizes de 

Pr i meiro Grau e os membros do Ministério Público, ressalvada a 

competência da Justiça Eleitoral; 

b) - as ações rescisórias de seus acórdãos e as 

criminais nos processos de sua competência; 

revisões 

c) - o "habeas - corpus", quando o coator ou o paciente for 

autoridade d iretamente sujeita à s ua jurisdição em unica ins

tância, ou quando houver perigo de se cons umar a violência an

te s que out ro Juizo possa conhecer do pedido; 

d) - as representações sobre inconstitucionalidade de lei s 

ou ato normativo estaduais ou municipais ; 

e) - os conflitos de competência entre câmaras ou Turmas 

do Tribunal ou entre seus respectivos membros, os conflitos de 

atribuições entre autoridades judiCiárias e administrativas, 

quando forem neles interessadas o Governador, os ~Iagi s trados, 

os Secretários de Estado, o Procurador- Geral de Justiça, o Pro

curador- Geral do Estado e o Procurador- Geral da Defensoria Pú

blica; 

f) - os conflitos de competência entre os Juize s de Direi 

to e os Conselhos de Justiça Militar; 

g) - o mandado de segurança e o "habeas-data" contra o s 

atos do Governador do Estado, da Mesa da Assembléia Legislati

va, do Próprio Tribunal de Justiça, do Tribunal de Contas, dos 

Secretários de Estado, do Procurador-Geral de Justiça, do Pro

curador-Geral do Estado e do Procurador-Geral da De fensori. 
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h) - O "habeas-data" e O mandado de injunção nos casos de 

sua jurisdição; 

i) - a execução de sentença proferida nas causas de compe

tência originária, facultada a delegação de atos do processo a 

juiz de primeiro grau; 

j) - as habilitações incidentes nas causas sujeitas a seu 

conhecimento; 

1) - a execuçao de suas decisões ; 

m) - a representação, objet ivando a intervenção em Munici 

pios na forma prevista na Constituição Federal e nesta Consti 

tuição; 

n) - a restauração de autos extraviados ou destruidos e 

outros incidentes que ocorrerem em processo de sua competência 

originaria; 

o) - as revi soes e reabilitações, quanto as 

que haja proferido; 

condenações 

p) - o impedimento e a suspeição, nao reconhecidos, de De

sembargador e do Procurador- Geral de Justiça, contra eles ar-

guidos; 

11 - julgar , em grau de recurso : 

a) - as causas decididas em primeira instância, inclusive 

as dos Conselhos de Justiça Militar Estadual; 

b) - as demais questões sujeitas por lei à sua competên-

cia; 

111 - por deliberação administrativa : 

a) - propor à Assembléia Legislativa o projeto de lei de 

organização judiciária, eleger seus órgãos diretivos e elaborar 

seu regimento interno com observância das normas de processo e 

das garantias processuais das partes, dispondo sobre a compe

tência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais 
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e administrativos; 

b) - organizar suas secretarias e serviços auxiliares e 
dos juizes que lhes forem vinculados, zelando pelo 

da atividade correcional respectiva; 
exercicl0 

c) - conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 

membros e aos juizes e servidores que lhes forem imediatamente 

vinculados; 

d) - propor a criaçao de novas varas judiciárias; 

e) - prover, por concurso público de provas, ou de provas 

e titulos, obedecido o disposto no artigo 167 desta Constitui -
- , 

çao, os cargos necessarios ao seu funcionamento, exceto os de 

confiança, assim definidos em lei; 

f) - prover, na forma prevista nesta ConstituiÇão, o s car

gos de juizes de carreira da respectiva jurisdição; 

g) - propor ao Poder Legislativo, na forma desta 

tuição : 

1 - a alteração do numero de seus membros; 

Consti-

2 - a criaçao e a extinção de cargos e a fixação dos ven

cimentos dos seus membros, dos juizes e dos serviços auxilia

res; 

res; 

3 - a criação, alteração ou extinção de tribunai s inferio-

4 - a alteração da organização judiciária; 

5 - a criaçao e alteração dos Juizados; 

6 - a criação e alteração dos Conselhos de Justiça Militar 

Estadual; 

7 - a criação e alteração da Justiça de Paz . 

h) _ escolher , na forma do art . 120, § 1 2 , allneas "a" e 

"b" da Constituição Federal, os membros do Tribunal Regional 

Eleitoral de sua indicação . 
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Artigo - A Lei de Organização Judiciária organizará 08 

Juizados Especiais, providos por juizes togados, em quadro pró

prio e concurso e specifico, competentes para a conciliação. o 
julgamento e a execução de causas civeis de meno r complexidade 

e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante proce

d imento ora l e sumarissimo , permitida, nas hipóte ses previstas 

em lei, a trami tação e o julgamento de recursos por turmas de 

juizes de primeiro grau . 

Art i go - Através da Lei de Organização Judiciária sera 

organizada a Justiça de Paz remunerada , composta de cidadãos 

eleitos pelo voto d ireto, universal e secreto, com mand a to de 

quatro anos e competênc ia para, na forma da lei, celebrar casa

mentos, verificar, de ofic i o ou em face à i mpugnação apresenta

da , o processo de habilitação, exerce r atribuições conciliató

rias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas n a 

legislação . 

Art i go - Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 

funcional, adm i nistrativa e financeira . 

§ 1 2 - O Tribunal de Justiça elaborará sua propos ta orça

mentária , dentro dos limites estipulados na lei de diretrizes 

orçamentárias . 

§ 2 2 - O encaminhamento da proposta compete ao Presidente 

do Tribunal de Justiça, após aprovação do Tribunal Pleno . 

§ 32 - No prédiO onde funciona o Forum e o Tribunal de Jus

tiça , haverá instalações próprias ao Ministério Público , à Or

dem dos Advogados do Brasil, à Procuradoria Geral do Estado e 

à Defensoria Pública . 

§ 42 - Os procuradores de Justiça gozarao do mesmo 

mento e das mesmas prerrogativas dispensadas aos membros 

Tribunais perante os quais ofici e m. 
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Artigo - Os pagamentos devidos pelas Fazendas Estadual 

e Municipais, em virtude de sentença judiciária , far-se-ão ex

clusivamente na Ordem cronológica da apresentaç ão dos precató

rios e a conta dos créditos respectivos , proibida a designação 

de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos crité

rios adicionais abertos para este fim . 

§ lº - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entida

des de d i reito público, de verba necessária ao pagamento dos 

seus débitos constantes de precatórios judiciários, até o dia 

pr i meiro de julho, data em queterão atualizados os seus valo

res, fazendo - se o pagamento até o final do exercicio s eguinte . 

§ 2º - As dotaçõe s orçamentárias e os créditos abertos 

serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo- se as impor

tâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Pr e s i 

dente do Tribunal de Justiça determinar o pagamento, segundo a s 

possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do c r e 

dor e exclusivamente para o caso de preterimento do seu direito 

de precedência, o seqüestro da quantia necessária à s ati s fação 

do débito . 

Artigo - Aos Conselhos de Just i ça Mi litar, cons titui -

dos na forma da Lei de Organização Judiciária, compete, em pri 

merio g rau, processar e julgar os integrantes da policia Mili 

tar e do Co rpo de Bombeiros Militar , nos cr imes militares as

sim definidos em l ei . 

Parágrafo unico - Os Conselhos de Justiça Militar compo

rao a Vara Especializada da Justiça Militar, dirigida por juiz 

de direi to de entrância especial integrante d a magistratura 

de carreira . 

Artigo _ Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal 

de Justiça designará j ui z com competência e xclusiva para 

tões agrárias . 
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Parágrafo uni co - Para o exerc1cio das funções previstas 
neste artigo, o juiz se deslocará até o local do conflito, sem
pre que necessario a eficiência da prestação jurisdicional . 

SEÇÃO II 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Artigo - O Minis tério Público é uma instituição perma-

nente, essencial à função jurisdicional do Estado , incumbindo

lhe a defesa da ordem juridica, do regime democrático e dos in

teresses sociais e individuais indisponiveis . 

Parágrafo único - são principios institucionais do Minis-

tério Público a unidade, a indivisibilidade e a 

funcional . 

independência 

Artigo - Ao Ministério Público é assegurada a autono-

mia funcional e administrativa, cabendo-lhe : 

I - praticar atos próprios de gestão; 

11 - p raticar atos e de ci d ir sobre a situação funcional do 

pessoal da carreira e dos serviços auxiliares 

quadros proprios; 

organizados em 

111 - adquirir bens e serviços e efetuar a respectiva con

tabilidade; 

IV - propor, de maneira facultativa , a criaçao e extinção 

de seus cargos, nos termos desta ConstituiÇão e da ConstituiÇão 

Federal; 

V - organizar suas secretarias e os serviços 

das Promotorias de Justiça ; 

VI - e l ege r os integrantes dos órgãos de sua 

çao superior, na forma da lei; 

VIr - elaborar seu regimento interno; 
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VI II - e xerc e r outras competências dela decorrentes . 

Parág rafo únic o - O Ministério Público, sem 

outras dependências, instalará as Promotorias de 
prejuizo de 

Justiça em 
prédios sob sua administração, integrantes do conjunto arquite

tônico dos Foruns . 

Artigo - O Ministério Público elaborará sua proposta 

orçamentária dentro dos limites da lei de diretrizes orçamentá

rias . 

Parágrafo unico - A fiscalização contábil, financeira, or

çamentária, operacional e patr i monial do Mil1 istério P ú b I i c o, 

quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de 

dotações e recursos próprios e renúncia de receitas , será exer

cida pelo Poder Legislativo, med i ante controle externo , e pelo 

sistema de controle interno estabelecido na sua lei complemen

tar . 

Artigo - Lei complementar, cuja iniciativa é faculta-

da ao Procurador- Geral de Justiça, disporá sobre : 

I - normas especificas de organização, atribuições e Es-

tatuto do Ministério Público, observados, dentre outros , os se 

guintes principios : 

a) - ingresso na carreira mediante concurso público d e 

provas e titulos com exame oral e público dos candidatos, asse 

gurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 

realização e observada, nas nomeações, a ordem 

çao ; 

de classifica-

b) - promoçao voluntária de entrância a entrância e acesso 

a Procuradoria de Justiça, alternadamente, por antigüidade 

merecimento, apuradas na entrância imediatamente anterior , 

servando , para qualquer caso, o disposto nas alíneas "c". 

"e " e "r ", deste inciso; 
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c) - a promoçao por merecimento, e m qualquer caso , pres

supõe dois anos de exercicio na respectiva entrância e integrar 

o Promotor de Justiça a primeira quinta parte da lista de anti-

güidade desta, salvo se não houver com tais requisitos 

aceite o lugar vago ; 
quem 

d) - é obrigatória a promoçao do Promotor de Justiça que 

figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em li s ta 

de merecimento; 

e) - na apuraçao da antigüidade , o Promotor de Jus tiça so

mente poderá ser recusado pelo voto de dois terços do s Procura

dore s de Justiça, conforme procedi mento próprio, repetindo-se a 

votação até fixar - se a indicação; 

f) - remuneraçao, a qualquer t i tu l o , fixada com di ferença 

nao excedente a cinco por cento de u ma para outra entrância e 

da ent r ânc i a mais elevada para o de Procurador de Jus tiça; 

11 - elaboração, pelos membros vitalicios do Mini s té rio 

Púb li co , de lista triplice, integrada por Procurador e s de J us

t i ça , par a e s co l ha do Procurador- Geral de Justiça pelo Gover

nador do Estado, para mandato de dois anos, permitida uma r e

condução; 

111 - destituição do Procurador- Geral de Justiça por deli -

beração da maioria absoluta e por voto secreto da 

Legislativa; 

Assemb lé i a 

IV - controle externo da at ividade policial; 

V - procedimentos administrativos de sua competência; 

VI - exercicio da fiscalização dos estabelecimentos p r i -

sionais e dos que abrigam idosos, menores, incapazes ou pessoas 

po r tadoras de deficiências; 

VII - aprovação, pela Promotoria de Justiça espec ializada, 

do registro e mudanças estatutárias das fundações, inc lusive as 

ins t i t ui das e mantidas pelo Poder Público, funcionando em fei 

tos que tratem de seus interesses e exercendo a fisc alização 
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no s termos da l e i civil ; 

VIII - exercicio privativo das funç~e s do Ministério Pú

bli co jun to ao Tribun a l de Contas e J ust i ça Militar Estadual; 

IX - conhe c i me n to de repre s e n tação po r v iolação de direi 

t os h uma no s e soc i a i s , po r a buso de pode r econômico e adminis

tra t ivo e apurá -l a s ; 

X - e xerci c i o da prote ção, d a defe sa do meio ambiente e do 

patrimônio cultural; 

XI - demais mat é rias necessarias ao cumprimento de suas 

finalidades institucionais; 

Parágrafo único - No exercicio de suas funç~es o Ministé 

rio Público pOderá : 

a) - instaurar procedimentos administrativos de sua compe 

tência, requisitando informaç~es e documentos para ins~rui - Ios ; 

b) - requisitar informaç~es e documentos de entidades pri 

vadas para instruir procedimentos ou processo em que oficie ; 

c ) - requisitar à autoridade policial competente a instau

ração de inquérito , acompanhá- lo e p roduzir provas; 

d) - dar publicidade dos proc ed i men t os administrativos que 

instaurar e das medidas adotadas. 

Arti g o - Os me mbros do Minis té ri o Público têm as se-

guintes g arantias: 

I - vitalici eda de , a po s do is a no s de e xe rcicio, nao poden

do perde r o cargo sena o po r sen te nça judic ial t ransi tada em jul

gado; 

11 - inamovibilidade de comarc a ou fun ç ão especializada , 

salvo por mo t ivo de interes s e pú b l ico , medi a n te ecisão por vo

to de dois terços dos Procurado r e s d e Justi ç a, após assegurada 

ampla defesa; 
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III - irredutibilidade de v e ncimentos , observado , quanto à 
remuneração, o disposto na Constituição Federal e na Seção 111, 

Capitulo v, deste Titulo . 

Artigo - Os membros do Ministério Público sujeitam-se 

as seguintes vedações: 

I - receber, a qualquer titulo e sob qualquer 

honorários, percentagens ou custas processuais; 

II - exercer a advocacia ; 

pretexto, 

III - participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

IV - exercer , ainda que em disponibilidade, qualquer outra 

função pública, salvo uma de magistério ; 

V - exercer atividade político- partidária, salvo exceçoes 

previstas na Lei . 

parágrafo único - Ao Procurador de Justiça aplica-se o 

dispoto no art . 92, V desta Const i tuição quando completar o es

tabelecido na Procuradoria de Justiça . 

Artigo - As funçõe~ do Mini stério Público sao privati-

vas dos integrantes ,da carreira, que deverão residir na Comarca 

da respectiva lotação . 

SEÇÃO Ir I 

DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Artigo - A Procuradoria Geral do Estado é instituiÇão 

necessaria a Administração Pública Estadual e função essencial 

à administração da Justiça, responsável, em toda sua plenitude 

e a titulo exclusivo , pela advocacia do Estado . 

Parágrafo único - são principios institucionai s da Procu

radoria Geral do Estado a unidade, a indivisibilidade , a auto

nomia funcional e administrativa . 

Artigo - A carreira de Procurador do Estado, a organi -

zação e o funcionametno da Instituição serã disciplinados em 

lei complementar, cuja iniciativa é facultada ao Procurador-Ge

ral do Estado . 
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§ 1 2 - O ingresso na classe inicial da carreira far-se-á 
mediante concurso público de provas e titulos, com exame oral 
e público dos candidatos, realizado perante comissão composta 
por Procuradores do Estado, sob a presidência 

Geral, e por um representante da Seção de Mato 

dos Advogados do Brasil . 

do Procurador
Grosso da Ordem 

§ 2 2 - O Procurador-Geral do Estado , nos termos desta 

Consti tuição, será nomeado pelo Governador e escolhido dentre os 

integrantes da carreira de Procurador, através de lista tripli 

ce elaborada pelo Colégio de Procuradores, para mandato de dois 

anos, permitida uma recondução . 

Artigo - são funções insti tucionais da Procuradoria Ge-

ral do Estado, além da representação judicial e 

do Estado: 

extrajudicial 

I - exercer as funções de consultoria e assessoria juridi

ca do Estado, na forma da lei; 

II - fixar orientação juridiCo- normativa, que sera cogente 

para a Admnistração Pública direta e indireta; 

111 - unificara juriSprudência administrativa do Estado; 

IV - promover a inscrição e a cobrança judicial da divida 

estadual; 

V - orientar, juridicamente, os Munic1pios, na 

lei complementar; 

forma da 

VI - elaborar sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

VII - supervisionar os serviços de assessoria jur1diCa da 

Administração Pública direta e indireta; 

VIII - representar o Estado perante os Tribunais de Contas 

do Estado e da União; 

IX - sugerir aos representantes dos poderes do Estado 
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providências de ordem juridica reclamadas pelo interesse públi
co e pela boa aplicação das leis vigentes; 

x - opinar em todos os processos que impliquem 

de bens do Estado; 
alienação 

XI - a realização dos processos administrativos-disciplin~ 

res, nos termos da lei; 

XII - exercer as demais atribuições defin i das em lei, des

de que compativeis com a natureza da Instituição . 

Parágrafo único - Aos integrantes da Procuradoria Geral do 

Estado é vedado o exercicio da advocacia fora de suas funções 

institucionais, assegurando- se - Ihes independência no exe rcicio 

das respectivas atribuições. 

Artigo - são asseguradas aos Procuradores do Estado as 

seguintes garantias: 

I - irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à 
remuneração, o disposto na Constituição Federal e na Seção 111, 

Capitulo v, deste Titulo; 

11 - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse pÚbli -

co , mediante decisão do Colégio de Procuradores, por voto de 

dois terços de seus membros e assegurada ampla defe sa; 

111 - responsabilidade disciplinar apurada através de pro

cesso administrativo instruido pela Corregedoria da Procurado

ria Geral do Estado, mediante decisão do colégio de Procurado-

res; 

IV - promoçao por antigUidade e merecimento, alternadamen

te , nos termos da lei; 

v - fixação de remuneração com diferença nao superior 

cinco por cento de uma para outra categoria . 

a 

Artigo - A concessão dos direitos inerentes ao 
de Procurador, dar-se-á por ato do Procurador-Geral do 
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após decisão do Colégio de Procuradores, ressalvados , n08 ter
mos desta Constituição, os atos de competência do Governador do 

Estado . 

Artigo - Os servidores da Administração Pública aten-
derão às solicitações de certidões, informações, autos de pro

cessos e documentos formuladas pela Procuradoria Geral do Es

tado . 

SEÇÃO IV 

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

Art i go - A Defensoria Pública do Estado é instituição 

essencial à função jurisdicional, atuando junto à sociedade ci

vil, na orientação jud.dica e na defesa, em todos o s graus e 

instâncias, dos direito s e inte resses do s necessitados, na for

ma da lei . 

Parágrafo unico - são principios institucionai s da Defen-

soria Pública a unidade, a indivisibilidade, 

cional e administrativa . 

a autonomi a fun-

Artigo - Lei complementar estadual organizara a Defen-

s oria Pública, em cargos de carreira, providos na classe ini

cial, mediante concurso público de provas e titulos, com exame 

oral e público dos candidatos, asseguradas aos seus integrantes 

as garnatias de inamovibilidade e irredutibilidade de vencimen

tos, observado, quanto à remuneração, o disposto na Constitui 

çao Federal e na Seção 111, Capitulo v, deste Titulo . 

§ 12 - É vedado aos Defensores Públicos o exercicio da ad

vocacia fora das atribuições institucionais, asseguran~se-lhes 

independênci a no exercicio das respectivas funções . 

§ 22 _ O concurso de que trata este artigo te rá a partici

pação da Seção de Mato Grosso da Ordem dos Advogado s do Brasil. 
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§ 3 2 - O Procurador-Geral da Defensoria Pública, nos termos 
desta Constituição, será nomeado pelo Governador e escolhido 

dentre os integrantes da carreira de Fefensor Público, 

de lista triplice elaborada pelo Colégio de Defensores, 

mandato de dois anos, permitida uma recondução . 

Artigo - À Defensoria Pública compete: 

através 
para 

I - dar assistência juridica, judicial e 

aos necessitados; 

extra- judicial 

11 - orientar e dar assistência judiciária aos usuarios de 

bens e serviços finais e, nesta condição, ao 

de Defesa do Consumidor; 

Sistema Estadual 

111 - exercer, quando se tratar de reu pobre, as atribui

çoes de Procurador- de - Oficio junto aos Conselhos de Justiça Mi 

litares; 

IV - assistir , judiciariamente , os menores em situação ir

regular ou de risco , sem prejuizo das atribuições proprias do 

Ministério Público; 

V - ter assento nos orgaos colegiados estaduai s cu j as 

atividades guardem relação direta com os direitos individuais e 

sociais; 

VI - assistir, judiciariamente, os sindicatos profissio-

nais sem recursos suficientes para a defesa de seus interesses; 

VII - solicitar de autoridade estadual e seus agentes cer

tidões, exames, pericias, vistorias, diligências, processos, 

documentos, informações, esclarecimentos e providências neces

sárias ao exercicio de suas atribuições; 

VIII - exercer a fiscalização dos 

sionais; 

estabelecimentos pri-

IX - exercer as demais atribuições definidos em lei. 

Artigo _ Aos membros da Defensoria pública é assegura-

direito de comunicar-se pessoal e reservadamente co. o 
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preso, tendo livre acesso e trânsito em qualquer local e depen

dências em que ele se encontrar . 

Artigo - Às carreiras disciplinadas neste Capitulo 

aplica- se o disposto no art . 135 da Constituição Federal . 

SEÇÃO V 

DO CONSELHO ESTADUAL DE JUSTIÇA 

Artigo - O Conselho Estadual de Justiça e orgao de 

consulta e de fiscalização nos assuntos relacionados com o de

senvolvimento da estrutura do Poder Judiciário, do Ministério 

Público, da Defensoria Pública e da Procuradoria Geral do Esta

do e dele participam como membros : 

I - o presidente do Tribunal de Justiça ; 

11 - o Corregedor-Geral da J us tiça; 

111 - um representante da Assembléia Legislativa do Esta-

do; 

IV - o presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

de Mato Grosso; 

v - o P r ocurador- Geral de Justiça; 

VI - o Procurador- Geral do Estado; 

VII - o Procurador- Geral da Defensoria Pública; 

VIII - o Secretário de Justiça. 

§ 12 - Integram ainda o Conselho Estadual de Justiça um 

Juiz de Direito, um Promotor, um Advogado, um Defensor Públi

co , um Procurador do Estado e um serventuário da Justiça, elei

tos pelas respectivas categorias proli ssionais . 

§ 22 .- O Conselho Estadual de Justiça, que somente poderá 

deliberar com a presença da maioria absoluta dos seus membros 

será presidido pelo Presidente do Tribunal de Justiça ou 
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na ausência, na seqüência, e pelos 

incisos deste artigo . 
membros referidos nos 

Artigo - Compete ao Conselho Estadual de Justiça : 

I - exercer a fiscalização dos órgãos da estrutura judiciá

ria, respeitados os seus poderes e atribuições constitucionais; 

11 - recomendar aos órgãos da estrutura judiciária a ins

tauração de medidas disciplinares contra seus membros; 

111 - apresentar aos órgãos da estrutura judiária indi-

cação de medidas que objetivem ao aperfeiçoamento do s serviços 

da Justiça; 

IV - apurar denúncias contra agentes de serventias judici

ais e extra- judiciais , recomendando as medidas que julgar ca

biveis; 

V - exercer outras competências que lhe forem cometidas em 

lei. 

Art i go - Os integrantes do Conselho Estadual de Jus-

tiça não perceberão remuneraçao . 

SEÇÃO VI 

DO CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE 

Artigo - são partes legitimas para propor a ação dire-

ta de insconstitucionalidade de lei ou ato normativo est~ ou 

munici pal em face desta Constituição : 

I - o Governador do Estado; 

11 - a mesa da Assembléia Legislativa; 

111 - o Procurador-Geral de Justiça; 

IV - o Procurador-Geral do Estado; 

V - o Procurador- Geral da Defensoria pública; 

VI - o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do BnMdlj 
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VII - partido poli tico com 

gislativa; 
representação na Assembléia Le-

VIII federação sindical ou entidade de classe de âmbito 

estadual; 

IX - o Prefeito, a Mesa da Câmara de Veradores ou partido 

politico com representação nesta, quando se tratar de lei 

ato normativo municipal . 
ou 

Artigo - Somente pelo voto da maioria absoluta dos seus 

membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderá o 

Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do Poder Público . 

§ IQ - O Procurador- Geral de Justiça sera previamente ou

vido nas ações de inconstitucionalidade. 

§ 2 Q - Quando o Tribunal de Justiça apreciar a inconstitu

cionalidade, em tese, de norma legal ou ato normativo estadual, 

citará, previamente, a Procuradoria Geral do Estado para defen-

der o ato ou o texto impugnado ou o Procurador Muncipal, para 

o mesmo fim, quando se tratar de norma legal ou ato 

municipal. 

normativo 

Artigo - Declarada a inconstitucionalidade por ~isãO 

definitiva, esta será comunicada à Assembléia Legislativa ou à 
câmara Municipal de Vereadores para suspensao da execução, no 

todo ou em parte, da lei ou do ato normativo do Poder Público. 

Parágrafo único - Declarada a inconstitucionalidade por 

omissão de medida para tornar efetiva norma desta ConstituiÇão, 

sera dada ciência ao Poder competente oara a adoção das provi

dências necessárias e , em se tratando de órgão administrativo, 

para fazê-lo em trinta dias . 
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CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo - A Administração Pública é o conjunto dos ór-

gaos e funções dos Poderes do Estado e das entidade s descentra-. -
lizadas , aplicadas a execuçao de atividades e serviços adminis-

trativos, com a finalidade da promoçao do bem- estar geral e da 

satisfação das necessidades coletivas . 

Artigo - A Administração Pública direta é e f e t i v a d a 

imediatamente por qualquer dos órgãos próprios dos 

Estado . 

Poderes do 

Parágrafo unico - A Administração Pública Indireta é rea

lizada mediatamente por: 

a) - autarqu i as, de serviço ou territorial; 

b) - sociedades de economia mista; 

c) - empresas públicas; 

d) - fundações instituidas ou mantidas pelo Poder Públ ico; 

e) - demais entidades de direito privado, sob 

direto ou indireto do Estado . 

o controle 

Artigo - A Administração Pública direta e indireta, de 

qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos principios de le

galidade , impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao 

seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas sao acessíveis 

aos brasilerios que preencham os requisitos estabelecidos e. 
lei; 

11 - a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 

ti tulos, ressalvadas as nomeações P a r a cargo em 
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declarado em lei de livre nomeaçao e exoneração; 

111 - o edital de convocaçao para concurso público estabe
lecerá: 

a) - prazo de validade do concurso de até dois anos, pror
rogável uma vez por igual periodo; 

b) - o número de vagas oferecidas; 

IV - os cargos em comissao e as funções de confiança serao 

exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo 

de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições pre

vistos em lei; 

V - a lei ordinária reservara um percentual nao inferior a 

um por cento dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência de qualquer natureza e definirá o s 

critérios de sua admissão, observando o disposto nesta Consti

tuição; 

VI - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade de excepcional interesse 

público; 

VII - somente por lei especifica poderão ser criadas e ex

tintas as entidades da Administração Pública direta e indireta; 

VIII - depende de autorização legislativa, em cada caso, a 

criação de subsidiárias das entidades da Administração pública 

indireta, assim como a participação de qualquer delas em em

presa privada; 

IX - as normas adminis trativas que criam, modificam ou ex

tinguem direitos dos servidores públicos da Administração Pú
blica direta e indireta serão estabelecidas somente através de 

lei; 

X - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serào contratados median
te processo de licitação pública que assegure igualdade de con
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleç .. 
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obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro-

posta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

cias de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

rantia do cumprimento das obrigações; 

exigên
a ga-

XI - para se habilitarem às licitações estaduais ou a ob

tenção de empréstimos concedidos pelos órgãos do Sistema Finan

ceiro do Estado, as empresas deverão comprovar, na forma da 

lei, o cumprimento de suas obrigações previdenciárias a traba

lhista. 

§ 1 2 - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços 

e campanha dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridade ou servidores públicos. 

§ 2 2 - As despesas com publicidade de qualquer orgao o u 

entidade da Administração Pública direta ou indireta, deverão 

ser objeto de dotação orçamentária especifica com denominação 

"publicidade" de cada órgão, fundo, empresa ou subdivisão admi

nistrativa dos Poderes constituidos, não pOdendo ser suplemen

tada senao através de lei especifica. 

§ 3 2 - A não observância do disposto nos incisos 11 e 111 

implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsa

vel, nos termos da lei. 

§ 42 - As reclamações relativas à prestação 

públicos serão disc i plinadas em lei . 

de serviços 

§ 52 - Os atos de improbidade administrativa importarão na 
suspensão dos direitos politicos, na perda da função pública, 
na indisponibilidade dos bens e no ressarcimento do erário, na 
forma e gradação previs as em le i, sem pre juizo da ação p e n a 1 

cab1vel. 
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§ 6 2 - Todos os atos efetuados pelos Poderes do Estado. 
através da Administração Pública direta e indi reta, deverão .... 
obrigatoriamente, publicados no órgão oficial do Estado, para 

que produzam os efeitos regulares , podendo ser resumida a pu_ 

blicação dos atos não normativos . 

§ 72 - A não publicação importa na nulidade do ato e na 

punição, pe l o Tribunal de Contas, da autoridade responsável pelo 

fato, que será referendada pela Assembléia Legislativa. 

§ 8 2 - A le i e s tabelecerá a obrigatoriedade da notificação 

ou intimação pessoal do interessado para determinados atos ad-

ministrativos, caso em que só produzirão efeitos a 

tais diligências. 

partir de 

§ 9 2 - A lei fixará prazos para a prática dos atos admi

nistrativos e estabele" erá procedimentos adequados à sua revi

sao, indicando seus efeitos e forma de processamento. 

§ 10 2 - A Administração Pública é obrigada a fornecer ao 

interessado, no prazo maximo de quinze dias, contados da res-

pectiva solicitação, certidão de atos, contratos, decisões ou 

pareceres que não tenham sido previamente declarados sigilosos, 

sob pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que re

tardar ou negar a sua expedição . No mesmo prazo deverá atender 

as requisições judiciais, se ou tro não for fixado pelo Juiz. 

Artigo - As e mpresas concessionárias de serviços pu-

blicos sujeitam-se ao permanente controle e fiscalização do Po

der Público e da coletividade, cumprindo- lhes manter adequada 

execução do servi ço e a pl ena satisfação do s direitos dos usuá

rios. 

Artigo _ A autorização, permissão ou concessao para a 

prestacão de serviços públicos, sempre mediante licitação, se

ra regulada por lei, que disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias de serviços pu

blicos, o caráter especial de seu contrato e de 
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e as condições de caducidade, fiscalização, rescisão e 

sao de concessão ou permissão; 
rever-

11 - os direitos dos usuários; 

III - tarifas que permitam cobrir o custo, a depreciação 

dos equipamentos e os investimentos na melhoria e a expansão 

dos serviços; 

IV - a obrigatoriedade de manter o serviço adequado; 

v - a reversão dos bens vinculados ao serviço públicO ob

jeto de concessão ou permissão. 

§ 1º - Os contratos de concessao e permissao de serviços 

públicos serão firmados por prazo determinado . 

§ 2º - A cassação de concessão e permissão de serviço pu

blico inabilitará, em qualquer hipótese, a participação do con

cessionario ou permissionário em nova concorrencia pública pa

ra serviços da mesma natureza . 

Artigo - Ao servidor público em exercicio de mandato 

eletivo aplicam- se as disposições do artigo 38 da Constituição 

Federal. 

Artigo - Quando no exercicio demandato eletivo em di -

retoria de entidade sindical ou associativa, representativa de 

categoria profissional de membros da Administração Pública, se

ra colocado à dispOSição da entidade, desde que : 

I - seja solicitado e não ultrapasse o limite de três ser

vidores, em entidade que congregue um mlnimo de mil representa

dos; 

11 - seja solicitado e nao ultrapasse o limite de um ser

vidor, em entidades que congregue menos de mil e mais de tre

zentos representados. 
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Artigo - Da direção das entidades da Administração PÚ-

blica indireta e seus respectivos conselhos ou órgãos normatlvae 

participarão obrigatoriamente, pelo menos um diretor e um con-
selheiro, representantes dos servidores, eleitos pór estes me
diante voto direto e secreto, dentre filiados de associações e 
sindicatos da categoria . 

parágrafo único - No caso do IPEMAT, além do que estabele

ce o "caput" desse artigo, os servidores públicos do Estado de 

Mato Gorsso, através de suas entidades l egalmente constituidas 

com mais de dois anos de existência e que tenham mais de hum 

mil associados, indicará um diretor e metade dos membros d o 

Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal . 

Artigo - O Poder Público do Estado e dos Municipios 

garantirá assistência médico - odontológica, creches e pre- esco

las aos filhos e depnedentes dos servidores públicos , do nasci- ~ 
mento até aos seis anos e onze meses . 

Artigo - Somente poderão ser criados cargos em comis-

sao quando houver justificada necessidade baseada em r e 1 a ç ã o 

pessoal e pública de confiança. 

SEÇÃO II 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

SUBSEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo - A qualquer pessoa é atribuido o direito d e 

levar ao conhecimento da autoridade a improbidade, irregulari

dade ou ilegalidade de que tomar ciência, imputável a qualquer 

servidor público, competindo ao funcionário ou empregado públi

co fazê - lo perante seu super~or hierárquico . 

Artigo - Todas as autoridades sem lei especifica 
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quando indiciadas em inquérito administrativo ou policial, por 

crime de responsabilidade ou crime comum, serão afastadas da 

função por seu chefe imediato, até final decisão judicial e ad
ministrativa. 

SUBSEÇÃO II 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

Artigo - O Estado e os Munic1pios, instituirão. no âm 
bito de sua competência, regime jur1dico único e planos de car

reira para os servidores da Administração Pública direta, au

tarquias e fundações. 

§ lº - A lei assegurará, aos servidores da Administração 

Pública direta, isonomia de vencimentos para cargos de atribui

ções iguais ou assemelhados no mesmo Poder ou entre servidores 

dos Poderes Executivo, legislativo e Judiciário, ressalvadas as 

vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao 

local de trabalho. 

§ 2º - As entidades da Administração Pública indireta, nao 

contempladas neste artigo, sao constitu1das de empregos públ! 

cos sob regime jur1dico de natureza trabalhista, observado o 

disposto no art . 129 desta Constituição e o art . 178 § 2 2 , da 

ConstituiÇão Federal. 

§ 3º - Aplicam-se aos servidores públicos estaduais as se

guintes disposições, além das previstas no § 2 2 do art. 3 2 da 

Constituição Federal. 

I - adicional por tempo de serviço, na base de dois por 

cento do vencimento-base, por ano de efetivo exercício, até o 

máximo de cinqüenta por cento, que não ultrapassará os limites 

nesta Constituição; 

11 - licença-prêmio de trê s meses, adquirida em cada 
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periodo de cinco anos de efetivo exercicio no serviço público 
do Estado , permi tida sua conversão em espécie , por opção do Bel"

vidor, parcial ou totalmente, sendo contado em dobro, para tina 
de aposentadoria e disponibilidade, o perlodo não gozado. 

§ 4 2 - Sob pena de responsabilização, a autoridade que de

terminar o desconto em fol ha de pagamento do servidor para ins

titutos de previdência ou associações, deverá efetuar o repasse 

do desconto no prazo máximo de c inco dias ú teis , juntamente com 

a parcela de responsabilidade do órgão . 

Artigo - Aplica-se ao servidor público o disposto no 

art. 41 da Constituição Federal . 

Parágrafo único - O servidor público estadual sera aposen

tado na forma prevista no art . 40 da Constituição Federal, ob

servando- se : 

a) - O beneficio da pensa0 por morte corresponderá à tota

lidade da remuneraçao ou proventos do servidor civil ou militar 

falecido, sendo majorado na mesma proporçao sempre que houver 

reajuste na remuneração integral do servidor da ativa, acresci

da de todas as vantagens . 

b) - Incorporam-se aos proventos da aposentadoria todas as 

gratificações da ativ i dade quando exercidas por meio de cinco 

anos ininterruptos ou dez intercalados . 

SUBSEÇÃO III 

DOS SERVIDORS PÚBLICOS MILITARES 

Artigo - são servidores públicos militares 

grantes da Policia Militar do Estado e do Corpo de 

Militar . 

os inte

Bombeiros 

Artigo _ As patentes, conferidas pelo Governador, com 
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prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, S80 aeee

guradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou re
formados, sendo-lhes privativos os titulas, postos e uniformes 

militares. 

Artigo - Caberá ao Tribunal de Justiça decidir sobre 

a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das 

praças nos termos do Art . 125, § 4 2 , da Constituição Federal. 

§ 12 - Os oficiais, nos termos do artigo 42, § 72 e 8 2 da 

Constituição Federal, e as praças graduadas, após submetidas a 

julgamento condenatório com sentença transitada em julgado, na 

justiça comum ou militar, ou com decisão condenatória nos res

pectivos Conselhos Disciplinares, serão julgados na forma deste 

artigo. 

Artigo - Aplica-se aos servidores a que se refere esta 

Subseção, o disposto no art. 42 e seus parágrafos da Constitui

ção Federal. 

SEÇÃO III 

DA POLÍTICA SALARIAL ÚNICA 

Artigo - A remuneração total dos cargos, empregos e 

funções dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário sera 

composta, exclusivamente, do vencimento-base e de una única ver

ba de representação. 

§ 12 - O adicional por tempo de serviço concedido aos ocu

pantes dos cargos de carreira de provimento efetivo e aos em

pregados públicos, como única vantagem pessoal, não será con

siderado para efeitos deste artigo e do inciso XXXI do art. 26 

desta Constituição. 

§ 22 _ Os limites máximos . no âmbito dos respectivos pode

res, serão os valores percebidos como remuneração, em espécie, 

a qualquer titulo, pelos membros da Assembléia Legislativa, Se

cretários de Estado e Desembargadores do tribunal de Justiça e 
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nos Municipios, os valores percebidos como remuneração, em es

pécie, pelo Prefeito . 

§ 3 2 - Os vencimentos dos cargos óo Poder Legislativo e 
do Poder Judiciário nao poderão ser superiores aos pagos pelo 

Poder Executivo . 

§ 42 - É vedada a vinvulação ou equiaparação de vencimen

tos, para efeito de remuneração de pessoal do serviço público, 

ressalvado o disposto no inceso anterior e no art . 39, § 1 2 , da 

Constituição Federal. 

§ 52 - Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 

público não serão computados nem acumulados, para fins de con

cessão de acréscimos ulteriores, sob omesmo titulo ou idêntico 

fundamento. 

§ 6 2 - Os vencimentos dos servidores civis e militares sao 

irredutiveis e a remuneraçao observará o que dispõe § 2 2 e 3 2 

deste artigo, a legislação do imposto de renda e as demais 

normas contidas na Constituição Federal e nesta Constituição . 

§ 72 - É vedada a acumulação remunerada de cargos públi

cos, exceto, quando houver compatibilidade de horários . 

a) - a de dois cargos de professor; 

b) - a de uma cargo de profesor com outro técnico ou cien

tifico; 

c) - a de dois cargos privativos de profissionais de saúde. 

§ 82 - A proibição de acumular estende-se a emp regos e fun

çoes abrange todas as entidades da Administração pública in

direta . 

Artigo _ A lei, ao instituir o regime estatutário e 

os planos de carreira para os servidores e empregados públicoS, 

fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e 

a menor remuneração de carreira, 

presentação única . 

estabelecendo , também. a re-
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Pa r ágrafo unico - A relação e ntre a maior e a menor remu

trienalmente, até neraçao , prevista neste artigo, s e rá revista 

chegar a oito vezes . 

Artigo - A revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos, sem distinção de indices entre servidore s públicos 

civis e militares, far - se - á sempre na mesma data . 

§ 12 - Os reajustes e aumentos, a qualquer titulo e feitos 

em qualquer época por qualquer dos Poderes, serão automatica-

mente estendidos aos demais, sem di stinção de indices 

servidores públicos civis e militares . 

entre 

§ 2 2 - O pagamento da remuneraçao dos servidores públicos 

civis e militares dar-se - á até o dia dez do mês seguinte ao que 

se refere. 

§ 3 2 - O nao pagamento da remuneraçao a té a data referida 

no parágrafo anterior , importará na correção de seu valor, apli-

cando-se os indices federais de correção diária, a partir do 

dia seguinte ao vencimento até a data do efetivo pagamento. 

§ 4 2 - O montante da correção será pago juntamente com o 

vencimento do mês subseqüente, corr i gido o seu total até o úl

timo dia do mes, pelos mesmos indices do parágrafo anterior . 

Artigo - Os Poderes Legislativo , Executivo e Judiciá-

rio farão publ icar, t rimestralmente, no Diário Ofic ial, seu s 

respec t ivos lotacionogramas, com a especificação de remuneração 

atualizada de todos os servidores. 

Parágrafo único - As nomeações, demissões , exonera

çoes, contratações para p r estação de serviços e reajustes de 

remuneração que não forem publicados no Diário Oficial do Esta

do serão considerados nulos de pleno direito . 

PalKio FilinlO Müller · Preço Moreire Catwol . CEPo 78.000 . Cul.~ • MT 



Gabinete da Presidência 
CAPÍTULO VI 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo - O Estado e os Municipios, observado o dis-

posto na Constituição Federal e nesta Constituição , podemo ~ 

tituir os seguintes tributos: 

I - impostos; 

11 - taxas , em razao do exercicio do poder de policia ou 

pela utilização , efetiva ou potencial de serviços públicos es

pecificos e divisiveis prestados ao Contribuinte ou postos à 
sua dispoSição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públi -

cas o 

§ lº - Sempre que possivel, os impostos terão caráter pes

soal e serão graduados segundo a capacidade econômi c a do con

tribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 

para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, res

peitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patri 

monio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuin

te. 

§ 2º - As taxas nao poderão ter base de cálculo própria de 

impostos . 

Artigo Sem prejuizo de outras garantias asseguradas 

ao contribuinte, é vedado ao Estado e aos Municipios : 

I - exigir ou amentar tributo sem lei que o estabeleça; 

11 - instituir tratamento desigual entre contribuintes que 

se encontrarem em situação equivalente , proibida qualquer dis

tinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

e xercida, independentemente da denominação jurídiCa dos rendi

me n tos, titulos ou direitos; 
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111 - cobrar tributos : 

a) - em relação a fatos geradores ocorridos antes do ini

cio da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; 

b) - no mesmo exercício financeiro em que haja 

blicado a lei que os instituiu ou aumentou; 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

sido pu-

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, 

por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressal 

vada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas 

pelo Poder Público; 

VI - inst i tuir impostos sobre: 

a) - patr i mônio, renda ou se r v i ços , uns dos out r o s ; 

b) - templos de qualquer culto; 

c) - patr i mônio, renda ou serviços dos partidos políticos , 

inc l usive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalha-

dores, das instituições de educação e de assistência 

sem fins lucrativos, observados os requisitos da lei; 

d) - os imóeis tombados pelos orgaos competentes; 

soci a l, 

e) - livros, jornais, periódicos e o papel destinado a s ua 

impressao; 

VII - estabelecer diferença tributária entre bens e servi 

ços , de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou des

tino . 

12 - A vedação expressa na alínea "a" do inciso VI é ex

tensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pe

lo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços, vinculados às suas finalidades essenciais ou 

decorrentes . 

delas 

§ 22 _ O disposto na alinea "a" do inciso VI e no parágrafo 
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anterior nao compreende o patrimônio, a renda e os serviços, 

relaci onados com a exploração de atividades econômicas , regidas 

pelas normas aplicáveis a e mpre endimentos privados , ou em que 

haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo 

usuário, n em exonera o promitente comprador de obrigação de pa

gar imposto relativamente ao bem imóvel . 

§ 3º - As vedações e xpressas nas alineas "b" e "c" do in

ciso VI, compreendem somente o patrimônio , a renda e os servi-

ços relacionados com as finalidades 

nelas mencionadas . 

essenciais das entidades 

§ 4º - A vedação estabelecida na alinea "d" do inciso VI 
sera suspensa sempre que caracterizado o dano por açao ou omis

sao comprada pelos órgãos competentes, na forma da lei . 

Artigo Qualquer anistia ou remissão que envolva ma 

téria tribu tária ou previdenciária só poderá ser 

ves de lei especifica, estadual ou municipal . 

concedida atra-

Parágrafo único - A concessão ou revogação deisençõe s , in

centivos, beneficios fiscais e tr ibutários, no Estado, depende 

ra de autorização do Poder Legislativo Estadual ou Municipal . 

Artigo - O Estado poderá, excepc ionalmente e por con-

vênio, transferir para os municipios a fiscalização da arreca

dação de seus tributos . 

SEÇÃO II 

DOS IMPOSTOS DO ESTADO 

Artigo - Compete ao Estado instituir : 

I - imposto sobre: 

a) - transmissão " causa-mortis " e doação, 

ou direitos; 
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b) - operaçoes relativas à circulação de mercadorias e so

bre prestações de serviços de transporte interestadual e inter

municipal e de comunicação, ainda que as operações e as presta

çoes se iniciem no exterior ; 

c) - p r opriedade de veiculos automotores; 

II - adicional ao imposto de renda incidente sobre lucros, 

ganhos e rendimentos de capital, até o limite de cinco por cen

to do imposto pago a União por pessoas fisicas ou juridicas do

miciliadas em seu te rritório. 

§ 1 2 - O imposto previsto no inciso I, alinea "a", atende

ra ao seguinte : 

I - relat ivamente aos bens imoveis e respecivos direitos, 

competirá ao Estado quando nele se situar o bem; 

II - relativamente aos bens moveis, titulos e créditos, 

competirá ao Estado onde nele se processar o inventário ou ar

rolamento, ou tiver domici li o o doador; 

III - terá a competência para sua instituiÇão regulada por 

lei complementar federal : 

a ) - se o doador tiver domici lio ou residência no exterior; 

b ) - se o " de cujus" possuia bens , era re sidente ou domi

ciliado ou teve seu inventário processado no exterior; 

IV - terá suas aliquotas máximas fixadas pelo Senado Fede-

ral o 

§ 22 - O imposto previsto no inciso I, "b", 

seguinte: 

atenderá ao 

I - sera não- cumulativo, admi tida sua seletiv idade, em fU~ 

çao da essencialidade das mercadorias e dos serviços, compen

sando-se o que for devido e m cada operação relativa à circula

ção de mercadorias ou prestação de serviços, com o montante 

cobrado nas anteriores por este ou outro Estado ou pelo Distr1-

to Federal; 
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11 - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em 
contrário da legislação, não implicará crédito para compensação 

com o montante devido nas operações ou prestações seguintes e 

acarretará a anulação do crédito relativo às operações e pres

tações anteriores; 

111 - terá allquotas aplicáveis as operações e pretações 
interestaduais e de exportação, na forma estabelecida por Reso

lução do Senado Federal; 

IV - poderá ter as allquotas máximas e minimas nasopera-

çoes internas estabelecidas por Resolução do Senado Federal, nos 

termos do art . 155, § 2º, da Constituição Federal; 

V - não poderá ter allquotas internas nas operaçoe s rela

tivas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, 

inferiores às previstas para as operações interestaduais, sal

vo deliberação em contrário do Estado, na forma da lei do Sis

tema Financeiro e Tributário do Estado e do art . 155 , XII , "g" 

da Constituição Federal; 

VI - em relação às operações e prestações que de s tinem 

bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado , 

adotar- se - á : 

a) - a allquota interestadual, quando o destinatário 

contribuinte do imposto; 

b) - a allquota interna, quando o destinatário nao 

contribuinte dele; 

for 

for 

c) - A diferença de que trata o art. 155, § 2 2 , VIII , da 

Constituição Federal, caberá ao Estado, quando nele o destina-

tário for contribuinte do imposto; 

VIII - incidirá, também : 

a) - sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, 

ainda quando se tratar de bem destinado ao consumo ou ativO fi-

xo do estabelecimento, assim como sobre serviço prestado no 
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exterior , cabendo o imposto ao Estado, q u a n d o nele estiver 
situado o estabelecimento destinatário da mercadoria ou do ser

vi ço; 

b) - sobre o valor total da operação, quando mercadorias 

forem fornecidas com serviços não compreendidos na competência 

tributária dos Munic ipios ; 

IX - não incidirá : 

a) sobre operaçoes que destinem ao exterio r produtos in-

dustrializados, excluidos os semi - elaborados de finidos 

complementar federal; 

em lei 

b) - sobre operações que destinem a outros Estados petró-

leo, inclusive lubrificantes, combustiveis liquidos 

dele derivados e e nergia elétrica; 

e gasosos 

c) - sobre o ouro, quando defin i do em lei federal como 

ativo financeiro ou instrumento cambial, nos termos do art . 15~ 

§ 5º, da Constituição Federal; 

X - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante 

do imposto sobre produtos indus tr i al izados , quando a operaçao, 

realizada entre contribuintes e relativa a produto de s tinado à 
industrialização ou à comercialização, configure 

dos dois imposto s. 

fato ge rador 

Artigo - O Estado e os Municipios nao poderão insti -

tuir outro tribu to incidente sobre operações relativas a energia 

elétrica, combustiveis liquidos e gasosos, lubrificantes e , minerais do 

pais, além dos impostos previstos nos art i gos 153, I , "b" e 153. 

111, desta Constituição. 

Artigo 

sobre : 

SEÇÃO rII 

DOS IMPOSTOS DOS MUNICíPIOS 

- Compete aos Municipios instituir 
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I -p ropriedade predial e territorial urbana; 

11 - transmissão "inter-vivos", a qualquer titulo , por ato 

oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão fisica, e de 

direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia , bem como 

cessão de direitos à sua aquisiçao; 

111 - vendas a verejo de combust iveis liquidos e gasosos, 

exceto o óleo diesel; 

IV - serviços de qualquer natureza, nao compreendidos no 

art. 153, I, "b", definidos em lei complementar federal. 

§ lº - O imposto de que trata o inciso I poderá ser pro

gressivo, nos termos de lei municipal, de forma a assegurar o 

cumprimento da função social da propriedade . 

§ 2º - O imposto previsto no inciso 11: 

a) - nao incidirá sobre a transmissão de bens ou direitos 

incorporados ao patrimônio da pessoa juridica em realização de 

capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorren

tes da fusão, incorporaçao, cisao ou extinção de pessoa juridi

ca, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adqui

rente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de 

bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

b ) - compete ao Municipio da situação do bem. 

§ 3º O imposto previsto no inciso 111 nao exclui a in-

cidência do imposto estadu a l previsto no art . 153, I, "b" sobre 

a mesma operaçao . 

SEÇÃO IV 

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

Artigo - Pertencem ao Estado: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre 
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renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimen

to s pagos, a qualquer titulo, por ele , suas autarquias e pelas 

fundações que instituirem e mantiverem; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto 

que a União instituir no exercicio da competência que lhe e 

atribui da pelo art . 154, I , da Constituição Federal ; 

III - t rin ta por cento do produto da arrecadação do impos

t o sobre operaçoes de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a 

titulos ou valores mobiliários incidente sobre o ouro , originá-

rio deste Estado, quando definido em lei federal como 

financeiro ou instrumento cambial. 

Artigo - Pertencem aos Municipios : 

ativo 

I - o produto da arrecadação do imposto da Uni ão sobre ren

da e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre 

rendimentos pagos, a qualquer titulo, por eles, suas autarquias 

e pelas fundações que instituirem e mantiverem; 

II - cinqüenta po r cento do produto da arrecadação do im-

posto da União sobre a propriedade territorial rural , 

vamente aos imóveis neles situados; 

relati-

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do im

posto do Estado sob r e a propriedade de veiculos automotores li

cenciados em seu território ; 

IV vinte e cinco por cento do produto de arrecadação do 

imposto do Estado sobre operaçoes relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte int~ 

estadual e intermunicipal e de comunicação; 

V - setenta por cento para o Municipio de origem , do pro

duto da arrecadação do imposto sobre operações de crédito . câm

bio e seguro ou relativas a titul os ou valores mobiliários . in

cidente sobre o ouro, quan do definido e m lei fede ral como ati

vo financeiro ou instrume n to cambial . 
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Parágrafo único - As parcelas de receita pertencentes aos 

Municípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas confor

me os seguintes critérios: 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adic1o-

nado nas operações relativas à circulação de mercadorias 

prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 
e nas 

11 - até um quarto, de acordo com o que dispuser a lei do 

Sistema Financeiro e Tributário do Estado . 

Artigo - O Estado e os Municípios receberão da União a 

parte que lhes cabe nos tributos pore la arrecadados, calculados 

na forma do art . 159, da Constituição Federal . 

Artigo - O Estado entregará aos Municíp ios v i n t e e 

cinco por cento dos recursos que receber nos termos do i n c i s o 

11 , art. 159, da Constituição Federal, observados os critérios 

estabelecidos no art. 157, parágrafo único, I e 11 desta Cons

tituição . 

Artigo - É vedada ao Estado a retenção ou qual~r res-

trição à entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, n e s ta 

seçao, aos Municípios , neles compreendidos adicionais e acres

cimos relativos a impostos . 

Parágrafo único - Essa vedação nao impede o Estado de con

dicionar a entrega de recursos ao pagamento de seus créditos . 

Artigo - O Estado e os Municípios divulgarão, até o 

último dia do mes subseqüente ao da arrecadação, os montantes 

de cada um dos tributos arrecadados, os recursos recebidos, os 

valores de origem tributária entregues e a entregar e a expres

sa0 numérica dos critérios de rateio . 

Parágrafo único - Os dados divulgados pelo Estado 

discriminados por Município. 
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SEÇÃO V 

DOS ORÇAMENTOS 

96 

Artigo 

lecerão : 

- Leis de iniciativa do Poder Executivo estabe-

I - o plano plurianual; 

11 - as diretrizes orçamentárias; 

111 - os orçamentos anuais do Estado . 

§ 12 - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá 

a s diretrizes , objetivos e metas da Administração Pública Esta-

dual para as despesas de capital e outras delas decorrentes , 

bem como a redução das desigualdades 

critérios populacionais . 

inter- regionais, segundo 

§ 2 2 - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as 

metas e prioridades da Adm i nistração Pública, incluindo as de s 

pe s as de capital para o exercicio financeiro subseqüente , ori

entará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá, jus ti 

ficadamente, sobre alterações na legislação tributária e estabe

lecerá a politica de aplicação das agências financeiras ofici 

ais de fomento . 

§ 32 - O Poder Executivo publicará, até tr inta dias apos o 

encerramento de cada bimestre, 

orçamentária. 

relatório resumido da execução 

§ 42 - Os planos e programas estaduais e setoriais serao 

elaborados em consonância com 

pela Assembléia Legistiva. 

o plano plurianual e apreciados 

§ 52 - A lei orçame ntária anual compreenderá : 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Estado, 

seus fundos, órgãos e entidades da Administração pública dire

ta e indireta . 

11 - o orçamento de investimento das empresas em Que ° 
t ado, di r eta ou indiretamente , detenha a maioria do capital 
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cial com direito a voto; 

111 - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas 

as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração Públi

ca direta ou indireta, bem como os fundos instituidos e manti

dos pelo Poder Público. 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária sera acompanhado de 

demonstrativo regionalizado, sobre as receitas e despesas, de

corrente de isenções, anistias, remissões, subsidios e benefi

cios de natureza financeira, tributária e credit1cia. 

§ 7º - A lei orçamentária anual nao conterá dispositivo 

estranho à previsão da receita e a fixação da despesa, não se 

incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

supleementares e concentração de operações de crédito,ainda que 

por antecipação de receita, nos termos da lei federal . 

§ 8º - As operações de crédito por antecipação de receita, 

a que alude o parágrafo anterior, não poderão exceder à terça 

parte da receita total estimada para o exercicio financeiro e, 

até trinta dias depois do encerramento 

riamente liqüidadas . 

deste, serão obrigato-

Artigo - Serão estabelecidos em lei os planos e pro-

gramas estaduais e setoriais, sob forma de diretrizes e ba-

ses de planejamento estadual , compatibilizados com as disposi 

ções federais e com o desempenho econômico do Estado . 

Artigo - Os projetos de lei relativos ao plano plu-

rianual , as diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos 

créditos adicionais serão apreciados pela Assembléia Legisla

tiva , sendo aprovados por maioria absoluta dos seus membros. 

§ 12 - Caberá à Comissão Permanente de 

Acompanhamento da Execução Orçamentária. 
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I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos 

neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Go

vernador do Estado; 

11 - examinar e emitir parecer sobre os planos e progra

mas estaduais e setoriais e exercer o acompanhamento e a fisca

lização orçamentária, sem prejuizo da atuação das demais Comis

soes da Assembléia Legislativa. 

§ 2º - As emendas serão apresentadas na Comissão referida 

no parágrafo anterior, que sobre elas emitirá parecer, e apre

ciadas, na forma regimental, pelo Plenário da Assembléia Legis

lativa. 

§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou 

aos projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compativeis com o plano 

de diretrizes orçamentárias; 

plurianual e com a lei 

11 - indiquem os recursos necessarios, admitidos apenas os 

provenientes de anulação de despesa, 

sobre: 

exclui das as que incidam 

a) - dotações para pessoal e seus encargos ; 

b) - serviço da divida; 

c) - transferências tributárias constitucionais para os 

Municipios; 

111 - sejam relacionadas : 

a) - com a correção de erros ou omissões; 

b) - com os dispositivos do texto do projeto de lei . 

§ 42 - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamen

tárias não poderão ser aprovadas quando incompat1veis com o pla

no plurianual. 
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§ 52 - O Governador do Estado poderá enviar mensagem à As

sembl é i a Legis l ativa para porpor modificação no s projetos a que 

s e refere e s te artigo , enquanto não iniciada a votação na Co

missão Permane n te de Fiscal ização e Acompanhame n t o da Execução 

Or çamen tári a , da parte cuja alteração é proposta . 

§ 6 2 - Os p r ojetos de l e i do p l a no plu r ianual, das dire

trizes orçamentári a s e do o r çamen to a nual se r ã o e nviados pelo 

Governador do Es t ado à Assembl é ia Le g islat iva, nos termos da 

lei complementar federal a que se refere o ar t . 165, § 9 2 , da 

Constituição Federal . 

§ 7º - Aplicam- se aos projetos encionados neste artigo, no 

que nao contrariar o disposto nesta Seção, as demais normas re 

lativas ao processo legislativo . 

§ 8º - Os recursos que, e m decorrência de veto, emenda ou 

rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem des

pesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o cas o, 

mediante créditos especiais ou suplementares com previa e es

pecifica autorização leg islativ a . 

Arti g o - s ã o vedado s : 

I - o i n i c i o de programas ou projetos nao 

lei orçamentária a nua l; 

i ncluidos na 

11 - a r eal i zação de despesas ou a as s unçao de obrigações 

diretas que e xcedam os créditos orçamentár ios ou adicionais; 

111 - a r ealização de operaçõe s de créd i tos que excedam o 

mon t ant e das de s pe s as de capital , ressa l vadas a s autorizadas x 
mediante c ré d i tos s up l e me n tares ou e s pec i a is com finalidade pre

cisa, aprovados pe lo Poder Legis l at i vo po r maiori a abasoluta; 

IV - a vincul ação de rece i ta de 

desp e sa, r e ssa lvadas a repa r t i ção do 

impostos a qu e s e r efe r e m os a r tigos 

PalKio 
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Federal, a destinação de recursos para manutenção e desenvolvi

mento do ensino , como determinado pelo art. 245 desta Consti

tuição e a prestação de garantias as operações de crédito por 

antecipação de receita, previstas no art . 162, § 7 2 , desta 

Constituição; 

v - a abertura de crédito suplementar ou especial sem pre-

via autorização legislativa e sem indicação dos recursos 

respondentes; 
cor-

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 

recursos de uma categoria de programação para outra , ou de um 

orgao para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a solicitação e a concessão de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa especifi 

ca , de recurso dos orçamentos fiscal e da seguridade social pa

ra suprir necessidades ou cobrir "déficit" de empresas, fun-

dações e fundos, inclusive 

desta Constituição; 

dos mencionados no ar t . 162, § 52, 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem pr~ 

via autorização legislativa . 

§ lº - Nenhum investimento cuja execuçao ultrapasse um 

exercicio financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no 

plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão sob ~de 

crime de responsabilidade . 

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vi -

gência no exercicio financeiro em que forem autorizados, salvo 

se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 

daquele exercicio , caso em que, reabertos nis limites de seus 

saldos, serão incorporados ao orçamento do exerclcio financei

ro subseqüente . 

§ 32 - A abertura de crédito extraordinário somente sera 

admiti a para atender a despesas imprevislveis e urgentes. 
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como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 

publica, observado o disposto no artigo 41, desta Constituição. 

Artigo - Os recursos correnpondentes às dotações or-
çamentárias, inclusive os créditos suplementares e especiais., 

destinados aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério 

Público, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mes, nos 

termos da lei complementar federal a que alude o § 9 2 , art . 165 

da Constituição Federal . 

Artigo - A despesa com pessoal ativo e inativo do Es-

tado e dos Municipios não poderá exceder os limites estabele

cidos em lei complementar federal . 

Parágrafo único - A concessão de qualquer vantagem ou au-

mento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de es-

trutura de carreiras, bem como a admissão de pessoa, a qualquer 

titulo, pelos órgãos e entidades da Administração Pública dire

ta ou indireta, inclusive fundações instituidas e mantidas pelo 

Poder Público, só poderão ser feitas : 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos de

la decorrentes; 

11 - se houver autorização especifica na lei de diretrizes 

orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 

de economia mista . 

SEÇÃO VI 

DO SISTEMA FINANCEIRO ESTADUAL 

Artigo - O Sistema Financeiro Público Estadual estru-

turado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do Es-
tado e a servir aos interesses da coletividade , 

precipua de democratizar o crédito e permitir a 

com a função 

população o 

acesso aos serviços bancários, é constituído pelas instituições 
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financeiras oficiais estaduais. 

Artigo - As instituições financeiras estaduais sao 

órgãos de execução da polltica de crédito do Governo Estadual, 

sendo constituldas em todos os segmentos do sistema financeiro 

que convierem ao desenvolvimento estadual. 

Artigo - A criação, transformação, fusão, cisão, in-

corporaçao ou extinção das instituições financeiras o f i c i a i s 

estaduais dependerão sempre de prévia autorização da Assembléia 

Legislativa . 

Artigo - A arrecadação de tributos e demais receitas, 

dos órgãos da Administração Pública direta e indireta, sera 

efetuada, exclusivamente , pelo Banco do Estado de 

S/A, onde este possua dependências. 

Mato Grosso 

§ 1 º - As contribuições soc i ais devidas também serao obri 

gatoriamente, depositadas em instituição financeira públJca es

tadual . 

§ 2º - Para a movimentação de recursos financeiros, os Po

deres Legislativo, Executivo e Judiciário, manterão, obrigato

riamente, conta corrente no Banco do Estado de Mato Grosso S/A . 

Artigo - Os recursos financeiros captados pelas insti-

tuições oficiais estaduais serão, integralmente, aplicados no 

interesse do desenvolvimento do Estado . 

Parágrafo único - Os recursos financeiros relativos a pro

gramas e projetos de caráter regional, de responsabilidade do 

Estado, serão depositados em suas instituições financeiras ofi

ciais . 

PalKio FilinlD MOller . ·Cuia~·MT 
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TÍTULO IV 

DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 

Brasil . 

- O Municipio integra a República Federativa do 

§ 12 - Ao Municipio incumbe gerir com autonomia política, 

administrativa e financeira, interesses da população situada em 

área continua, de extensão variável, precisamente delimitada , 

do território do Estado . 

§ 2 2 - Organ i za- se e rege - se o Municipio por sua l ei orga

nica e de mais leis que adotar , com os poderes e segundo o s pri~ 

c i pios e preceito s estabelecidos pela Constituiç ã o Fede ral e 

nesta Constituição . 

§ 3 2 - A sede do Municipio lhe dá o nome e tem categoria de 

cidade . 

Artigo - Na gerênCia dos interesses da população,o Mu-

nicipio deverá observar os seguintes objetivos prioritários: 

I - cooperar com a União, com o Estado, como tamb ém asso

ciando- se com outros Municipios, para a realização do ~; 

11 - assistir os segmentos mais carentes da sociedade, sem 

prejuizo do estimulo e apoio do desenvolvimento econômico; 

111 - estimular e definir o ensino e a cultura, 

proteger o patrimônio cultural e o meio ambiente; 

bem como 

IV - promover adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, parcelamento e ocupação do solo 

urbano; 

V - assegurar as condições básicas para as açõese serviços 
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que visem a promover, a proteger e a recuperar a saúde indivi

dual e coletiva; 

VI - realizar a açao administrativa, proporcionando meios 

de acesso dos setores populares aos seus atos, os quais devem 

estar sujeitos aos principios da legalidade, impessoalidade, m0-

ralidade e publicidade. 

Artigo - são consideradas de interesse comum as ftEções 

públicas que atendam a mais de um Municipio, assim como as que, 

restri tas ao terri tório de um deles, sejam de algum modo de -

pendentes , concorrentes ou confluentes de ações públicas su-

pramunicipais, notadamente: 

I - expansão urbana e localização de empreendimentos e 

obras de engenharia de grande impacto urbanistico e ambienta l; 

11 - transporte e s i stema v i ário intermunicipais ; 

111 - parcelamento do so l o . 

SEÇÃO I 

DA CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DO MUNICíPIO 

Artigo - A criação, a incorporação, a fusão e o des-

membramento de Municipios preservarão a continuidade e a unida

de histórico- cultural do ambiente urbano, far - se- á por lei es

tadual, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar 

estadual e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito. 

as populações diretamente interessadas . 

§ 1º - A demonstração da preservaçao da continuidade e da 

unidade histórico-cultural do ambiente urbano caberá a organis

mos oficiais . 

§ 2º - A instalação de novo Municipio dar-se - a com a elei-

çao e posse do Prefeito, Vice - Prefeito e Vereadores . 

Artigo - De requisitos indispensáveis para a criação 

"'","0 F 
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incorporação, fusão e desmembramento de Municlpios , 

lei complementar, versarão, entre outros, sobre : 

I - número minimo de habitantes; 

II condições para instalação da Prefeitura, 

nicipal e funcionamento do Judiciário; 

111 - existência de centro urbano; 

105 

fixados em 

câmara Mu-

IV - preservação da continuidade territorial; 

V - formas de representação à Assembléia Legislativa e 

aprovaçao da maioria absoluta dos votos dos respectivos eleito

res . 

Artigo - A criação de Municipio , bem como a incorpora-

çao ou extinção de Distrito ou Municipio, processado cada caso 

individualmente, somente poderão ocorrer até o ano imediatamen

te anterior ao da realização das eleições para os cargos d e 

Prefeito, Vice - Prefeito e Vereador . 

Artigo - O território dos Municipios poderá ser divi -

dido para fins administrativos em Distritos, administrados por 

Sub - Prefeituras, e Regiões administrativas . 

§ 1 Q - A criação, organização e supressão de di s t r i tos. 

far - se-á por lei municipal, obedecidos os requisitos previstos 

na lei estadual e dependerá de consulta prévia às populações di 

retamente interessadas . 

§ 2º - Em cada Distrito sera instituido um Conselho Dis

trital de Representantes da popUlação, eleitos pelos moradores 

da localidade, o qual participará do planejamento, execução, 

fiscalização e controle dos serviços e atividades do Poder Exe-

cutivo no âmbito do Distrito, assegurando-lhe pleno 

todas as informações que necessitar . 

acesso a 

Artigo _ Os novos Munic1pios do Estado, a serem eman-
cipados, deverão, obrigatoriamente, estabelece r e manter 
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reserva de, no minimo, dez por cento de seu território , a titu

lo de reserva ecológica . 

SEÇÃO II 

DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

Artigo - A Lei Orgânica Municipal, votada em dois tu r-

nos, com o intersticio minimo de dez dias e aprovada por dois 

terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, ob

servará todos os preceitos do art . 29 da Constituição Federal e 

as diretrizes seguintes: 

I - garantir a participação da comunidade e de suas enti 

dades representativas na gestão do Municipio, na formulação e 

na execução das politicas, planos, orçamentos, programas e pro

jetos munic i pa i s; 

11 - previsao de assento em orgaos colegiados de ge s tão 

municipal de representantes das associações de bairros , profi s 

sionais e de sindicatos de trabalhadores; 

111 - acesso garantido de qualquer cidadão, sindicato, 

partido politico e entidade representativa à informação sobre 

os atos do Governo Municipal e das entidades por ele controla

das , relativos à gestão dos interesses públicos, na forma pre 

vista nesta Constituição; 

IV - iniciativa popular de projetos de lei 

especifico do Municipio, da cidade ou de bairros, 

manifestação de cinco por cento do eleitorado; 

de interesse 

através de 

V - instituição de Sistema Municipal de Defesa do Consumi-

dor; 

VI - normas gerais para ciração das guardas municipais. a 

ser efetivada por lei municipal, que resguarde o concurso pu

blico, e a ação civil desarmada e uniformizada . 

Parágrafo único - Para a elaboração da lei referida neste 
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artigo, dentre outras formas, sera garantida a participação da 

população através de emendas populares . 

Artigo O número de Vereadores sera proporcional à 
população do Municipio , observados os seguintes limites : 

I - minimo de nove e maximo de vinte e um 

de até um milhão de habitantes; 

nos Munic1pioS 

11 - minimo de trinta e três e maximo de quarenta e um nos 

Municipios de mais de um milhão e menos de cinco milhões de ha

bitantes . 

Parágrafo unico - Determina- se o numero de Vereadores nos 

municipios, previstos no inciso I, obedecendo-se aos seguintes 

itens : 

I - municipios de até 10 . 000 habitantes - nove Ve readores; 

11 - municipios de 10 . 001 a 14 . 700 habitantes - dez Verea

dore s; 

111 - municipios de 14.701 a 21 . 609 habitantes - onze Ve 

readores; 

IV - municipios de 21 . 610 a 31 . 765 habitantes - doze Ve 

readores; 

V - municipios de 31 . 766 a 46 . 694 habitantes - treze Ve 

readores; 

VI - municipios de 46 . 695 a 68 . 641 habitantes -

Vereadores; 

VII - municipios de 68 . 642 a 100 . 902 habitantes -

Vereadores; 

quatorze 

quinze 

VIII - municipios de 100 . 903 a 148.327 habitantes - dezes

seis Vereadores; 

IX - munic1pios de 148 . 328 a 218 .041 habitantes -

sete Vereadores ; 

X - munic1pios de 218.042 a 320 . 520 habitantes -

Vereadores; 

dezes-
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XI - municlpios de 320 .521 a 471 . 165 habitantes - dezeno

ve Vereadores; 

XII - municlpios de 471 . 166 a 692.613 habitantes _ 

Veradores; 
vinte 

XIII - municipios de 692 . 614 a 1 . 000.00 habitantes - vin

te e um Vereadores . 

Artigo - Constarão das leis orgânicas municipaisl 

I - disposições relativas ao uso, à conservação e proteção 

e controle dos recursos hldricos, superficiais e sUbterrâneos; 

11 - formas obrigatórias de divulgação à população, segun

do os recursos de comunicação da localidade, da data e local em 

que as contas anuais da prefeitura e da Câmara Municipal fica

rao à disposição do contribuinte, conforme artigo 203 desta 

ConstituiÇão; 

111 - normas sobre uso, conservaçao e controle da documen

tação governamental, visando, obrigatoriamente a : 

a) - arquivos públicos municipais; 

b ) - museus de caráter histórico e cultura . 

SEÇÃO III 

DO PATRIMÔNIO DO MUNICíPIO 

Artigo - Constituem patrimônio do Municlpio seus bens 

móveis, os imóveis de seu domlnio pleno, direto ou útil, e a 

renda proveniente do exerclcio das atividades de sua competên

cia e prestação de seus serviços. 

Artigo - Os bens imóveis do Municipio nao podem ser 

objeto de doação, nem de utilização gratuita por terceiros, 

salvo , e mediante ato do Prefei to autorizado pela Câmara Muni-

cipal , se o beneficiári o for pessoa jur1dica de direito públ1-

co interno, entidade componente de s u a Administração pública 

indireta ou sociedade civi l sem fins lucrativos. 

P.a.cio F ilinto Müller - -MT 
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Artigo - A alienação, a titulo oneroso , de bens imó-

veis, dos Municlpios dependerá da autorização prévia da respec

tiva Câmara Municipal e será precedida de licitação pública, 

dispensada esta quando o adquirente for uma das pessoas referi

das no artigo anterior . 

Artigo - Os Municlpios poderão realizar obras, servi-
ços e atividades de interesse comum, mediante convênio com en

tidades públicas ou particulares, bem como através de consor

cios intermunicipais, com os Estados ou a União, utilizando- se 

dos meios e instrumentos adequados à sua execução . 

Artigo - Os bens imoveis de domlnio municipal, confor-

me sua destinação , são de uso comum do povo, de uso especial ou 

dominicais . 

SEÇÃO IV 

DA INTERVENÇÃO 

Artigo - O estado nao intervirá nos Municlpios, ex -

ceto nos casos previstos no art . 35 da ConstituiÇão Federal . 

§ 1 2 - A intervenção far-se - á por decreto do 

observados os seguintes requisitos: 

Governador, 

a) - comprovado o fato ou a condu ta prevista nos incisos ! 

a lI!, do art . 35 da ConstituiÇão Federal, de ofIcio ou median

te representação do interessado, o Governador decretará a in

tervenção e submeterá o decreto, com a respectiva justificação, 

dentro de vinte e quatro horas, à apreciação da Assembléia Le

gislativa, que, se e stiver em recesso, será para tal fim convo-

cada, comunicando à câmara Municipal; 

b) - o decreto conterá a designação do interventor , o pra

zo da intervenção e os limites da medida; 

c) - o interventor substituirá o Prefeito e administrará o 
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Municlpio durante o periodo de intervenção, visando 

lecer a normalidade; 
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a restabe-

d) - o interventor pre stará contas de seus atos ao Gover

nador e à câmara Municipal, como se o Prefeito fosse; 

e) - no caso do inciso IV, do art . 35 da Constituição Fe

deral, o Governador expedirá o decreto e comunicará ao Presiden 

te do Tribunal de Justiça e à câmara Municipal os 

medida . 

efeitos da 

§ 2º - Cessados osmotivos da intervenção, as autoridades 

municipais afastadas de suas funções a elas retornarão , quando 

for o caso, sem prejulzo de apuração da responsabilidade civil 

ou criminal decorrente de seus atos. 

SEÇÃO V 

DOS PODERES MUNICIAIS 

SUBSEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo - são Poderes do Municlpio, independentes entre 

si, o Legislativo e o Executivo. 

Parágrafo unico - Ressalvados os casos previstos n e s t a 

Constituição, é vedado a quem for inveetido na função de um de 

les exercer a de outro. 

Artigo - Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, 

de forma integrada, sistema de controle interno com a finalida

de de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plu-

~i~nual, ~ e x e cução do s progr amas de gover~ o ~ dos 

do Munid.pio; 

orç~mentcs 

11 - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quan

to à eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 

nos órgãos e entidades da Administração Municipal, bem 

aplicação de recursos públicos por entidades de direito 

dO; 

Pll4cio 
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III - exercer o controle das operações de crédito, avais e 

garantias, bem como dos direitos e deveres do Municipio ; 

IV - apoiar o controle externo, no exerc1cio de sua missão 

institucional. 

SUBSEÇÃO Ir 

DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Artigo - O Poder Legislativo Municipal é exercido pela 

Câmara Municipal composta pelos Vereadores eleitos mediante plei

to direto universal e secreto, com mandato de quatro anos . 

Parágrafo único - Sujeita-se o Vereador, no que couber, as 

proibições, incompatibilidades e perda de mandato previstas pa

ra o Deputado Estadual . 

Artigo - Cabe à câmara Municipal , com a sançao do Pre -

feito, legi slar sobre assuntos de interesse local, suplementar 

a legislação federal e estadual, no que couber, e instituir os 

tributos de competência do Municipio, nos termos definidos na 

Constituição Federal e nesta Constituição . 

Artigo - O projeto de lei do orçamento anual ou os pro-

jetos de lei que o modifiquem poderão ser objeto de emenda. 

desde que observadas as demais disposições da Constitui ç ão Fe 

deral e os da legislação pertinente e indiquem os recurs os ne 

cessários , admitidos apenas os provenientes de anulação de des

pesa, excluidos os que incidem sobre : 

I - dotação para pessoal e seus encargos ; 

II - serviço da divida. 

Artigo - O Prefeito poderá solicitar urgência 

apreciação de projetos de sua iniciativa . 

para 

Parágrafo único - são de iniciativa privativa do Prefeito 

as l eis que disponham sobre: 

Pa"cio Filinto Müller . ·MT 
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I - matéria orçamentária e tributária ; 

11 - servidor público, seu regime jur1dico , provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 

111 - criação, estrutura e atribuição de orgaos de Admi-
nistração Pública municipal; 

IV - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
Administração Pública direta e autárquica, bem como a 

da respectiva remuneraçao. 

fixação 

Artigo - A Câmara Municipal enviara o projeto de lei 

aprovado ao Prefeito,que, aquiescendo, o sancionara . 

§ lº - Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em par 

te inconstitucional ou contrário ao interesse pÚblico, vetá- lo-á total ou 

parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do 

recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, 

ao Presidente da Câmara Municipal , os motivos do veto . 

§ 2º - O veto parcial somente abrangerá texto integral de 

artigo, parágrafo, inciso ou alinea . 

§ 3º - Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do P~ 

feito importará sanção . 

§ 42 - O veto será apreciado dentro de trinta dias a con-

tar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da 

maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, em escrutínio 

secreto. 

§ 5º - Se o veto nao for mantido, sera o projeto enviado, 

para promulgação, ao Prefeito. 

9 6º - Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no 

§ 4 Q , o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, 

até sua votação final, sobrestando-se as demais matérias . 

PeWcio Filinto Müller · . CuieW· MT 
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§ 72 - Se a lei nao for promulgada dentro de quarenta e oi

to horas pelo Prefeito, nos casos dos § 32 e 52, o Presidente 

da Câmara Municipal a promulgará em igual prazo . 

Artigo - A matéria constante de projeto de lei rejei-

tado somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma 

sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos 

membros da Câmara Municipal, ressalvadas as proposições de ini 

ciativa do prefeito . 

Artigo 

lo Prefeito. 

SUBSEÇÃO III 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- O Poder Executivo do Municipio é exercido pe-

§ 12 - O Prefeito e o Vice - Prefeito serao eleitos pelo vo

to direto, universal e secreto. 

§ 22 - A eleição do prefeito importará a do Vice - Perfeito 

com ele registrado . 

§ 3 2 - POderá o Vice-Prefeito, sem perda do mandato e me

diante licença da Câmara, aceitar e exercer cargo ou função de 

confiança municipal, estadual ou federal . 

Artigo - O Prefeito e o Vice - Prefeito tomarão posse no 

dia primeiro de janeiro do ano subseqüente ao da eleição, em 

sessão da Câmara Municipal, prestando o compromisso de mater, 

defender e cumprir as Constituições Federal e Estadual e a Lei 

Orgânica do Municipio, observar as leis, promover o bem-geral, 

a integridade e o desenvolvimento do Municipio. 

Parágrafo único - Se, decorridos dez dias da data fixada 

para a posse e ressalvado motivo de força maior, o Prefeito ou 

o Vice-Prefeito não tiverem assumido o cargo , este será decla

rado vago pela Câmara Municipal. 

P.Wc:io Filinto Müller · 
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Ar tigo - Substitui rá o Pre feito , no cas o de i mpedimen-

to, e s u ceder- l he - á , no de vaga , o Vice - Prefeito. 

Pa r ág r afo úni co - O Vic e - Prefeito, além de outras atribui-

çoes que l he fore m co n fe ri das nesta Constituição e na Lei Or-
g ânica do Muni cip i o , auxili ará o Prefeito , semp r e que for por 

ele convocado paramissoes e s p e c i a i s . 

Artigo - Em caso de impe d imento do Prefeito e do Vi c e -

Prefeito , ou vacância dos respectivos cargos, sera chamado ao 

exercicio do Poder Executivo, o Presi dente d a Câmara Municipal . 

Artigo - Vagando os cargos de Prefeito e Vice - Pr efei -

to, far - se - á a eleição noventa d i as depois de aberta a últ i ma 

vaga . 

Parág r afo uni co - Oco r re n do a vacânc i a nos últ i mo s d o i s 

anos do periodo do governo, a e l e i ção para ambos os cargos s e 

r á fe i ta e m tr i nta d i as depoi s d a última vaga, decl a rada pela 

Câ mara Munic i pal, na forma da lei, para completar o periodo de 

s e u s a n tecessores . 

Artigo - são crimes de r e s pons a bilidade, definidos em 

le i e s pecial , e apenados com pe r da de mandato , o s atos do Pre 

feito que atentarem c on t r a : 

I - a probidade na admi n i stração ; 

II - o cumprime n to das normas cons titucionais, leis e de

cisões judicia i s ; 

III - alei orçame n tári a ; 

IV - o livre e xe r c i c i o do Pode r Legislat ivo ; 

v - o exe r c í c i o do s d i re i to s po l it i cO S J individua is e 50-

c i ais . 

1 2 _ A pe rda do ma ndato se r a decid i da por maioria de dois 
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terços da Câmara Muni cip a l, apos processo i nstaurado com base 

em repre s e n tação circ unstan c i ada de Ve r eado r ou e leitor devida-

ment e a c o mapnhad a de provas , assegurando- se a mpla 

Prefei to . 
defesa ao 

§ 2 2 - O P r e f e i to pode r á se r afastado liminarmente de suas 

funções, em qualque r fas e do processo , p o r deci são de dois ter

ços dos integ rantes da Câmara Muni c ipal, quando o Executivo im

pedir a plena apuraçao dos fatos o u quando s e t ratar de illcito 

continuado. 

§ 3 2 - Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, a 

decisão da Câmara Municipal não tiver sido proferida, cessará o 

afastamento liminar do Prefeito, sem prejulzo do regular pros

seguimento do processo . 

Artigo - Perderá o mandato o Prefeito que assumir ou-

tro cargo ou função na Administração Pública direta ou indire

ta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e obs er

vado o disposto no art . 38, I, IV e V, da ConstituiÇão Federal . 

Parágrafo único - A perda do mandato prevista neste artigo 

sera declarada pela Câmara Municipal, por p rovocaçao de Verea

dor ou eleitor, assegurada ampla de fesa ao Prefeito . 

Artig o - O Pre f e ito s e r á j ul g a do pelo Tribunal de Jus-

tiça nos crimes comuns . 

SEÇÃO VI 

DO ORÇAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Artigo - A fisc a li zação con tábil, f inanceira, orçamen-

t ~ r i a J operacional e patrimonial da F efeitura , da ~res& da ci
mara Municipal e das suas entidades de Administração pública 
indireta, quanto à legalidade , leg itimidade, economicidade, 

exercida aplicação das subvenções e r e núncias d a receita será 

pelo Poder Legislativo municipal, mediante controle externo e 
Municipal 

orgânica dQ 
pelo sistema de controle interno do Poder Executivo 

na forma estabelecida nesta Constituição e na Lei 

..... cio Filinto Müller . ·MT 
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Municipi o . 

Parágrafo único - O controle externo, a cargo d a Câmara 

Municipal, será exercido com o auxilio do Tribunal de Contas do 

Estado. 

SUBSEÇÃO I 

DO SISTEMA DE CONTROLE EXTERNO 

Artigo - O Prefeito Municipal encaminhará ao Tribunal 

de Contas, para registro , o orçamento do Municipio e de ~ en

tidades de Administração Pública indireta, até o dia quinze de 

janeiro e as alterações posteriores, até o décimo dia de sua 

edição, a fim de que o Tribunal de Contas faça o acompanhamento 

da execuçao orçamentária . 

Artigo - O Prefeito e a Mesa da Câmara Municipal reme-

terão ao Tribunal de Contas o balancete mensal, até o último 

dia do mês subseqüente, transcorrido o prazo sem que isso ocor

ra, o Tribunal de Contas dará ciência do fato à câmara Munici 

pal, confirmada a omissão, a Câmara Municipal adotará a s pro

vidências legais para compelir o faltoso ao cumprimento da obri

gaçao . 

Parágrafo unico - O Prefeito remeterá na mesma data à câ

mara Municipal, u ma via do balancete mensal para que os Verea

dores possam acompanhar os atos da Administração Municipal . 

Artigo - As con tas anuais do Prefeito e da Mesa da câ-

mara ficarão, durante sessenta d i as, a part ir do dia quinze de 

fevereiro, à disposição na própria Prefeitura e na Câmara Mu

nicipal, após d ivulgação prevista na Lei Orgânica Municipal . de 

qualquer contribuinte, para exame e apreciaçao, o qual poderá 

questionar- lhe a legitimidade, nos termos da Lei. 

§ 12 - As contas serão remetidas ao Tribunal 

P .... cio Filinto . MT 
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do Estado, pelos responsáveis dos respectivos Poderes, no dia 

seguinte ao término do prazo, com o questionamento que houver, 

para emissão do parecer prévio. 

§ 2 2 - Não sendo as contas postas à disposiç ão do contri

buinte no prazo previsto neste artigo , quem tiver conhecimen to 

do fato comunicará ao Tribunal de Contas, que mandará averiguar 

e , se confirmada a ocorrência, procederá à tomada de contas, 

comunicando à câmara de Vereadores . 

Artigo - O Tribunal de Contas em i tirá parecer previo 

circunstanciado sobre as contas que o Prefeito Municipal deve, 

anualmente, prestar, podendo determinar para e sse fim a 

lização de inspeções necessárias, observado: 

rea-

I - as contas anuais do Prefeito Municipal do ano anterior 

serão apreciadas pelo Tribunal de Contas , dentro do 

financeiro se guinte; 

exe r clcio 

11 - a Câmara Municipal somente poderá julgar as contas do 

Prefeito, apos o parecer prévio do Tribunal de Contas, que s o 

mente de ixará de prevalecer pelo voto de dois te r ços do s seus 

membros; 

111 - esgotado o p razo de sessenta dias, sem deliberação 

da Câmara Municipal, as contas com o parecer do Tribunal de Con

tas serão colocadas na ordem do dia da sessão imediata, sobres

tadas as demais proposições, até sua votação final; 

IV - rejeitadas as contas, a Mesa da Câmara Munic ipal re 

meterá, em quarenta e oito horas, todo o processado ao Mini s té 

rio Público, que adotará os procedimentos legais . 

Artigo - O Tribunal de Contas representará ao Prefei-

to e a Mesa da Câmara, sobre irregularidade ou abusos por ele 
verificados, fixando prazo para as providências saneadoras. 

Artigo _ O Tribunal de Contas julgará a s contas das 

Mesas das Câmaras Munic i pais, bem como as contas das pessoas ou 
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entidades, quer públicas ou privadas, que utilizem, guardem, 
arrecadem, gerenciam ou administrem dinheiro, bens e valores 

públicos municipais, ou daqueles que derem causa à perda, ex

travio ou outra irregularidade de que resulte prejul zo à Fazen

da Municipal. 

Artigo - O Tribunal de Contas ao constatar que o Pre-

feito descumpriu as normas previstas no art. 35 da Constituição 

Federal, representará ao Governador pela intervenção no Munici 

pio. 

Artigo - As contas relativas a subvenções, financia-

mentos, empréstimos, auxilios e convênios, recebidos do Estado 

ou por seu intermédio, serão prestadas em separado, diretamente 

ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo de trinta dias da da

ta do término. 

Artigo - Nenhum processo, documento ou informação po-

derá ser sonegada ao Tribunal de Contas em suas inspeções ou 

auditorias, sob qualquer pretexto, caracterizando-se a sonega

ção falta grave , passivel de cominação da pena . 

TÍTULO V 

DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARtigo - A seguridadesocial compreende um conjunto in-

tegrado de ações de llUciativa dos Poderes Públicos e da socie

dade, assegurada mediante po11ticas sociais, econômicas . ambi

entais e assistênciais , destinadas a assegurar os direitos re
lativos à saúde, à previdência e à assistência social. 
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12 - Compete ao Poder Público Estadual organizar a se-
guridade social em seu território, de acordo com os objetivos 

estabelecidos no parágrafo unico e incisos do art . 194 da Cons

tituição Federal. 

§ 2 2 - A seguridade social sera financiada nos termos do 

art . 195 da Constituição Federal . 

§ 3 2 - O Estado e os Municipios , inclusive por convênio, 

assegurarao aos seus servidores e aos seus agentes politicos, 

sistema próprio de seguridade social, podendo cobrar- lhes con

tribuição . 

§ 42 - O Sistema Estadual de Seguridade Social sera gerido 

com a participação dos trabalhadores contribuintes, na forma da 

lei. 

Artigo 

SEÇÃO rI 

DA SAÚDE 

- A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

assegurada mediante politicas sociais, econômicas e ~~b ientais 

que visem à eliminação de risco de doenças e outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário as açoes e serviços , para sua 

promoçao, proteção e recuperaçao. 

Parágrafo único - Entende-se como saúde a resultante das 

condições de alimentação, habitação, educação, renda, meio am

biente, trabalho, transporte , emprego, lazer, liberdade, acesso 

e posse da terra e acesso aos serviços de saúde. 

Artigo - As ações e serviços de saúde do Estado sao de 

natureza pública, cabendo aos Poderes Públicos Estadual e Muni

cipal disporem, nos termos da lei, sobre sua regulamentação. 

fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita. pre

fe rencial~ente, através de serviços públicos e, supletivamente. 

através de ~erviços de terceiros, contratados ou conveniadoS 

com estes . 
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Artigo - As açoes e os ~:erviços de saúde integram uma 

rede regionalizada e hierarquizada, constituindo-se em um Sis

tema Único de Saúde, organizado de acordo com as seguintes di

retri zes : 

I - descentralização, com d ireção única em cada esfera do 

11 - atendimento integral, com prioridade para as ativida

des preventivas, sem prejuizo dos serviços assistenciais; 

111 - partiCipação da comunidade. 

Artigo - O Sistema único de Saúde sera financiada na 

forma do parágrafo único do art . 198 da Constituição Federal e 

pelo que for estabelecido no Código Estadual de Saúde . 

Artigo 

integrado por : 

- No nivel estadual, o Sistema único de Saúde é 

I - todas as instituições públicas federais, estaduais e 

municipais de prestação de serviços e ações aos individuos e as 

coletividades , de promoção , proteção, recuperaçao e reabilita

çao da saúde; 

11 - todas as instituições públicas federais, estaduais e 

municipais de controle de qualidade da área de saúde, pesquisa, 

produção de insumos e equipamentos para a saúde, desenvolvimento 

de recursos humanos em saúde e os hemocentros; 

111 - todos os serviços privados de saúde, exercidos por 

pessoa fisica ou juridica; 

IV - pelo Conselho Estadual de Saúde . 

§ 1º - Os serviços referidos nos incisos I e 11 deste ar

tigo constituem uma rede integrada . 

§ 22 _ A decisão sobre a contratação ou convênio de ser-

viços privados cabe aos Conselhos Municipais de Saúde, 

for de abrangência estadual . 

Artigo _ O Sistema Único de Saúde terá Conselhos 

quando 

Saúde Estadual e Municipais, como instâncias deliberativas. 

P ..... oF 
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Parágrafo unico - Os Conselhos de Saúde , compostos 

tariamente por um terço de entidades representativas de 
pari-

usua-
rios, um terço de representantes de trabalhadores do setor de 

saúde e um terço de representantes de prestadores de serviços 

de saúde, serão regulamentados pelo Código Estadual de Saúde . 

Arti go - Compete aos Conselhos de Saúde : 

I - propor a politica de Saúde elaborada po r uma Conferên

cia de Saúde, convocada pelo respectivo Conselho; 

11 - propor, anualmente, com base nas politicas de saúde, 

o orçamento do Sistema único de Saúde, no nivel respectivo; 

111 - deliberar sobre questões de coordenação, gesciO, nor

matização e acompanhamen to das ações e serviços de saúde. 

Artigo - As instituições privadas poderão participar 

de forma complementar do Sistema Único de Saúde, segundo di

retrizes deste, mediante contrato de d ireito público ou conve

nio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins 

lucrativos. 

Parágrafo unico - são vedados quaisquer incentivos fiscais 

e a destinação de recursos públicos para auxilio ou subvenção às 

instituições privadas com fins lucrativos . 

Artigo - O Estado é responsável pelos serviços de 

abrangência estadual ou regional, ou por programas, projetos ou 

atividades que não possam , por seu custo, e specialização o u 

grau de complexidade, ser executados pelos Nunicipios. 

Artigo - Compete ao Sistema Único de Saúde : 

I - organizar e manter, com base no perfil epidemiológico 

estadual, uma rede de serviços de saúde com capacidade de atua
ção em promoção da saúde, prevenção da doença, diagnóstico, tr~ 

t amento e reabilitação dos doentes ; 
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11 - garantir total cobertura assistencial à saúde, me-
diante a expansão da rede pública com serviços próprios dos 

órgãos do setor público, preservadas as condições de qualidade 

e acessibilidade nos vários niveis; 

111 - organizar e manter registro sistemático de informa

çoes de saúde e de vigilância sanitária, ambiental, da saúde 

do trabalhador, epidemiológica, visando ao conhecimento dos 

fatores de risco da saúde da coletividade . 

IV - abastecer a rede púb lica de saúde, fornecendo, repon

do e mantendo os insumos e equipamentos necessários ao seu fun 

cionamento; 

v - desenvolver a produção de medicamentos, vacinas , so-

ros e equipamentos, estratégicos para a autonomia 

e produt i va ; 

tecnológica 

VI - organizar a atenção odontológica, prioritariamente, 

para crianças de seis a quatorze anos de idade, visando à pre

venção da cárie dentária . 

VII - estabe l ecer normas minimas de engenharia sanitária, 

para a edificação de estabe lecimentos de saúde de qualquer na

tureza ; 

VIII - estabelecer normas minimas de vigilância e fiscali 

zação de estabelecimentos de saúde de qualquer natureza em to

do o Estado . 

Artigo - A pessoa juridica em débito com o sistema da 

seguridade social, como estabelecido em lei, nao poderá con-

tratar com o Poder Público nem dele receber beneficios 

centivos fiscais ou crediticios . 

ou in-
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SEÇÃO III 

DA ASSIST~NCIA SOCIAL 

Artigo - A assistência social será prestada a quem de-

la necessitar, independentemen te de contribuição à 

social e tem por objetivo : 
seguridade 

I a proteção à familia, á maternidade, á infância, à ~ 

lescência e à velhice; 

11 - o amparo as crianças e aos adolescentes carentes; 

111 - garantir a todo cidadão o acesso ao mercado de tra

balho; 

IV - assegurar o exercicio dos direitos da mulher, atra-

ves de programas sociais voltados para as suas necessidades es

pecificas, nas várias etapas evolutivas; 

v - a prestação da assistência aos diversos segmentos ex

cluidos do processo de desenvolvimento sócio- econômico; 

VI - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras 

de deficiências e a promoção de sua integração à vida comunitá

ria. 

Artigo - A prestação da assistência social deve ser 

garantida aos usuários e aos servidores dos Sistemas Penitenci 

ário , Educacional, Habitacional, Previdenciário e de Saúde . 

Artigo - O Estado assegurará às pessoas portadoras 

de quaisquer deficiências instrumentos para inserção na vida 

econômica e social e para o desenvolvimento de suas 

lidades, especialmente: 

potencia-

I - o direito à assistência desde o nascimento, à educação 

de primeiro e segundo graus e profissionalizante, gratuita e 
sem limite de idade; 

11 - o direito à Habilitação e à reabilitação 

os equipamentos necessários; 

com todos 
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111 a permissão para a construção de novos ediflcios pu

blicos, de particulares, de freqUência aberta ao público e lo

gradouros públicos que possuam condições de pleno acesso a todas 

as suas dependências para os portadores de deficiências flsi

cas, assegurando essas mesmas modificações nos demais estabele

cimentos e logradouros dessa natureza já construidos; 

IV - a permissão para entrada em circulação de novos oni 

bus intermunicipais apenas quando estes estiverem adaptados pa

ra o livre acesso e circulação das pessoas portadoras de defi 

ciência fisica motora; 

V - garantindo a formação de recursos humanos, em todos os 

niveis, especializados no tratamento, na assistência e na edu

cação dos portadores de deficiência; 

VI - garantindo o direito à informação e à comunicaça o, 

considerando- se as adaptações necessárias; 

VII - criando programas de prevenção e atendimento e s pe 

cializado aos portadores de deficiência fisica, sensorial o u 

mental, bem como a de integração social do adolescente portador 

de deficiência mediante treinamento para o trabalho e a convi 

vencia e a fiscalização do acesso aos bens e serviços coleti 

vos, com eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetôni~ . 

Artigo - Todas as crianças e os adolescente s terão di -

reito ao atendimento médico e psicológico imediato, nos cas os 

de exploração sexual, pressão psicológica e intoxicação por~ 

gas, sendo que o poder público promoverá : 

I - programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, priorizando a medicina p reventiva. 

participação de entidades não governamentais; 

admi tida a 

11 - a criação de programas de prevenção e atendimento es

pecializado à criança e ao adolescente dependentes de entorpe

ce n tes e drogas e necessitadas de atendimentos psiquiátricos e 

neurológico; 
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III - ao trabalhador adolescente devem ser assegurados os 

seguintes direitos especiais: 

a) - acesso a escola em turno compat1vel com seus interes

ses, atendidas as peculiaridades locais; 

b) - horário especial de trabalho , compat1vel com freqUên

cia à escola . 

Artigo - O Estado criara e desenvolverá, na forma da 
lei, a politica de Assistência Integral ao Idoso, visando a 

assegurar e a implementar os direitos da pessoa idosa . 

Artigo - O Estado manterá programas destinados à as-

sistência familiar, incluindo: 

I - criação e manutenção de serviços de prevençao, de re 

cebimento e encaminhamento de denúncias referentes à violência 

no âmbito das relações familiares; 

II - criação de casas destinadas ao acolhimento de mulhe 

res, crianças e adolescentes vitimas de violência familiar; 

III - serviço social de assistência e recuperação de al 

coólatras, prestando apoio às respectivas entidades e associa

çoes civis sem fins lucrativos . 

Artigo - O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, órgão consultivo , deliberativo e con

trolador da politica de atendimento à infância e à adolescên

cia, composto, paritariamente, de representantes do Poder Pú

blico, entidades filantrópicas e movimentos de defesa do menor, 

será regulamentado pelo Código Estadual de Proteção à Infância 

e a Juventude . 

Artigo - O Estado e os Municipios devem assumir , prio-

ritariamente, o amparo e a proteção às crianças e aos jovens em 
situação de risco e os programas devem atender às caracterist1-

cas culturais e sócio-econômicas locais . 
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Artigo - O Estado e os Municipios prestarão, em regime 

de convênios, apoio técnico-financeiro a todas as entidades be

neficentes e de assistência que executarem programas sócio-edu

cativos destinados às crianças e aos adolescentes carentes, na 

forma da lei . 

CAPÍTULO II 

DA AÇÃO CULTURAL 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO 

Artigo - O Estado e o s Municipios organizarão os seus 

sistemas de ensino de modo articulado e em colaboração, visando 

ao pleno de senvolvimento da pessoa humana , ao seu pre~aro para 

o exercicio da cidadania com base nos seguintes principios : 

i - a educação escolar pública, de qualidade, gratuita, em 

todos os niveis e graus , é direito de todos, conforme art . 10, 

inciso 111, desta Constituição; 

11 - gratuidade do ensino público, em todos o s 

graus, em estabelecimentos oficiais; 

niveis e 

111 - valorização dos profissionais do ensino garantindo , 

na forma da lei, plano de carreira para o magistério público , 

com piso salarial profissional, jornada de trabalho de, no ma

ximo quarenta horas, sendo metade destinada a planejamento e 

estudos extra- classe e ingresso exclusivamente por concurso pu

blico de provas e titulos, assegurado regime jurídiCo único pa

ra todas as instituiç~es mantidas pelo Estado e Municípios ; 

IV - gestão democrática, em todos os niveis, dos sistemas 

de ensino , com eleição direta para diretores das unidades de 

ensino e dirigentes regionais e composição paritária dos Conse

lhos Deliberativos Escolares, com participação dos profissiO

nais de ensino, pais e alunos, na forma da lei ; 
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v - O trabalho terá principio educativo em todos 

e sistemas de ensino . 
os niveis 

Artigo - É dever do Estado o provimento de vagas em 

todo território mato-grossense em número suficiente para aten

der à demanda do ensino fundamental e médio . 

Artigo - Os Poderes Públicos incentivarão a instalação 

de bibliotecas nas sedes dos Munic1pios e Distritos . 

Artigo - A definição da Po11tica Educacional é priva-

tiva da Assembléia Legislativa. 

parágrafo único - Cabe à Assembléia Legislativa toda e 

qualquer inic i ativa, revisao, fiscalização e atualização d e 

leis, regulamentos ou normas necessárias ao desenvolvimento da 

educação esco l ar pública e privada . 

Artigo - Os recursos públicos serao destinados a s e s -

colas públicas , podendo, excepcionalmente, ser dirigidos a s e s 

colas comunitárias , confessionais e filantrópicas, de s de que 

não tenham fins lucrativos e possuam planos de cargos e salá

rios isonômicos a carreira de ensino público; 

I - escolas comunitárias são aquelas mantidas por a ssoc ia-

çoes civi s sem fins lucrativos e que representem si ndica tos , 

partidos po11ticos, associaçao de moradores e cooperativa s; 

11 - escolas confessionais são aquelasmantidas po r 

ciaçoes reliosas de qualquer ~onfissão ou denominação . 

a sso-

Parágrafo único - A destinação excepcional de recursos pu

blicos de que trata o "caput", só será poss1vel apos o atendi 

mento da população escolarizável, garant idas as condições ade -

quadas de formação, exerc1cio e remuneração dos 

da educação e haja disponibilidade de recursos . 

profissionais 

ft.rtigo _ O dever do Estado com a educação efetivar- se-

mediante garantia de: 
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I - ensino fundamental e médio obrigatório e gratuito, in

clusive para os que não tiverem acesso na idade própria; 

11 - educação permanente para todos os adolescentes e ~_ 

tos ; 

111 - acesso aos instrumentos de apoio as necessidades do 

ensino público obrigatório . 

Artigo - As unidades escolares terão autonomia na de -

finição da politica pedagógica , respeitados em seus curriculos 

os conteúdos minimos estabelecidos a nivel nacional, tendo co

mo referência o s valores culturais e artisticos nacionais e re

gionais, a iniciação técnico-cientifico e os valores ambientrts: 

I - as unidades escolares criadas pelas comunidades 

genas sao reconhecidas pelo Poder Público; 

11 - a politica de ensino indigena no Estado sera 

indi -

fixada 

pelas próprias comunidades indigenas, cabendo ao Poder Públi 

co sua garantia e implementação; 

111 - o ensino religioso, de matricula facultativa, cons

tituirá disciplina dos horários normais das escolas de ensino 

fundamental e segundo grau; 

IV - a educação ambiental sera enfatizada em todos os 

graus de ensino nas disciplinas que disponham de instrumental 

ou conteúdo para estudos ambientais; 

V - a educação fisica é considerada disciplina regular e 

de matricula obrigatória em todos os niveis de ensino . 

Artigo _ Os sistemas estadual e municipais de ensino 

passam a integrar o Sistema Único de Ensino . 

Parágrafo único - Ao Estado caberá organizar e financiar o 

sistema de ensino e prestar assistência técnica e financeira 

aos Municlpios para gradual integração em um Sistema Único de 

Ensino, na forma da lei . 
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Artigo - O Estado e os r~unicipios aplicarão, anualmen-

te , nunca menos de trinta e cinco por cento da receita resul-
tante de impostos, inclusive a proveniente de transfe rências, 

na manutenção e desenvolvimento da educação escolar : 

I - a parcela de arrecadação de impostos transferida pe -

lo Estado, aos Municipios não é considerada, para efeito de cál-

culo previsto neste artigo , receita do Governo que o 

rir; 
transfe -

11 - a distribuição dos recursos públicos assegurará prio

ridade ao atendimento das necessidades do ensino público fun

damental e médio . 

1 2 - O Poder Executivo repassara, direta e automatica-

mente, recursos de custe i o às comunidades escolare s p ú b 1 i c as 

proporcional ao numero de alunos, na forma d a lei . 

§ 2 2 - É proibida qualquer forma de isenção tributária ou 

fiscal para atividades de ensino privado. 

§ 3 2 - No s casos de anistia fiscal ou incentivos fiscais 

de qualquer natureza, fica o Poder Públ i co p r oibido de incluir 

os trinta e cinco por cento destinados à educação . 

§ 4 2 - O salário- educação financiará exclusivamente o de 

senvolvimento do ensino público . 

Artigo - O Estado aplicará, anualmente, um por cento, 

no minimo , da receita resultante de impostos, inclusive trans

ferências constitucionais obrigatórias, na manutenção e desen

volvimento do ensino pÚbl'ico superior estadual . 

Parágrafo único - Na dotação de que trata o "caput", não 
se incluem os recursos reservados ao ensino fundamental e mé
dio, ficando vedada a sua aplicação com despesas de custeio su
periores a dez por cento , exclu1da a folha de pagamento do cor

po docente. 
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SEÇÃO II 

DA CULTURA 

Artigo - O Estado de Mato Grosso, através de sues Po-

deres constituidos, da sociedade e de seu povo, garantirá a to-

dos pleno exercicio dos direitos culturais, respeitando o con-

junto de valores e simbolos de cada cidadão e o acesso as fon

tes de cultura, nacional e regional, apoiando e incentivando a 

produção, a valorização e a difusão das manifestações culturais . 

Artigo 

Estado: 

- Constituem direitos culturais garantidos pelo 

I - liberdade da criaçao, expressa0 e produção artistica, 

sendo vedada toda e qualquer forma de censura ; 

11 - o amplo acesso a todas as formas de expressão cultu

ral, das populares à s eruditas, e das regionais à s universais; 

111 - o reconhecimento, a afirmação e a garantia da plu

ralidade cultural, destacando-se as manifestações das culturas 

populares, indigenas e afro-b rasileiras e as de outros grupos 

participantes do processo cultural, mato- grossense e nacional; 

IV - o acesso à educação artistica, histórica e ambiental 

e ao desenvolvimento da criatividade em todos os niveis de en

sino; 

V - o apoio e incentivo à produção, difusão e 

dos bens culturais . 

circulação 

Artigo - A politica cultural facilitará o acesso da 

popUlação à produção, à distribuição e ao consumo de bens cul

turais, garantindo : 

I - o estimulo as produções culturais, apoiando a 

criação de todo o individuo; 
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II - a u tilização democrática dos meios de comunicação, 

através de : 

a) - programaçao das emissoras locais voltadas para a pro

moção da cu l tura regional; 

b) - regionalização, principalmente da produção artística, 

conforme pe rc entuais estabelecidos em lei federal ; 

III - a promoção da ação cu l tural descentralizada, viabi 

lizando os meios para a dinamização e condução, pelas comuni 

dades, das manifestações culturais; 

IV - a vaibilização de espaços culturais, adequadamente 

equipados, a conservaçao dos acervos existentes e a cri aç ã o de 

novos . 

Artigo - O Conselho Estadual de Cultura, o r ganiza do em 

Câmaras , integrado por representantes dos Poderes Públicos e da 

sociedade, através das entidades de atuação cultural públ i cas e 

privadas que, na forma da lei : 

I - estabelecerá diretrizes e prioridades para o de s envol 

vimento cultural do Estado; 

II - deliberará sobre projetos culturai s e aplicação de 

recursos ; 

III - emitirá pareceres técnico- culturais, inclusive sobre 

as i mp licações culturais de planos sócio- econômicos . 

Artigo - Constituem patrimônio cultural do Estado de 

Mato Grosso o s bens de natureza material ou imaterial, tomados 

referência individualmen te ou em conjunto, portadores de 

identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos 

à 
fo r mado-

res da sociedade, nos quais se incluem: 

I - as formas de e xpressa0 ; 

II - os modos de criar, faze r e viver; 

II1 - as criações artisticas, c ul t urais, cientificas 
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e tecnológicas; 

IV - as obras , objetos, documentos, e dificações e espaços 

destinados às manifestações artistico-culturais; 

V - os con juntos urbanos e si tios de valor histórico, pai

sagisti co , artistico, espe l eológico , arqueológico , paleontoló

gico, ecológico e cientifico; 

VI - os si t ios dos quilombos . 

Artigo o Poder Público, com a colaboração da comuni-

dade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural mato-grossen-

se por Qeio de inventário, registro, vigilância , planejamento 

urbano, tombamento, desapropriação e de outras formas de acau-

telamento e preservação em articulação com a Uni ã o e os 

cipios. 

Muni -

Parágrafo único - Os danos e ameaças ao patrimônio cultu

ral serão punidos na forma da lei . 

Artigo - Cabe à Admini stração Pública , na forma da lei, 

a gestão da documentação sob a guarda do estado e as providên

cias para franquear sua consulta a quantos dela nece ssitarem. 

Parágrafo unico - Os acervos particulares recolhidos por 

instituições públicas, através de doação, sofrerão limites ao 

seu acesso , respeitando a temporal idade estabelecida pelo doa

dor. 

Artigo _ Os proprietários de bens de qualquer natureza 

tombados pelo Estado, receberão incentivos para a sua 

vaçao . 

preser-

Parágrofo único _ Na compra ou locação de imóveis os pode

res Públicos darão preferência a imóveis tombados . 

Arti go _ O Estado e os Municipios manterão atualizados 
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o cadastramento do patrimônio histórico e o 

blico e privado, sob a orinetação técnica do 

de Cultura. 
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acervo cultural, ~ 

Conselho Estadual ~ 

Parágrafo unico - Os planos diretores municipais disporão, 

necessariamente, sobre a proteção do patrimônio histórico e 

cultural. 

Artigo - O Estado, reconhecendo que a comunicação é um 

bem cultural e um direito inalienável de todo o cidadão incen

tivará : 

I - o pluralismo e a multiplicidade áas fontes de informação ; 

11 - O acesso dos profissionais de 

de informação; 

comunicação às fonte s 

111 - o acesso de todo cidadão ou grupo social a s técnicas 

de produção e de transmissão de men s agens; 

IV - o acesso de todo cidadão ou grupo social as mensagens 

que circulam no meio social; 

V - a participação da sociedade, através áe suas entidades 

representativas, na definição das politicas de comunicação; 

VI - o surgimento de emissoras de radiodifusão de baixa potencia, 

geradas por entidades educacionais, culturais e que repre s entam 

a sociedade civil . 

SEÇÃO III 

DO DESPORTO 

Artigo - É dever do Estado fomentar práticas desporti -

vas, formais e não formais, como direito de cada um,obse~: 

I - a autonimia das e ntidades desportivas, dirigentes e 

associações, quanto à sua organização e funcionamento ; 

11 - a destinação de recursos humanos, financeiros e mate-

riais para a promoção do desporto educacional e, em 
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especificos, pa r a o desporto de alto rendimento; 

111 - o tratamento diferenciado para o desporto não-pro

fissional e profissional, sendo vedado, inclusive aos 4unlcl

pios, o custeio de despesas para este ; 

IV - a proteção e o incentivo ~s manifestaç~es desportivas 

de criação nacional. 

Artigo - As açoes do Poder Público Estadual e 4unici-

pal e a destinação de recursos para o setor, priorizarão : 

I - o esporte amador e educacional; 

11 - o lazer popular; 

111 - a criação e a manutenção de instalaç~es esportivas e 

recreativas nos programas e projetos de urbanização, moradia 

popular e nas unidades educacionais, exigindo igual participa

çao da iniciativa privada . 

Parágrafo único - Caberá ao Estado e aos Municipios esta-

belecerem e desenvolverem planos e programas de construção e 

manutenção de equipamentos esportivos comunitários e escola-

res com alternativa de utilização para os portadores 

ciencias . 

de defi -

Artigo - A promoçao, o apoio e o incentivo aos espor-

tes e ao lazer serao garantidos mediante : 

I - o incentivo e a pesquisa no campo da educação fisica e 

do lazer social; 

11 - programas de construção, preservaçao e manutençao de 

areas para a prática esportiva e o lazer comunitário; 

111 - provimento, por profissionais habilitados na área 

especifica, dos cargos atinentes ~ educação fisica e ao espor

te , tanto nas instituiç~es públicas como nas privadas . 
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Artigo - O Poder Público garantirá aos portadores de 

deficiência o atendimento especializado para a prática espor

tiva, sobretudo no âmbito escolar . 

SEÇÃO I V 

DOS ÍNDIOS 

Artigo - O Estado cooperará com a União, na competên-

cia a esta atribuida, na proteção dos bens dos indios , no reco

nhec imen to de seus direi tos originários sobre as t e r r a s que 

tradicionalmenteocupam e no respeito a sua organização social, 

seus usos, costumes , linguas e tradições . 

§ lQ - O Poder Público organizará estudos, pesquisas e 

programas sobre as linguas, arte s e culturas indigenas, visando 

a preservar e a va l orizar suas formas de expressão tradicional. 

§ 2 Q - são asseguradas às comunidades indigenas, em seu 

próprio "habitat", a proteção e a assistência social e de sau

de, prestadas pelo Poder Público Estadual e Municipal, respei 

tando- se a medicina nativa . 

§ 3 Q - O Estado auxiliará os Municipios na promoçao do en

sino regular ministrado às comunidades indigenas . 

§ 4Q - O Estado zelará pela preservaçao ambental das ter- -

ras indigenas . 

Artigo - O Estado manterá a Coordenadoria de Assuntos 

Indigenas, com infra- estrutura e técnicos próprios, com objeti

vo de desenvolver e implementar uma politica indigenista vol-

tada para o bem-estar das nações indigenas existentes 

ritório estadual . 
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CAPíTULO III 

DOS RECURSOS NATURAIS 

SEÇÃO I 

DO MEIO AMBIENTE 

Artigo Todos têm direito ao meio ambiente ecologica-

mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sa

dia qualidade de vida , impondo- se ao Estado, aos Munic1pios e 

à coletividade o dever de defendêlo e preservá- lo para as pre

sentes e futuras geraçoes . 

Parágrafo único - Para assegurar a efetividade desse di 

reito, incumb e ao Estado : 

I - zelar pela utilização racional e sustentada do s rec u r-

sosnaturais de modo a assegur ar- lhe a perpetuação e a 

zação do impacto ambiental ; 

minimi -

11 - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 

genético e fiscalizar as entidades dedicadas à pesqui s a e à ma-

nipulação do material genético , condicionado 

to r ização emitida pelo órgão competente; 

tal manejo à au-

111 - instituir a pOl1tica estadual de saneamento bás ico e 

recursos h1dricos; 

IV - exigir, para instalação de obra ou atividade poten-

cialmente causadora de significativa de gradação do meio ambie~ 

te, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicid~ 
de , garantida a participação da comunidade mediante audiên

cias públicas e de seus representantes em todas as fases; 

V - combater a poluição e a erosão, fiscalizando e inter

ditando as atividades degradadoras; 
VI - informar, sistemática e amplamente, a população sobre 

os nlveis de poluição, a qualidade do meio ambiente, as situa

ç õ e s de risco de acidentes, a presença de substâncias potencial 

mente nocivas à saúdo na água potável e nos alimentos , bem 
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como os resultados de auditorias e monitoragens, a que se re

fer e o art . 272, iI, desta Constituição ; 

VII promover a educação ambiental em todos os n1veis de 

ensino e a conscientização pública para a preservação 

ambiente; 
do meio 

VIII - estimular e promover a recomposição da cobertura 

vegetal nativa em áreas degradadas, objetivando a consecussao 

de indices minimos necessários àmanutenção do 

lógico; 

equilibrio eco-

IX - protege r a fauna e a flora, assegurando a diversidade 

das especie s e dos ecossistemas , vedadas, na forma da lei, as 

práticas que coloquem em risco sua função ecológica e provoquem 

a ext inção de espécies ou submetam os animais à crueldade; 

X - criar, implantar e administrar unidades de cons erva-

çao estaduais e municipais repre s entativas dos ecossistemas 

existentes no Estado, restaurando seus processos ecológicos es-

senciais, sendo a alteração e a supressão permitidas somente 

através de lei, vedada qualquer utilização que compo rme t a a in- 

tegridade dos atr ibutos que justifiquem sua proteção; 

XI - controlar e regulamentar, no que couber, a produção, 

a comercialização e o emprego de ténicas, métodos e substâncias 

que omportem risco para a vida , qualidade de vida e o meio am- ~ 

biente ; 

XII - vincular a participação em licitações , acesso a be

neficios fiscais e linhas de crédito oficiais, ao cumprimento 

da leg islação ambiental, certificado pelo órgão competente; 

XIII - definir, cirar e manter, na forma da lei, áreas ne

cessarias à proteção das cavidades naturais, sitios arqueológi 

cos, paisagens naturais notáveis, outros bens de valor histó

rico, cientifico e c ul tural; 

XIV - definir espaços te rritoriais e seus componentes, a 
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serem especialmente projetados pela criação de unidades de con

servação ambiental e tombamento dos bens de valor cultural; 

XV - promover o zoneamento antrópico- ambiental do seu ter-

ritório, estabelecendo politicas consistentes e diferenciadas 
para a preservaçao de ambientes naturais , paisagens notáveis, 
mananciais d 'água, áreas de relevante interesse ecológico no 
contexto estadual, do ponto de vista fisiográfico, ecológico, 
hidrico e biológico; 

XVI - promover estudos técnico- cientificos visando à reci-

clagem de residuos de matérias-primas, bem como incentivar 

aplicação nas atividades econômicas; 

sua 

XVII - estimular a pesquisa, o desenvolvimento e a utili -

zação de fontes de energia alternativas, não poluentes, 

como de tecnologias poupadoras de energia . 

bem 

Artigo As condutas e atividades lesivas ao meio am-

biente sujeitarão os infratores a sanções administrativas, com 

aplicação de multas diárias e progressivas no caso de continui

dade da infração ou reincidência, incluidas a redução de ativi -

dade e a interdição, independente da obrigação dos infratores 

de repararem os danos causados, na forma do art. 298 desta Cons

tituição . 

Artigo - Os pedidos de licença, autorização , permissao 

ou concessao concernentes aos recursos ambientais, antes de sua 

apreciaçao, serão publicados, resumidamente, no Diário Oficial 

do Estado e na imprensa local ou regional . 

Artigo - A licença ambiental para instalação de equi-

pamentos nucleares somente será outorgada mediante consulta po

pular . 

, 1 destinados às Paragrafo unico - Os equipamentos nuc eares -

atividades de pesquisa ou terapêuticos terão seus critérios de 

instalação e funcionamento definidos em lei. 

Artigo - O Estado manterá obrigatoriamente, 
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Artigo - O Estado manterá obrigatoriamente, o Conselho 

Estadual do Meio Ambiente, órgão autônomo , composto paritaria

mente por representantes do Poder Público , entidades ambienta-

listas, representantes da sociedade civil que, dentre 

atribuições definidas em lei, deverá : 

I - aprovar qualquer projeto pÚblico ou privado 

plique e m impacto ambiental; 

outras 

que im-

11 - definir e coordenar a implantação dos espaços terri 

toriais escolhidos para serem especialmente protegidos; 

111 - apreciar os estudos prévios de impacto ambiental; 

IV - avaliar e propor normas de proteção e conservação do 

meio ambiente . 

Artigo - Ao s Municipios qu e tiverem parte de seu ter-

ri tório integrado un i dade de conservação ambiental s e rá asse -

gurado , na forma da l ei, especial tratamento quanto ao crédito 

das parcelas de receita referidas no art . 

Cons tituição Federal . 

158, inc iso IV, da 

Artigo - Aos orgaos e entidades responsávei s pelo li -

cenciamento e fiscalização das obras e atividades caus adoras de 

degradação ambiental não será permi tida a prestação de serviços 

de consultoria e assessoramento técnico a empresas privadas. 

Artigo - Os recursos oriun dos de multas e de condena-

çoes judiciais por atos de degradação ao meio ambiente rever

terão a um fundo gerido por Conselho Estadual de que participa

rão o Ministério Público e representantes da comunidade e serao 

necessariamente aplicados na restauração de bens lesados 

defesa do meio ambiente . 

e na 

Artigo _ A Administração pública direta e indireta, as 

un i ve r sidades públicas , as e n tidades de pesquisa técnica e ci 

e n tifica, o fici ais ou subvencionadas pelo Estado prestarão ao 

Mi n istério Público o apoio necessário ao 

e defe s a do meio ambiente . 
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Artigo - As pessoas flsicas ou jurldicas, públicas ou 

privadas, que exercem atividades consideradas efetiva ou poten

cialmente poluidoras, ou que possam causar danos ambientais, ~ 

obrigadas a: 

I - responsabilizar- se pela coleta e tratamento dos resl 

duos e poluentes por elas ge rados; 

11 - auto - monitorar suas atividades de acordo com o reque 

rido pelo orgao ambiental competente, sob pena de suspensão do 

licenciamento . 

Artigo - O Pantanal, o Cerrado e a Floresta Amazônica 

Mato - grossense constituirão pólos prioritários da proteção am

biental e sua utilização far - se - á, na forma da lei, dentro de 

condições que assegurem a preservaçao do me i o ambiente, 

s i ve quanto ao uso dos recu rsos natu rais . 

inclu-

Parágrafo unico - O Estado criará e manterá mecanismos de 

açao conjunta com o Estado de Mato Gro s so do Sul, com o objeti 

vo de preservar o Pantanal Mato - grossense e seus recursos natu

rais . 

Artigo - A Chapada dos Guimarães e as porçoes situadas 

em território mato - grossense das bacias hidrográficas dos rios 

Paraguai , Araguaia e Guaporé sao patrimônio estadual e a sua 

utilização far- se - á, na forma da lei, dentro de condições que 

assegurem a preservaçao do meio ambiente, 

uso de seus recursos naturais . 

inclusive quanto ao 

Artigo - Ficam vedadas , na forma da lei, a pesca no 

periodo de desova e a pesca predatória em qualquer periodo, bem 

como a caça amadora e profissional, apreensão e comercialização 

de animais silvestres no território mato-grossense, nao prove

nie n tes de criatórios autorizados pelo órgão competente . 

Artigo - O apreendido da caça, pesca ou captura 
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proibidas de espécies da fauna terá destinação social e nao 

ra mutilado, incinerado ou sob qualquer forma, destruido . 
se-

Artigo O Estado assegurará a formação de consórcios 

entre Municipios, objetivando a solução de problemas comuns re

lativos ao saneamento básico e preservação dos recursos hldri

coso 

Artigo - O Estado e os Municipios exercerão poder de 

policia com reciprocidade de informações e colaboração efetiva, 

impedindo toda a atividade que possa degradar o meio ambiente e 

exigir estudo prévio de impacto mbiental para licenciar aque 

las que potencialmente possam causar risco ou prejuizo ao am

biente ou à qualidade de vida . 

ARtigo - A construção de centrais termoelétricas e hi -

droelétricas dependerá de projeto técnico de impacto ambiental, 

com a participação do Conselho Estadual do Meio Ambiente e ap~ 

vaçao da Assembléia Legislativa . 

Artigo - são indisponiveis as terras públicas patrimo-

niais ou devolutas, necessárias à proteção dos ecossistemas na

turais , devendo ter destinação exclusiva para esse fim . 

Artigo - Ficam vedadas no Estado as atividade s de fa-

bricação, distribuição, comercialização, manipulação e armaze 

namento de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radio

ativos que tenham seu uso não permitido nos locais de origem . 

Artigo - O Estado favorecerá a organizaçao de ativi -

dade garimpeira em cooperativas, levando em conta a proteção do 

meio ambiente e a promoção econômico-social dos garimpei ros . 

Artigo _ O descumprimento por parte de qualquer enti-

dade ou pessoa juridiCa de direito privado, de qualquer nor

ma s da legislação de proteção ao meio ambiente impedirá o in

frator de receber auxilios ou incentivos do Estado, de empresas 
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ou fundações instituidas pe lo Pode r Público . 

SEÇÃO II 

DOS RECURSOS HÍDRICOS 

Artigo - A Administração Pública manterá atualizado 
Plano Estadual de Recursos Hidricos e instituirá , por lei, sis

tema de gestão dos recursos financeiros e mecanismos institu

cionais necessários para garantir : 

I - a utilização racional e armazenamento das aguas, su

perficiais e sUbterrâneas; 

11 - o aproveitamento múltiplo dos recursos hidricos e o 

rateio das respectivas obras, na forma da lei; 

111 - a proteção das águas contra os regimes que 

comprometer o seu uso, atual ou futuro; 

possam 

IV - a defesa contra eventos criticos, que of ereceram ris-

cos à saúde, à segurança pública e prejuizos econômicos ou so

ciais . 

Artigo - A gestão dos recursos hidricos deverá : 

I - propiciar o uso múltiplo das águas e reduzir 

efeitos adversos; 

seu s 

11 - ser descentralizada, participativa e integrada em re

lação aos demais recursos naturais; 

111 - adotar a bacia hidrográfica como fonte potencial de 

abastecimento e considerar o ciclo hidrológico , em todas as 

suas fases. 

Artigo _ As diretrizes da politica Estadual de Recur-

sos Hidricos serao estabelecidas por lei. 

Artigo - O Estado celebrará convênios com os Munici-

pios para a gestão , por estes, das águas de interesse exclusi

vamente local, condicionada às politicas e diretrizes estabele

cidas a nivel de planos estaduais de bacias hidrográficas, 
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cuja e l aboração participarão as municipalidades . 

Artigo - No aproveitamento das águas supe rficiais e 
sub terrâneas, será considerado prioritário o abastecimento das 

populações . 

Art i go - As aguas subterrâneas sao reservas estratégi -

cas para o desenvolvimento econômico- social e valiosas para o 

cumprimento de água das populações e deverão ter programa per-

manente de conservação e p ro teção contra poluição e 

ploração. 

Artigo - A vegetação das areas marginais 

super-ex-

dos cursos 

d'água, nascentes, margens de lagos e topos de morro , numa ex

tensão que será definida em lei, respeitada a legislação fede

ral, é considerada de preservação permanente, sendo obrigatória 

a recomposiçao onde for necessário . 

Artig o Constarão das leis organicas municipais dis-

posições re l ativas ao uso, a conservaçao, à proteção e ao con

trole dos recursos hidricos, superficiais e subterrâneos, no 

sentido: 

I - de serem obrigatórias a conservaçao e p r o t e ç ã o das 

aguas, e a inclusão, nos planos diretores municipais , de áreas 

de preservação para abastecimento das populações, inclusive atre

ves da implantação de matas ciliares; 

11 - de fazer o zoneamento de áreas inundáveis , com res-

trições à edificação em áreas sujeitas a inundações freqUente s, 

e evitar maior velocidade de escoamento a montante por retenção 

superficial para evitar inundações ; 

111 - da implantação de sistemas de alerta e defesa civil. 

para garantir a segurança e a saúde pública, quando de eventos 

hidrológicos indeSejáveiS; 

IV - do condicionamento à aprovação prévia por organismos 

estaduais de controle ambiental e de gestão de 
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hídricos; 

v - da implantação dos programas permanentes visando à 
racionalização do uso das águas para abastecimento público e ~ 

dustrial e para irrigaçao. 

Artigo - A conservação da quantidade e da qualidade 

das aguas sera função d ireta dos componentes do ecossistema em 

defesa da qualidade de vida. 

Artigo - O Estado e os Municípios estabelecerão p r 0 -

gramas conjuntos, visando ao tratamento de despejos urbanos e 

industriais e de resíduos sólidos, de proteção e de utilização 

racional das águas, assim como de combate às inundações e a ero

sao . 

Artigo - A irrigação deverá ser desenvolvida apos a 

instalação da política de Recursos Hídricos e Energéticos e dos 

programas para a conservação do solo e da água. 

Artigo - As empresas que utilizam recursos hídricos 

ficam obrigadas a restaurar e a manter numa faixa marginal de 

cem metros dos reservatórios, os ecossistemas naturais . 

Artigo - O Estado aplicará cinco por cento do que in-

vestir em obras de recursos hídr icos, no estudo de controle de 

poluição das águas, de prevenção de inundações, do assoreamento 

e recuperação das áreas degradadas . 

SEÇÃO III 

DOS RECURSOS MINERAIS 

Artigo - O Estado definirá, por lei, a Pol1tica Esta-

dual sobre Geologia e Rec ursos Minerais, que contemplará a con

servação, o aproveitamento racional dos recursos minerais, o 

desenvolvimento equilibrado das regiões do Estado, bem como 
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instituirá um Sistema Estadual de Geologia e Recursos Minerais. 

§ 1 2 - Respeitados os principios de participação democrá

tica e popular, o Sistema referido no "caput" deste artigo de

vera congregar os Municlpios, as entidades, os organismos e as 

empresas do setor, abrangendo a Administração Pública Estadual, 

a iniciativa privada e a sociedade civil. 

§ 2Q - A politica Estadual de Geologia e Recursos Minerais 

desenvolver- se-á de modo integrado e ajustado com as diretrizes 

da politica Estadual do Meio Ambiente . 

§ 3 Q - O Sistema Estadual de Geologia e Recurso s Minerais 

comportará três niveis articulados para atuação nas instâncias 

politica, técnica e do meio ambiente . 

§ 4 Q - O PLano Estadual de Geologia e Recursos Minerais 

estabelecerá programas de trabalho plurianuais para os diversos 

subsetores , objetivando dotar o Estado de levantamentos geoló

gicos básicos e aplicados, assim como proporcionar o aprimora

mento técnico- cientifico necessário ao seu desenvolvimento har

mônico . 

§ 5 Q - Nos planos a que se refere o § 4 Q deste artigo, de

verao ser ressalvadas as aptidões do meio fisico e a conserva

ção ou a otimização do aprovei tamento dos recursos na t u r a i s • 

objetivando a melhoria da qualidade de vida da população . 

§ 6 Q - O Estado estimulará a atividade garimpeira, em for-

ma associativa, nas áreas e segundo as normas definidas 

União. 

pela 

Artigo - Todo aquele que explorar recursos minerais 

fica obrigado a recuperar o ambiente degradado, de acordo com a 

solução técnica exigida pelo órgão público competente. na forma 

da lei . 
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Artigo - O produto dos recursos financeiros recolhidos 

ao Estado, resultante de sua participação na exploração mine

ral, nos termos da legislação federal, executada em Mato Grosso 

ou da competência financeira correspondente , será aplicado , 

preferencialmente, nos pr~gramas de desenvolvimento do setor 

mineral e para minimizar os custos ecológicos e sociais advin

dos . 

CAPÍTULO IV 

DOS PLANOS DE DESENVOLVIMENTO 

SEÇÃO I 

DA POLÍTICA URBANA 

SUBSEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES ' GERAIS 

Artigo - A politica de Desenvolvimento Urbano, execu-

tada pe lo Poder Público Muni cipal, conforme diretr izes gerais 

fixadas em lei, atenderá ao Plano de Desenvolvimento das Fun

çoes Sociais da Ci dade e ao bem- estar de seus habitantes. 

Art i go - No estab e l ec i mento de normas e diretrizes re -

lativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e o s 

assegurarao : 

Municipios 

I - politica de uso e ocupaçao de solo que garanta: 

a) - controle da expansão urbana; 

b) - controle dos vazios urbanos; 

c) - manutenção de caracteristicas do ambiente natural; 

d) - estudos permanentes do meio ambiente urbano, objeti 

vando o monitoramento da qual i dade de vida urbana ; 

11 - organizaçao das vilas e sedes distritais ; 

111 - a urbanização, a regularização fundiária e o atendi 

mento aos problemas decorrentes de áreas ocupadas por popUlação 

de baixa renda; 
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IV - criação de areas de especial interesse social, ambi

ental, turistico ou de utilização pública; 

V - participação de entidades comunitárias na elaboração 

de planos, programas e projetos e no encaminhamento de soluções 

para os problemas urbanos; 

VI - eliminação de obstáculos arquitetônicos as pessoas 
portadoras de deficiência fisica; 

VII - adequação e ordenação territorial, incluindo a in te -

gração das atividades urbanas e rurais ; 

VIII - integração, racionalização e otimização da infra

estrutura urbano- regional básica; 

IX - melhoria da qualidade de vida da população . 

Artigo - O Estado poderá criar, mediante lei comple-

mentar, região metropolitana , microrregiões e aglomera do s ur-

banos , constituidas por agrupamentos de municipios limi trofes 

para integrar a organização , o planejamento e a execução de ftzr 

çoes públicas e serviços de interesse comum . 

§ 1 2 - Os Municipios que venham a integrar os agrupamentos 

previstos neste artigo não perdem a autonomia politica, 

ceira e administrativa. 

finan -

§ 22 - A região metropolitana, as microrregioes e os aglo-

merados urbanos dispõem de um Conselho Deliberativo composto 

por representantes do Estado, das Prefeituras , das Câmaras 

Municipais e das comunidades organizadas, diretamente afetadas , 

com representação paritária do Poder Público e das organizações 

comunitárias . 

§ 32 _ O Conselho Deliberativo será assessorado por órgão 

técnico a ele subordinado e terá suas atribuições e regras de 

funcionamento definidas na respectiva lei complementar . 

Artigo - Lei complementar disporá sobre tarifas e 
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preços relativos as funções públicas de interesses comuns na 
regiao metropolitana, microrregiões e aglomerados urbanos. 

Artigo - A politica urbana, consubstanciando as fun-
çoes sociais da cidade, visará ao acesso de todo o cidadão à 
moradia, ao transporte público, ao saneamento, à energia elé

trica, à iluminação pública, à comunicação, à educação, à sau

de, ao lazer, ao abastecimento e à segurança, assim como à pre

servação do patrimônio ambiental e cultural . 

Artigo - Para assegurar as funções sociais da cidade e 

da propriedade, o Poder Público poderá utilizar os seguintes 

instrumentos: 

I - tributários e financeiros: 

a) - imposto predial e territorial urbano progressivo e 

diferenciado por zonas ou outros critérios de ocupaçao e uso 

do solo; 

b) - taxas e tarifas defirenciadas por zonas, 

serviços públicos oferecidos; 

c) - contribuição de melhoria; 

segundo o s 

d) - incentivos e beneficios fiscal e financeiros; 

11 - institutos juridiCos, tais como : 

a) - discriminação de terras públicas; 

b) - desapropriação, na forma da ConstituiÇão Federal; 

c) - parcelamento ou edificação compulsórios; 

d) - servidão administrativa; 

e) - restrição administrativa; 

f) - tombamento de imóveis e/ou are as de preservação; 

g) - declaração de áreas de preservação ou proteção ambi 

ental; 

h) - cessa0 ou concessao de uso . 
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§ 1 2 - As terras públicas nao utilizadas ou subutilizadas 

serão prioritariamente destinadas a assentamentos urbanos 

população de baixa renda, obedecendo as diretrizes fixadas 

Plano Diretor . 

da 

no 

§ 2 2 - O imposto progressivo, a contribuição de melhoria e 

a edificação compulsória não poderão incidir sobre terreno de 

até duzentos e cinqüenta metros quadrados , destinado à moradi a 

do proprietário que não tenha outro imóvel . 

Artigo - No processo de uso e ocupação do terr itó r io 

mu n i cipal se r ao reconhec i dos os caminhos e servidões 

g r adou ros de uso da população . 

como 10-

Ar tigo - O Plano Di retor , aprovado pela Câmara Munic i -

pal , ob r i gató ri o para áreas urbanas de mais de vinte mi l habi

tantes, é o instrumento básico da politica de Desenvolvimento e 

Expansão Urbana, bem como expressará a s exigências de o r denação 

da cidade . 

§ 1 2 - O Plano Diretor e parte integrante de um p r ocesso 

continuo de planejamento a ser conduzido pelas prefe i t uras mu

nicipai s, abrangendo a totalidade do território do Municipio e 

con tendo diretrizes de uso e ocupação do solo, zoneamento , in

dices urbanisticos, áreas de interesse e special e social, di 

retrizes econômico- financeiras e administrativas . 

§ 2 2 - É atribuição exclusiva da prefeitura municipal, 

através de seu órgão técnico, a elaboração do Plano Diretor e a 

condução de sua posterior implementação . 

§ 32 - É garantida a participação popular através de enti 

d a des representativas de comunidade, nas fases de elabor ação e 

implementação do Plano Diretor, em Conselhos Municipais Delibe

rativos , a serem definidos em lei, inclusive através da inicia

tiva popu lar de projetos de lei. 
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Artigo - As are as urbanas com população inferior a 
vinte mil habitantes elaboração, com pparticipação das comuni

dades, d iretrizes gerais de ocupação do território que ~~, 

através de lei, as funções sociais da cidade e da propriedade, 

definindo áreas preferenciais de urbanização, regras de uso e 

ocupação do solo, estrutura e perlmetro urbano . 

Artigo - O Estado prestará assistência técnica aos Mu-

niclpios que s o lici tarem e, àqueles que nao contarem com quadro 

técnico especializado para a el aboração de seu Plano Diretor 

rao assistidos pelos órgãos estaduai s de desenvolvimento ~ 

e de proteção ao meio ambiente. 

Artigo - A lei instituirá: 

I - os critérios e os requisitos mlnimos para a definição 

e a delimitação de áres urbanas; 

11 - as diretrizes gerais e as normas de parcelamento do 

solo para fins urbanos, situados no território estadual . 

Parágrafo único - Todo parcelamento do solo para fins ur

banos deverá estar inserido em area urbana definida em lei mu

nicipal, respeitados os dispositivos da lei e s tadual . 

Artigo - O Estado, através da Administração Pública 

direta e ind ireta , com a finalidade de promover a democratiza

ção do conhecimento relativo ao desenvolvimento econômico e so-

cial, criará instrumentos para que o 

informações s obre qualidade de vida, 

cidadão tenha acesso as 

meio ambiente , condições 

de serviços e atividades econômicas e sociais . 

SUBSEÇÃO II 

DA HABITAÇÃO E DO SANEAMENTO 

Artigo - Incumbe ao Estado e aos Municlpio promover e 

executar programas de construção de moradias populares e garan

tir condições hab1 tacionais e infra-estrutura urbana, em especial 
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as de saneamento básico e transporte, assegurando-se 

nivel compativel com a dignidade da pessoa humana. 
sempre um 

Parágrafo unico - O Poder Público dará apoio à criação de 

cooperativas e outras formas de organização que tenham por ob

jetivo a realização de programa de habitação popular . 

Artigo - A lei estabelecerá a politica Estadual de Ha-

bitação e Saneamento , que deverá prever a articulação e inte

gração das ações do Poder público e a participação das comuni -

dades organizadas, através de suas entidades representativas, 

bem como os instrumentos institucionais e financeiros de sua 

execuçao . 

§ 1º - A distribuição de recursos públicos assegurara a 

prioridade ao atendimento das necessidades sociais , nos termos 

da política Estadual de Habitação e Saneamento, e será prevista 

no Plano Plurianual de Investimento do Estado e nos orçamentos 

estadual e municipais, os quais destinarão recursos específicos 

para programas de hab itação de interesse social e 

básico . 

saneamento 

§ 2º - As medidas de saneamento serao estabelecidas de for

ma integrada com as demais atividades da Administração Pública, 

visando a assegurar a ordenação especial das atividades públi 

cas e privadas para a utilização racional de água, do solo e do 

ar, de modo compatível com os objetivos de preservação e melho

ria da qualidade da saúde pública e do meio ambiente . 

§ 3º - Deverão ser instituidos sistemas de funcionamento 

habitacional diferenciados para atender à demanda dos segmentos 

menos favorecidos da popUlação. 

§ 42 - O Estado e os Municipios apoiarao e estimularão a 

pesquisa que vise à melhoria das condições habitacionais . 

Artigo - O Estado e os Municipios, com a colaboração 
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da sociedade, p~omove~ao e executa~ão p~og~amas de 1nte~esse 

social, que visem p~io~ita~iamente, a: 

I - ~egul a~ização fundiá~ia ; 

11 - dotação de inf~a-est~utu~a básica e de equipamentos 

sociais; 

111 - solução do "deficit" habitacional e dos p~oblemas da 

sub- habitação . 

A~tigo - O Conselho estadual de Habitação, com ca~áter 

deliberativo, com ~epresentação do Poder Público, dos represen

tantes dos mutuários, dos inquilinos, da indústria de const~u

ção e das entidades afins, inclusive dos movimentos de 1 u t a 

pela moradia, se~á ~egulamentado po~ lei . 

SUBSEÇÃO lU 

DOS TRANSPORTES 

Artigo - Os sistemas viá~ios e os meios de transporte 

subordinar- se - ão á p~ese~vação da vida humana, à segu~ança e ao 

confo~to dos cidadãos, à defesa da ecologia e do patrimônio 

arquitetônico e paisag1stico e às di~etrizes de uso do solo . 

A~tigo - são isentos de pagamento de ta~ifas nos trans-

portes coletivos urbanos : 

a) - pessoas maio~es de sessenta e cinco anos, 

apresentação de documento oficial de identificação; 

mediante 

b) - pessoa de qualquer idade, po~tado~as de deficiências 

fisicas, sensorial ou mental, com ~econhecida dificuldade de 

locomoção e seu acompanhamente; 

c) - out~os casos previstos em lei . 

Artigo _ O Poder Público estimulará a substituição de 

combustiveis poluentes utilizados em veiculas, p~ivilegiando a 
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implantação, o incentivo e a operação dos sistemas de transpor

te que utilizem combustlveis não poluente s . 

Artigo - Compete aos muni clpios , 

das entidades representativas da pOPulação, 

transpor te . 

com a participação 

o planejamento do 

§ 1 2 - O Poder Executivo Municipal definirá, segundo os 

criterios do Plano Diretor , pe r curso , fluxo,e tari fa do trans

porte coletivo local . 

§ 22 - A execução do Sistema sera fei ta de forma direta, 

ou por concessao , nos termos da lei municipal. 

Artigo - O transporte, sob responsabilidade doEs~, 

localizado no meio urbano deve ser planejado e operado de acor

do com os respectivos Planos Diretores. 

Parágrafo único - O planejamento e as condições de opera

çao do s serviços de transporte com itinerários intermunicipais 

sao de responsabilidade do Estado e dos Municipios envolvidos 

em cada caso, que poderão conveniar-se para o exercicio desta 

competência, na forma da lei . 

Artigo - As áreas contiguas a s estradas terão trata-

mento especifico através de di sposições urbanisticas de defesa 

da segurança dos cidadãos e do patrimônio paisagistico e arqui

tetônico das cidades . 

Arti go - O transporte coletivo de passageiros é um ser-

viço público essencial, sendo de responsabilidade do Estado o 

planejamento e a operação ou concessão dos ônibus inermunici 

pais e outras formas vinvuladas ao Estado . 

§ 12 - O Poder Público estabelecerá as segui ntes condições 

para a execução dos serviços : 

a) - valor da tarifa; 
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b) - freqUê n cia; 

c) - tipo de veiculo; 

d) - itinerário ; 

e) - padrões de segurança e manutenção; 

f) normas de proteção ambiental relativas à poluição so

nora e atmosférica; 

g) - normas relativas ao conforto e à saúde do s passagei 

ros e operadores de veiculos . 

§ 2º - As concessões mencionadas no "caput" deste artigo 

somente serão renovadas se atendidas as condições estabelecidas 

no parágrafo anterior . 

§ 3º - As informações referentes as condições mini mas men

cionadas nos § 1º e 2º serão acessíveis à consulta pública . 

SEÇÃO II 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA, FUNDIÁRIA 

E DA REFORMA AGRÁRIA 

Artigo - Compete ao Estado promover a d iscriminação ou 

arrecadação de terras devo lutas , através do órgão e specifico . 

§ 1 2 - As terras públicas e as devolutas discriminadas e 

arrecadadas serão destinadas preferencialmente a famílias d e 

trabalhadores r urais que comprovarem não possuir out ro imóvel 

rural, ressalvando os minifundiários, e que nelas pretendam fi 

xar moradia e expl orá-los individual ou coletivamente . 

§ 2º - A destinação das terras mencionadas no parágrafO 

anterior dependerá de autorização da Assembléia Legislativa, 

median te a aprovação de projeto especifiCO de colonização, as

sentamento ou regularização fundiária , a ser elaborado pelo ór
gão especifiCO , em q u e esteja garantida a permanência de posseiros 
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que se e ncontre m pro du z indo . 

3 Q - No c ump ri me n to do disposto neste a r t igo, buscar-se

a o desenvolvime nto r u ral in teg rado , dev e n do o s projetos espe

cificos de aprov e itame nto de á r eas , compati b i lizar as ações de 

politica agricola e d e reforma ag rária, p r e v e r a atuação inter

institucional entre os órg ãos fe d e rais e e s t a duais e, quanto à 
titulação dominial, observar-se-ão as disposições dos artigos 

188 e 189 e seus parágrafos, da Constituição Federal e outros 

dispositivos desta Carta. 

Artigo - Ao Estado, mediante previa aprovaçao da As-

sembléia Legislativa, é facultadoinstalar e organizar unidades 

de assentamento ou colonização condominiais e/ou de exploração 

coletiva, granjas comunitárias e fazendas experimentais orien

tadas e admin i stradas pelo Poder Público, garantida, sempre, a 

participação dos beneficiários por suas organizaçoes de nature

za associativa, na direção dos estabelecimentos . 

Artigo - Somente sera aprovado projeto de colonização, 

de qualquer natureza, que tenha em sua proposta a participação 

de cooperativa . 

Artigo - O Plano de politica Agricola e Fundiária tem 

caráter i mpe r at i vo para o setor público do estado e é obriga~ó
rio , por força de contratos- prog ramas, para outras atividades 

privadas de interesse público. 

Parágrafo único - O Es tado f a rá e s toque de segurança que 

garanta os alimentos da c e sta básica. 

Artigo - A alienação ou a concessão, aqualquer titu-

lo, de terras públicas à pessoa física ou jurídiCa, ainda que 

por interposta pessoa, de penderá de prévia aprovaçãoda Assem

bléia Legislativa , salvo se as alienações ou as concessões fo

rem para fins de reforma agrária . 
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Artigo - As terras públicas ocupadas por terceiros sem 

o titulo juridico respectivo , possuidores de outro imóvel ru-

ral, serão retomadas pelo Estado através de adequada medida ju

dicial . 

Parágrafo unico - Uma vez devolvida ao patrimônio do Esta

do, essas terras serão dest inadas ao assentamento de trabalha-

dores rurais ou à instalação de parques de preservação 

ental o 

ambi-

Artigo - As terras e outros bens públicos do Estado 

nao poderão ser locados ou arrendados, salvo 

zaçao legislativa. 

mediante autori -

Parágrafo unico - Serão anulados, por iniciativa judicial 

da Procuradoria Geral do Estado, os atos existentes de arrenda

mento e de locação. 

Artigo - Os proprietários rurais que t iverem suas ter-

ras valorizadas po r projetos d o Poder Público, pagarão a cor

respondente contribuição de melhoria, cumprindo o disposto no 

art . 145, III e § 1 2 da Constituição Federal . 

Artigo - Os agricultores que tiverem suas terras atin-

gicas pela e x ecução de projetos do Poder Público estadual cu 

municipal , como parques ecológicos , vias de transportes ou bar

ragens, serão indenizados mediante a outorga de finitiva de imo

vel de caracteristicas e valor equivalente, ou em dinheiro, se 

o preferirem, no valor do mercado imobiliário regional . com o 

pagamento no ato da escritura de transferência , ou até dois anos 

apos o inicio das obras . 

Arti go - A todo proprietário, cujo prédiO nao seja ad-

jacente a águas públicas, cabe o direito de uso das mesmas pa-

ra abastecimento de s ua moradia ou para fins agricolas. 

do os proprietários das áreas intermediárias obrigados 
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servidão de passagens aos respectivos encanamentos ou canais . 

Artigo - É dever do Estado intervir diretamente , nos 

limites de sua competência, no regime de utilização da terra , 

seja para estabelecer a racionalização econômica da malha fun

diária, previnir ou corrigir o uso anti-social da propriedade, 

ou para realizar maior justiça social na distribuição da pro

priedade rual de seu território, respeitados os princíPIOS 

da Consti tuiç ão Federal. 

Artigo - Se houver interesse social, o Estado poderá, 

mediante prévia indenização em dinheiro, promover desapropria

çoes para o fim de fomentar a produção agropecuária, de orga

nizar o abastecimento alimentar ou para assegurar a justa par

tilha social da propriedade pelo acesso à terra e aos meios de 

produção ao maior número de fam11ias rurais. 

Artigo - Nos limites de sua competência, o Estado co-

laborará na execução do Plano Nacional de Reforma Agrária com 

os meios, instrumentos e recursos ao seu alcance, inclusive 

planos, projetos, pesquisas e a ssitência técnica, nos quais se 

reflitam as caracter1sticas regionais do problema agrario . 

Artigo - A P011tica de Reforma Agrária será definida e 

executada de maneira democrática , envolvendo todos os segmentos 

da atividade rural, na forma estabelecida por lei complementar, 

observando- se os seguintes requisitos : 

§ 1 2 - são cond ições para ser assentado : 

I - o concessionario de terra nela residir; 

11 - a exploração da terra ser direta, pess oal ou em asso

ciações; 

111 - a indivisibilidade e a intransferibilidade das ter-

ras; 

IV - a manutenç ão de reservas florestais e observância 

restrições de uso do solo previstas e m lei. 
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§ 2 2 o titulo definitivo da terra so sera concedido apos 

dez anos de permanência e uso da mesma , retornando ao Poder Pú

blico, a qualquer momento, caso o ocupante não estej a cumprindo 

as condições preestabelecidas . 

§ 3 2 - Os assentamentos serao realizados, preferencialmen

te e sempre que possivel, no Muni cipio, região ou microrregião 

de origem . 

Artigo - Para a extinção de conflitos sociais p e 1 a 
posse e uso da terra, em que estejam envolvidos trabalhadores 

rurais sem terra , o Estado poderá, na forma que a lei estabele

cer , promover a permuta de terras públicas ociosas pelas liti 

g i osas . 

Artigo - Observados os limites de sua competência, o 

Estado planejará, através de lei especifica, sua própria Poli 

t ic a Agricola , em que serão atendidas as peculiaridades da agri

cultura regional, conforme estabelecido em Planos Trie~ai s de 

Desenvolvimento da Produção e Abastecimen to aprovado pela As

s emb l éia Legislativa . 

§ 1 2 - Será assegurada a participação de produtores rurais, 

de trabalhadores rurais, de engenheiros agrônomos e florestais . 

de médicos veterinários e zootecnis t as , represencados por asso

ciações de classe , na e laboração do planejamento e execução de 

politica Agricola e Fundiária do Estado . 

§ 22 - Participarão do planejamento e execuçao da politica 

Agricola, Fundiária e de Reforma Agrária, e fetivamente, os pro

dutores e os trabalhadores rurais, representados por suas enti 

dades de classe . 

§ 32 - Incluem-se no planejamento da politica agricola, as 
atividades agroindustriais, agropecuárias, pesqueiraS e flores

tais. 
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4 2 - Serão compatibilizadas as açoes de politica Agri

cola, Fundiária, do Meio Ambiente e Agrária . 

§ 52 - As operaçoes de venda direta de produtos agricolas 

do produtor ao consumidor, e m feiras livres ou em estrepostos 

mantidos pelas associações de produtores-consumidores,são isen

tas de tributação. 

Artigo Na formalização da pOlitica Agricola serao 
levadas em conta, especialmente: 

I - os instrumentos crediticios e fiscais; 

II - a politica de preços e custos de p r odução, 

cializaçao, armazenagem e e stoques reguladores; 

111 - o incentivo á pesquisa e á tecnologia; 

IV - a assistência técnica e extensão rural; 

a come 

V - o cooperativismo, o sindicalismo e o associativismo ; 

VI - a habitação, educação e saúde para o trabalhador ru-

ral; 

VII - a proteção do meio ambiente; 

VIII - a recuperação, proteção e a exploração dos recursos 

naturais; 

IX - a formação profissional e educação rural; 

X - o seguro agricola; 

XI - o apoio à agroindústria; 

XII - o desenvolvimento da propriedade em todas 

potencialidades a partir do zoneamento agro - ecológico; 

as suas 

XIII - o incentivo à produção de alimentos de consumo in-

terno; 

XIV - a diversificação e rotação de culturas ; 
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xv - O estImulo à g e raçao d e t odas as formas 

nao pol ui doras ; 

15 

de energia 

XVI - a classificação d e produto s e sub-produtos de origem 

vegetal e animal; 

XVII - are as que cumpram a função social da propriedade. 

Art i go - O Conselho de Desenvolvimento AgrIcola d o 
Estado, com caráter normativo-deliberativo, com representação 

do Poder Público, dos produtores rurais, das entidades afins e 

do sistema cooperativista, será regulamentado em lei. 

Artigo - A lei orçamentária do Estado fixará, anual -

mente, as metas fIsicas a serem atingidas pela Polltica AgrIco

la e de reforma Agrária, alocando os recursos necessários à sua 

execuçao . 

Art i go - Compete diretamente ao Estado, através de 

ações e de dotação especIfica, previstas na lei garantir : 

I - programas de crédito que viabilizem a Polltica AgrICO 

la na forma prevista nesta Const itui ç ão; 

II - ge ração , difusão e apoio à implementação de tecnolo

gias adaptadas às condições do Estado de Mato Grosso, sobretudo 

ua pequena proáução , a c ravés d e seus ó r g ãos de assistência téc 

nica e extensão rural, pesquisa e fomento agrIcola; 

III - mecanismos de proteção e recuperação de solos agri

colas ; 

IV - cons tru ção e manutenção de infra- estrutura risica e 

social que viabilize a produção agricola e crie condições de 

permanência do homem no campo, tal como eletrificação, estra

das, irrigação, drenagem, educação, habitação, saúde , lazer e 

outros . 

Artigo - No âmb ito de sua competência o Estado, 

de órgão especial controlará e fiscalizará a produção. 
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comercialização, o uso, o transporte e a propaganda de agro

tóxico e biocidas em geral, visando à preservação do meio am

biente e à saúde dos trabalhadores rurais e consumidores . 

Artigo - O Poder Le gislativo promoverá a avaliação pe-

riódica dos resultados e abrangência social dos programas de 

apoio a produção agropecuária e de reforma agrária favorecidos 

com recursos públicos. 

Artigo - As águas públicas, desviadas por particulares 

para qualquer fim, quando canalizadas através de um ou mais 

prédios servientes, podem ser utilizadas, para fins agrícolas, 

pelos usuários das terras por onde passam, independentemente de 

autorização e na forma fixada pelo Código de águas . 

Artigo - O exercício da atividade de extração ou ex -

ploração florestal no território estadual, fica condicionado à 
observação das normas da legislação federal pertinente, 

vedada a saída do Estado de madeira em toras. 

Parágrafo único - A vedação a que se refere este 

aplica-se ao pescado " in natura", na forma da lei . 

sendo 

artigo 

Artigo - O Estado de Mato Grosso, em consonância com a 

União, de finirá, nos termos da lei, política para o setor flo 

restal, priorizando a utilização dos seus recursos e observando 

as normas de preservação e conservação dos mesmos . 

SEÇÃO III 

DA POLÍTICA I NDUSTRIAL E COMERCIAL 

Artigo _ O Estado de Mato Grosso , através de lei, ela-

vorará sua política Industrial e Comercial . 

Artigo - Caberá ao Estado prover de infra- estrutura 

básica as are as industriais, a partir de um certo número de in

dústrias, definido em lei . 
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Artigo - O Estado e os Municlpios concederão 

proteção às microempresas, como tais definidas em lei, 

162 

especial 

que re-
ceberão tratamento jur1diCo diferenciado, visando ao incentivo 

de sua criação, preservação e desenvolvimento, através da eli-

minação, redução ou simplificação, conforme o caso, 

obrigações administrativas, tributárias , creditlcias e 

denciárias, nos termos da lei . 

de suas 

previ -

Parágrafo único - O Estado apoiara e incentivará, também, 

as empresas produtoras de bens e serviços instaladas, com sede 

e foro jur1diCo em seu te rri tório. 

Artigo - Os incentivos fiscais as indústrias so serao 

permitidos àquelas que estiverem em fase de produção e por pe 

riodo de tempo determinado em lei . 

§ 1º - O Estado priorizará, na concessao de incentivos , as 

empresas que beneficiarem seus produtos dentro de seus limite s 

terri toriais . 

§ 2º - Os incentivos fiscais, de qualquer natureza, obede

cerao, necessariamente, às d isposi çõe s contidas neste artigo . 

SEÇÃO I V 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Artigo - O Estado promoverá e incentivará o desenvol -

vimento cientifico e tecnológico , a pesquisa básica, a autono-

mia e a capac i tação tecnológicas e a difusão dos conhecimento~ 

tendo em vista o bem- estar da população, a solução dos proble

mas sociais e o progresso das ciências . 

Parágrafo único - A lei apoiará e estimulará a s empresas 

que invistam e m pesquisa e criação de tecnologia adequadas ao 

Estado , formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e 

qu e pratiquem sistemas de re muneração que assegurem ao errpregado. 
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desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos re

sultantes da produtividade de seu trabalho . 

Artigo - A politica Cientifica e Tecnológica tomará 
como principios o respeito à vida e à saúde humana, o aprovei

tamento racional e não predatório dos recursos naturais, a pre

servação e recuperação do meio ambiente, bem como o respeito aos 

valores culturais do povo. 

§ lQ - A pesquisa cientifica básica receberá tratamento 

prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o pro

gresso da ciência . 

§ 2Q - A pesquisa tecnológica sera direcionada para a so

lução dos problemas estaduais e para o desenvolvimento do sis

tema produ tivo do Estado . 

§ 3 Q - As universidade e demais i nstituições públicas de 

pesqu i sa devem participar do process o de formulação d a po l itica 

Cientifica e Tecnológica e serem agentes primordiais . 

§ 4Q - O Estado apoiará a formação de recursos humano s de 

ciências , pesquisa e tecnologia, concedendo aos que delas s e 

ocuparem meios e condições especiais de trabalho . 

§ 5 Q - O Estado garantirá a criação de mecanismos contro

lados pela sociedade civile mantidos pelo Poder Público para , 

de forma independente, gerar e fornecer dados e informaçõe s so

bre sistemas tecnológicos de grande impacto social, econômico 

ou ambiental, conforme dispuser a lei complementar estadual . 

§ 6 Q - A implantação ou expansao de sistemas tecnológicos 

de grande impacto social, econômico ou ambiental devem ser ob

jeto de consulta à sociedade, na forma da lei. 

Artigo - O Estado instituirá a Fundação de Amparo 

à Pes quisa do Estado de Mato Grosso, atribuindo- lhe dotação mi
nima correspondente a dois por cento da receita tributária , co

mo rend a de sua privativa administração . 
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§ 1 º - A dotação fixada no "caput ", calculada sobre recei

ta prevista para o exercicio, será transfe rida em duodécimos no 

mesmo exercicio . 

§ 2º - Os c ustos operacionais e de pessoal da Fundação nao 

poderão ser superiores a c inco por cento de seu orçamento. 

SEÇÃO V 

DO COOPERATIVISMO 

Artigo - O Estado apoiará o cooperativismo como ins-

trumento de desenvolvimento e eliminação das diferenças sociais . 

Artigo - Fica assegurada a participação de representação 

cooperativista e associções de engenheiros agrônomos e flores -

tais e médicos veterinários, em Conselhos Estaduais e Munici -

pais direta ou indiretamente ligados ao setor agrícola . 

Artigo - O Estado planejará e executará a política 

Agrária e Fundiária com a efetiva participação do sistema coo

perativo, na área de insumos, produção, armazenamento, seguros, 

distribuição, agro - indústria, transportes, crédito , eletrifica

ção, habitação, irrig ação, colonização, pesquisas e assistência 

técnica . 
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONST ITUCIONAI S TRANSITÓRIAS 

Artigo 1 2 - Os fundos existentes na data da promulgação da 

Consti tuição extingüir-se-ão se não forem ratificados p e 1 a 

Assembléia Legislativa no prazo de um ano . 

Artigo 2 2 - O Conselho Estadual de Justiça deverá ser ins

talado até seis meses apos a data da promulgação da Constitui 

çao . 

Parágrafo unico - Não havendo, no prazo acima referido, 

lei complementar regulamentando o Conse lho Estadual de Justiça , 

este será convocado por qualquer dos seus membros e passara a 

reger-se pelo regimento que adotar, até o advento da lei . 

Artigo 3 2 - Ficam mantidas as Unidades de Conservação Am

biental atualmente existentes , promovendo o Estado a sua demar

cação, regularização dominial e efetiva implantação no prazo de 

dois anos, consignando- se, nos proximos orçamentos, as verbas 

para tanto necessarias . 

Artigo 4 2 - O cargo de juiz-auditor, na vacânc ia, sera ex 

t i nto, passando suas funções, próprias de juiz togado , a serem 

exercidas por juiz de direito de entrânc i a espec ial . 

Artigo 52 - Os serviços notariais e de registro sao exer

cidos em caráter privado, por delegação do Poder Público, con

forme dispuser a Lei de Organização Judiciária, que disciplina

rá a responsabilidade civil e criminal dos notários, dos ofi 

ciais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscaliza

çao de seus atos pelo Poder Judiciário. 

§ 12 - O ingresso na atividade notarial e de registro , de 

penderá, obrigatoriamente, de concurso público de provas e ti 

tulos , não se permitindo que qualquer serventia fique vaga. sem 
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abertura de concurso de provimento ou remoção, por mais de seis 

meses . 

§ 2º - O Tribunal de Justiça baixará , por provimen to , os 

emo lumentos relativos aos atos praticados pelos serviços nota-

riais e de reg i stro mencionados neste artigo , confo rme 

gerais da lei compl ementa r f ederal. 
normas 

Artigo 6º - O Estado, no prazo de seis meses, a partir da 

promulgação desta constituição, deverá iniciar o s processos 

discriminatórios e/ou de arrecadação, que e s tarão condicion~ 

sob pena de nulidade dos atos translativos da propriedade , à 

observância das disposições contidas no art . 323 e seus para

grafos . 

§ 1º - Os bens advindos das açoes discriminatórias serao 

i ndisponiveis e serao destinados a projeto de recuperaçao am

biental e /ou projetos de assentamentos de reforma agrária . 

§ 2º - Os processos em ultimação no órgão de terras do Es

tado, com respaldo na l egislação anterior, deve rão ser adequa

dos às atuais limitaçõss de area estabelecidas pela Constitui

çao Federal e se, por culpa do requerente, nao estiverem ulti 

mados em seis meses da data da promulgação desta ConstituiÇão, 

serao arquivados sumariamente . 

Artigo 7º - É asse gurado aos atuais P r ocuradores do Esta-

do , no prazo de cento e vinte dias , contados da instalação da 

Defensoria Pública no Estado, o direito de opção pela carre ira 

de Defensor Público , na categoria equival e nte, forma ndo-se, as-

sim, o primeiro núcleo da InstituiÇão no Estado , com obse rvân-

cia das garantias e v edações previstas em lei complementar . 

Parágrafo único - Até a efeti va instalação da Defensoria 

Pública no Estado de Mato Grosso , as suas atribuiçõe s continua

rao sendo de competência da Procuradoria Geral do Estado . atra

vés Ja Procuradoria de Assistência Judiciária . 
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Artigo 8 2 - Serão revistos pela Assembléia Legislativa e 

pelas Câmaras Municipais , através de Comissão Especial , nos três 

anos a contar da data da promulgação desta Constituição , todas 

as doações, vendas, concessoes e permutas de terras p ú b I i c as 

com area superior a quinhentos hectares na zona rural e duzen

tos e cinqüenta metros qu adrados na zona urbana , reali zadas no 

ped.odo de p rimeiro de janeiro de 1962 a 31 de dezembro de 1988 . 

§ lº - No tocante à revisão, far-se - á com base, exclusiva-

mente, no critério de l egalidade da operaçao . 

2 2 - No caso de concessões e doações, a revisao obedece-

ra aos critérios de legalidade e de conveniência do 

público . 

intere s se 

§ 3 2 - Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, 

comprovada a ilegalidade , ou quando nao existir conveniência do 

interesse público, as terras reverterão ao patrimônio do Estado 

ou dos Munic1pios , respectivamente , cabendo apenas 

de revisão das doações e concessões, indenização 

das benfeitorias necessárias e úteis . 

nos cas o s 

em dinheiro , 

Artigo 9 2 - A Assembléia Legislativa, atravé s da Comissão 

de Revisão Territorial , terá o prazo de um ano, a partir da pro

mulgação desta Constituição, para promover a revisão de limi 

tes da área territorial de todos os Munic1pios do Estado . 

Parágrafo único - Todas as decisões nesse sent ido deverão 

ser submetidas à apreciaçao e a aprovação do Plenário . 

Arti go 102 - O Estado criará, através de lei. o Conselho 

Estadual da Pesca, de caráter deliberativo, com participação 

popular , representada pelos segmentos do setor pesqueiro, 

definição da POl1tica de Pesca do Estado de Mato Grosso 

substituição ao atual organismo existente a nivel estadual 

para complementação da atual legislação federal a respeito . 
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Artigo 11 - Dentro de seis meses, a contar da promulgação 

da presente ConstituiÇão, o Governo do Estado, através de Co

missão integrada por representantes da Fazenda Pública, Procu

radoria Geral do Estado e da Secretaria de Assuntos Fundiários, 

apresentará um cadastro completo de todas as terras que foram 

vendidas ou concedidas nos últimos dez anos. 

Parágrafo único - De posse do Cadastro de que trata o "ca

put " , será constituida Comissão Especial na Assembléia Legisla

tiva para, no prazo de três anos, a contar da promulgação de s ta 

ConstituiÇão, proceder à revisão das concessões, vendas e doa

çoes de terras do Estado com área superior a quinhentos hecta-

res, efetuadas a part i r de primeiro de janeiro de 1960 , reto-

mando as qu e nao comprovarem alienação legal aprovada pel a As

semblé i a Legislativa e de s tinando- se a projetos de a ssentamen

to de trab alhadore s rurais , ob s ervando- se no mais, o qu e d ispõe 

o art . 51 e parágr afos das Dispo s ições Transitórias da Cons t i 

tuiç ã o Federal. 

Artigo 12 - Cabe ao Estado a responsabilidade pela regu-

lamentação de colonização particular, cuja empresa coloniza do r a 

ou cooperativa não cumpriu com as cláusulas contratuais ou co-

ionizou irregularmente , arrecadando, sumariamente, 

de s tes projetos e reordenando o assentamento . 

a s te rra s 

Ar tigo 1 3 - O Estado regulamentará, no prazo de cento e 

oitenta dias, a contar da promulgação desta ConstituiÇão, a e s

trutura e o funcionamento do Sistema Estadual de Defesa do Con

sum i dor, composto de Conselho e órgão Executor . 

Artigo 14 - O Estado deverá, no prazo de seis meses, a paI'-

tir da promulgação desta Constituição, iniciar os trabalhos 

elaboração do zoneamento antrópico- ambiental. 

de 

Parágrafo único - Os trabalhos de elaboração do zoneamento 

an t r óp i co- ambiental previsto neste artigo não ultrapassarão 

prazo de cinco anos . 
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Artigo 15 - Os Poderes Executivos do Estado e dos 

pios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza 

rial, ora em vigor, propondo aos Poderes Legislativos 

tivos as medidas cablveis . 

14unicl

seto

respec-

§ 1º - Considerar- se - ão revogados , apos dois anos , 

dos da promulgação da Constituição Federal, os incentivos 

nao forem confirmados por lei . 

conta-

que 

§ 2º - A revogação não prejudiCará os direitos que ja ti 

verem sido adquiridos àquelas datas em relação incentivos con

cedidos sob condição e com prazo certo . 

§ 3º - Os incentivos concedidos em razao de convenio com 

outros Estados, celebrados nos te rmos do artigo 23, § 6º, da 

Constituição de 1967, com a redação da Emenda nº 01 de 17 de 

outubro de 1969, também deverão ser reavaliados e reconfirmados 

nos prazos deste artigo . 

Artigo 16 - No prazo de um ano, apos a promulgação desta 

Constituição, serão transferidos ao Sistema Único de Saúde: 

I - a gestão das unidades assistenciais da estrutura orga

nizacional do IPEMAT afetas à área de saúde e assistência so

cial; 

11 - os recursos financeiros alocados nos orçamentos d o 

IPEMAT, exceto os oriundos das contribui ções obrigatórias dos 

servidores, para aplicação nos serviços de saúde próprios, con

tratados e conveniados . 

Artigo 17 - A Assembléia Legislativa, dentro de noventa 

dias, elaborará a l ei q ue cria o Conselho Estadual de Defesa dos 

Direitos da Criança e do Adolescente . 

Artigo 18 - Ficam assegurados todos os di r e itos e vanta

gens constantes desta Constituição aos servidores aposentados 

ou reformados antes de 31 de deze mbro de 197Q . 
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Artigo 19 - Ficam mantidas nas suas atuais estruturas os 

fundos para as funções do § 3 2 , do art. 216 , desta Constituição 

Artigo 20 - O Poder Executivo promoverá a construção do 

"Monumento ao Ex-combatebte" junto à sede da Associação dos Ve

teranos da FEB de Cuiabá, em frente ao conjunto residencial 

"Mascarenhas de Moraes", no CPA- IV, no bairro Morada da Serra . 

Artigo 21 - O Estado, no prazo maximo de cento e oitenta 

dias, relacionará os presos em regime de cumprimento de pena 

definitiva , a fim de se evitar a privaçao da liberdade por tem

po superior à conden ação . 

Parágrafo uni co - A relação sera enviada , no prazo de t ri~ 

ta dias , o s J u izes das e x ecuçoes 

Ass istência J udiciária . 

penai s e à Procura doria de 

Artigo 22 - O Governador do Estado , no prazo de cen to e 

oitenta dias , a contar da promul gação desta Cons tituiÇã o , e nca

minhará à Assembléia Legislativa projeto de lei comp l ementar, 

di s pon do sobre organização e funcionamento da Coordebado r i a de 

Pericias e Identificações . 

Art i go 23 - A Imprensa Oficial e demais gráficas do Es t a

do, da Administração Pública direta ou indireta, promoverão 

edição popular do texto integral desta ConstituiÇão, que s erá 

posta à dispOSiÇão das escolas, dos cartórios, dos sindicatos , 

dos quartéis , das igrejas e de outras instituições repres enta

tivas da comunidade, gratuitamente . 

Parágrafo unico - Dois por cento da edição sera vertida em 

BRAILE . 

Artigo 24 - Caberá às câmaras Municipais, no prazo de s e is 

meses , contados da promulgação desta Constituição, votar a Lei 

Or g âni ca respectiva , em dois turnos de discussão e votaç ã o, 
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respeitado o disposto na Constituição Federal e nesta Consti 

tuição . 

§ lQ - O Poder Exec u ti vo , no â mb ito municipal, dotará as 
câmaras Municipais de recursos materiais e financeiros 

cumprimento deste artigo . 

§ 2Q - Até o c umprimento estabelecido no " caput" 

artigo serão denominados Vereadores Constituintes . 

para o 

deste 

Artigo 25 - Na atual legislatura, ficam asseguradas as câ

maras Municipais a manutenção do número de Vereadores eleitos . 

Artigo 26 - Até a promulgação da lei complementar referi 

da no art . 167, o Estado e os Municipios não poderão despender 

com pessoal mais do que sessenta e cinco por cento do valor das 

respectivas recei tas correntes . 

Parágrafo único - O Est ado e os Municipios, se a respecti 

va despesa de pessoal estiver excedendo o limite previsto nes

te artigo, deverão atingir aquele limite , reduzindo o percentu

al e x cedente à razão de um quinto por ano . 

Artigo 27 - A legislação que criar a Jus t i ça 

terá os atuais juizes de paz até a posse de novos 

de Paz man

titulares, 

assegurando- lhes os dire i tos e atribuições conferidos a estes 

e designará dia para a e l eição prevista no art . 98 , inciso 11 . 

da Constituição Federal . 

Artigo 28 - A lei prevista no § 12, do art . 139, devera 

ser editada d e n tro de seis meses, a contar da 

presente ConstituiÇão . 

promulgação da 

Artigo 29 - Dentro de cento e oitenta dias , contados da 

promulgação desta Constitu iÇão, proceder- se-á a revisão dos di

reitos dos servidores públicos do Estado inativos e pensionis

tas e a atualização dos proventos e pensoes a e les devidos. a 

fim de reajustá- los ao nela disposto . 
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Artigo 30 - Na liquidação dos débitos fiscais devidos ao 

Estado até trinta e um de dezembro de 1988 pelas pequenas e mi 

croempresas urbanas e rurais, ainda que ajuizados, haverá re

missão da multa e dos juros de mora e redução de correção mo

netária calculada à época da concessão deste beneficio, obede

cidos os seguintes critérios ; 

I - para pagamento à vista, redução de sessenta por cento; 

11 - para pagamento em seis parcelas mensais iguais e con

secutivas, redução de quarenta por cento ; 

111 - para pagamento em doze parcelas mensais i g u a i s e 

consecutivas, redução de vinte por cento . 

§ 1 2 - O contribuinte poderá optar pelo parcelamento do 

débito previ s to neste artigo por prazo superior a do ze meses e 

maximo de trinta e seis, caso em que haverá incidência da cor

reç ão monetária plena com remissao ape n as de multa respectiva . 

§ 22 - Os beneficios a que se refere o "caput" so serao 

concedi dos se requeridos no prazo de sessenta d ias, a contar da 

promulgação desta Constituição . 

§ 3 2 - Descumprida qualquer das condições e stabelecidas 

para concessão do parcelamento, o débito remanescente sera con-

siderado vencido em sua totalidade, restabelecendo- se 

inicial, os juros de mora e a correçao monetária plena . 

a multa 

§ 42 - Os beneficios de que trata este artigo não se es -

tendem aos débi tos já qu i tados e aos devedores que 

constituintes como sócios . 

tenham 

Artigo 31 - O Sistema Estadual de Saúde será implan,ado no 

prazo de um ano, a contar da promulgação desta Constituição . 

Arti go 32 - A Procuradoria Geral do Estado realizará con

curso de provas e titulos , na forma desta Constituição. para 
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provimento dos cargos de Procurador, no prazo máximo de noventa 

dias, contados da promulgação desta Constituição , com o objeti

vo de preencher as vagas existentes nas Comarcas do interior do 

Estado . 

Artigo 33 - O Estado emitirá, no prazo de um ano , contando 

da promulgação desta Constituição e independente de legisl ação, 

complementar ou ord inária , os titulos definitivos relativos as 

terras dos remanescentes das comuni dades negras rurais que es

tejam ocupando suas terras há mais de meio século. 

Artigo 34 - Lei complementar consolidará, no prazo de cen

to e oitenta dias, contados da promulgação desta ConstituiÇão, 

a legislação estadual sobre ecologia , estabelecendo principios, 

normas, direitos, obrigações e sanções, nas matérias da compe 

tência do Estado de Mato Grosso, na forma do art . 24, VI , da 

Constituição Federal . 

Artigo 35 - O Poder Executivo criará a Secretaria de Es-

portes e Lazer, nos moldes do Decreto Legi slativo nº 2 . 676 de 

26/09/87, no prazo de cento e oitenta dias, a contar da data da 

promulgação desta Constituição . 

Artigo 36 - Os vencimentos, e remuneraçao , a s vantagens e 

os adicionais, bem como os proventos da aposentadoria que este-

jam sendo percebidos em desacordo com esta ConstituiÇão 

imediatamente reduzidos aos limites dela decorrente s . 

serao 

Artigo 37 - A relação entre a maior e a menor remuneraçao. 

prevista no art . 146 desta Constituição, será revista trienal 

mente , observando- se : 

I - no primeiro triênio , a relação entre a maior e a menor 

remuneração será reduzida para dezoito vezes: 

dez . 

11 - no segundo triênio , será reduzida para quinze vezes: 

111 - no terceiro triênio , será reduzida para , no máximo. 
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Parágrafo único - A lei p r evista no a r t . 146 sera editada 

até cento e oitenta dias apos a promulgação desta Constituição . 

Arti go 38 - A lei a que se refere o art . 77 deverá s e r 

editada no prazo máximo de cento e oi tenta dias a partir da promul

gação desta Constituição . 

Artigo 39 Os servidores públicos nao considerados está-

veis, conforme o art . 19 do Ato das Disposições Transitórias da 

Constituição Federal, prestarão obirgatoriamente, concurso pu

blico, no prazo máximo de cento e oitenta dias , a contar d a 

promulgação desta Constituição. 

Parágrafo único - A não realização de concurso público im

plicará em vacância dos cargos e na extinção dos mesmos . 

Artigo 40 - Fica tombado o e spaço público onde se locali 

zam os jardins da Praça Oito de Abril, em Cuiabá, destinado a 

criação da Praça Civica do Estado de Mato Grosso . 

§ 1 Q - O projeto será submetido à aprovação da Assembléia 

Legislativa e deverá conter, obrigatoriamente, além da previsão 

arquitetônica, dimensões cultural e artistica . 

§ 2 Q - O Governo do Estado destinará recursos para o pro

jeto no prazo de noventa dias após a sua aprovação pela Assem

bléia Legislativa. 

Artigo 41 - O Poder Executivo as segura r a a formação e m 

serviço do professor l eigo . 

Arti go 42 - Para o cumprimetno do estabelecido nos artigos 

92, V, 109, parágrafo unico e 50, § 4 2 desta ConstituiÇão o s 

Desembargadores , Procuradores de Justiça e Conselhei ros do Tri-

bunal de Contas, atingidos pe la dete rminação, apó s a data da 

promulgação desta, permanecerão na ativa, por no máximo tres 

dias, para a promoção de seus substitutos . 

Artigo 43 - Lei Complementar criará Varas Especializadas em De-

litos de Trânsito, p r efe r e nci alme nte , nos MunicípioS 

de duzentos mil habitantes . 

·MT 

com mais 
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Artigo 44 - Lei Complementar criará Vara Especializada em 
para a Cap'tal do Estado . 

de 1989 . 

2º Vice - Presidente 

JAIME 

JOÃO BOSCO 

JOÃO TEIXEIRA - 1º Secretário 

JOSÉ ARIMATÉIA 

JOSÉ 

KAZU SANO - 32 Secretário 
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